
Governo decreta 
estado de 
emergência na 
Saúde do estado

TRE-PB abre 
exposição 
Mulheres pela 
Democracia

Medida foi tomada em 
razão do crescente número 
de casos de Síndrome Res-
piratória Aguda Grave.
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Paraíba já tem quase 4 milhões 
de habitantes; alta foi de 5,5%

censo demográfico

Dia de São Pedro 
tem mais forró, 
além de missas 
e procissões

Programa que 
incentiva compra 
de carros novos 
é prorrogado

Demanda surpreende e 
recursos já estavam se esgo-
tando. Desconto será estendi-
do a empresas compradoras. 
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Santanna será principal 
atração no Parque do Povo, em 
Campina. Religiosos também 
têm programação no estado.
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João Azevêdo e o superintendente do órgão, Danilo Cabral, conversaram sobre atração de investimentos estruturantes para a região. Página 13

Consórcio Nordeste estreita relação com a Sudene

Foto: Edson Matos

Evento, amanhã, terá pa-
lestra da diretora-geral do 
Senado Federal, Ilana Trom-
bka, seguida de debate.
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João Pessoa está entre os 20 municípios brasileiros com maior população (833.932 moradores).  Páginas 5 e 19

Assine o Jornal A União agora: (83) 3218.6518 | (83) 9 9117.7042 circulacao@epc.pb.gov.br

Defensoria Pública faz mutirão para 
retificar nomes de pessoas trans

n “Quem chegasse na casa da 
minha mãe em Bananeiras ia 
logo entrando. A porta da frente 
nem trinco tinha, desmantelado 
pelo uso constante”. 

Ramalho Leite
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n “Maria José Limeira teve a 
iniciativa de lançar seus livros, 
que, atualmente esgotados, fazem 
por merecer urgente reedição, 
sob pena de ser esquecida”. 

Sérgio de Castro Pinto
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Foto: Evandro Pereira

Volume representa redução de 30% nas precipitações 
em relação à primeira semana da estação em 2022.
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Capital registra 75mm de 
chuva no início do inverno

Com o tema “Meu 
direito começa pelo 
nome”, o evento aconteceu 
dentro das comemorações 
do chamado “Dia do 
Orgulho Gay”. Há 14 anos, 
o Brasil é o país que mais 
mata trans e travestis.
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Fundado em 2 de fevereiro de 1893 no governo de álvaro Machado

João Pessoa, Paraíba - QUINTA-FEIRA, 29 de junho de 2023Ano CXXX Número 127 |  R$ 2,50

Imagem: Atua Editora/Divulgação

Conquista da 
Taça Jules Rimet 
completa 65 anos 

Em 1958, Seleção Brasi-
leira ganhava a sua primeira 
Copa do Mundo de Futebol. 
O feito aconteceu na Suécia.
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Foto: Acervo CBF

“Na embolada 
do coco” será 
lançado amanhã

Livro, organizado por 
Dina Faria, conta história da 
dança, e 11 homenageadas 
farão apresentação artística.
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O Brasil tem 203.062.512 habitantes. O número é resultado do Censo 2022 e foi 
divulgado, ontem, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). A úl-
tima coleta de dados sobre a população foi feita em 2010. Como o Censo deve ser 
realizado, por lei, a cada 10 anos, a aferição populacional deveria ter sido efetivada 
em 2020. Dois fatores, porém, adiaram a coleta para 2022: a pandemia de Covid-19 
e o governo Jair Bolsonaro. 

A suspensão das visitas domiciliares, por conta do surto do novo coronavírus, 
é justificável. O medo de contrair ou contribuir para o alastramento do contágio da 
Covid-19 estava dentro e fora das casas e apartamentos. Ademais, o uso de equipa-
mentos e produtos de proteção sanitária – máscaras, luvas e álcool em gel a 70%, 
principalmente - dificultava a interlocução entre os moradores e os agentes recen-
seadores do IBGE. 

Mas, o que justifica os cortes orçamentários feitos pelo governo Jair Bolsonaro, 
no que diz respeito às verbas solicitadas pelo IBGE, destinadas a viabilizar o Cen-
so em 2021? Os R$ 2,3 bilhões reivindicados pelo órgão só foram liberados após de-
terminação do Supremo Tribunal Federal (STF), decisão que viabilizou a recolha de 
informações a partir de 1º de agosto de 2022, e só ontem o Brasil veio a saber quan-
tos habitantes tem.

Analistas do cenário nacional apontaram outras causas para o adiamento do Cen-
so, de 2020 para 2022. O governo Jair Bolsonaro seria refratário a indicadores so-
ciais. A cifras e informações que definiriam o perfil social do país, apresentando-o 
em sua feição real, ou seja, com a mácula histórica das desigualdades sociais, e não 
com as máscaras do sorriso falso, confeccionadas pelos artífices da alienação política.

O Censo mostra de que maneira a população de um país cresce ou decresce, como 
também os mecanismos que movimentam esta espécie de pêndulo social, que os-
cila entre a injustiça e a isonomia, no que diz respeito à distribuição da riqueza na-
cional. Não se refere, portanto, apenas ao número total de habitantes, mas também 
à média de moradores por domicílio, à densidade demográfica e à taxa de cresci-
mento anual da população.

As informações oriundas do processo censitário são valiosas para a formulação 
de políticas públicas direcionadas à melhoria da qualidade de vida da população. 
O Brasil se reflete nos dados do Censo, e o que é visto precisa ser respeitado, jamais 
escondido ou camuflado. A perfeição da forma espelhada depende dos que gover-
nam, ainda mais, porém, dos governados, que precisam ter na ponta da língua seus 
direitos e deveres.

Artigo

O Brasil no espelho
Editorial

Rui Leitão
iurleitao@hotmail.com

Coração Paraibano: um programa inovador
O programa “Coração Paraibano”, que 

oferta atendimento de urgência e emergên-
cia em cardiologia em todo o estado, lan-
çado pelo governador João Azevêdo, no 
último mês de março, tem, na prática, de-
monstrado a atenção que o Governo vem 
dedicando à concretização de políticas pú-
blicas de saúde, otimizando e interiorizan-
do os cuidados médicos em todo o estado.

O programa conta com “UTI aérea, 24 
unidades móveis (ambulâncias), implanta-
ção de telemedicina, hemodinâmica e dis-
tribuição de medicamentos para realização 
de trombólise para salvar vidas”, conforme 
anunciou o próprio governador no ato do 
seu lançamento. O atendimento, com agili-
dade, dos pacientes com problemas cardía-
cos em qualquer cidade do estado, sobre-
tudo os casos de infarto, é de fundamental 
importância para salvar vidas. Só nos dois 
primeiros meses de funcionamento o pro-
grama Coração Paraibano, atendeu mais 
de mil paraibanos com sucesso, revelando 
a competência e eficiência dos profissionais 
de saúde nele envolvidos.

A exemplo do “Opera Paraíba”, esse 
programa vem despertando o interesse 
nacional pelo seu caráter pioneiro na saú-
de pública. A Paraíba, portanto, continua 
assumindo posição de vanguarda no tra-
tamento de pacientes que necessitam de 
atenção urgente, alcançando resultados 
bastante eficazes na redução da mortalida-
de no estado, por se tratarem de situações 
clínicas de extrema gravidade, graças aos 
investimentos realizados pelo Governo, 
disponibilizando todo o complexo hospi-
talar paraibano 24 horas por dia nos aten-
dimentos de média e alta complexidade em 
todas as regiões do estado, tendo como refe-
rências o Hospital Metropolitano, em João 
Pessoa, o Hospital de Emergência e Trau-
ma de Campina Grande e o Hospital Re-
gional de Patos.

Esse modelo de gestão da saúde públi-
ca aplicado pelo Governo da Paraíba tem 
repercutido nacionalmente, cujas práticas 

respondem às necessidades da população, 
contribuindo, assim, para a melhoria das 
suas condições de vida, na compreensão 
de que esse é um direito assegurado pela 
Constituição Brasileira. A saúde pública 
se torna, portanto, prioridade inequívoca 
do atual Governo Estadual. O aparato bio-
médico disponibilizado concorre para que 
tenhamos um sistema de saúde inclusivo, 
afirmando-se como um direito social im-
prescindível. A ampliação das intervenções 
em saúde deve procurar, sempre, ratificar 
os preceitos constitucionais de participação 
social. O planejamento das agendas gover-
namentais necessita estar vinculado às de-
mandas percebidas e vivenciadas pela po-
pulação, garantindo a sustentabilidade dos 
processos de ingerência na assistência mé-
dica. O compartilhamento com as gestões 
municipais atende o objetivo de promover 
o bem-estar coletivo e a construção de uma 
sociedade solidária sem quaisquer formas 
de discriminação.

Passou o Dia das Mães e não ouvi o ape-
lo comercial. Deixei passar em branco, até 
por que, sempre dizia à minha: Dia das Mães 
é todo dia. Mas como tive inveja de quem, 
naquele dia, estava batendo perna pelas lo-
jas em busca de uma lembrancinha para sua 
mãe. Meu estimado confrade Carlos Pereira 
não esqueceu de escrever sobre a data. Hoje 
me bateu uma saudade danada e resolvi lem-
brar algumas histórias da minha mãe. Aliás, 
só depois que ela se foi, fiquei definitivamen-
te velho: não tenho mais quem me chame de 
menino...

Na solenidade de comemoração dos 100 
anos de nascimento de Aloísio Campos, me 
lembrei dela quando contaram a história do 
incidente que o envolveu e resultou na perda 
da sua visão pelo olho direito. Aloísio tinha 
um olho de vidro que olhava constantemen-
te para a direita e para o alto. Na sua segun-
da candidatura ao Senado, tinha Clóvis Be-
zerra como primeiro suplente de sua chapa. 
Foi informado que eu poderia não votar nele, 
pois à época era adversário de Clóvis. Partiu 
para Bananeiras em busca do meu apoio. Não 
me encontrando em casa, pediu papel e lápis 
à minha mãe e escreveu um bilhete pedin-
do minha solidariedade à sua candidatura, 
que, aliás, eu nunca negara. Minha mãe nun-
ca tinha visto Aloísio e nem sabia que ele ti-
nha um olho de vidro. Entregou-me o bilhe-
te, mas comentou:

- Meu filho, parece que aquele homem é 
doido... Enquanto escrevia, ao invés de olhar 
para o papel, ele olhava era prá mim.... 

Na minha casa eu tinha uma farmácia im-
provisada para atender aos carentes e, duas ir-
mãs médicas receitavam os eleitores. Minha 
mãe ficava em casa e assistia às consultas, mui-
tas vezes se aventurando a passar alguns re-
médios mais simples. Chicão, morador de suas 
terras lá em Poço Escuro, chegou dizendo que 
sua mulher Jandira estava enferma: uma dor 
de barriga que não passava nunca. Mamãe 
vasculhou a farmácia e lhe deu uma caixa 
com três supositórios de glicerina e indagou: 

- Você sabe aplicar Chicão? Sei sim sinhora! 
Respondeu e foi embora. Uma semana depois 
retorna Chicão, e minha mãe indaga se Jandi-
ra tomou os remédios e melhorou.

- Os cumprimido que a sinhora deu, foi 
um milagre. Tá boinha. O primeiro, ela ain-

da ripunou um pouco, mas do segundo em 
diante, ela engoliu faci, faci... (Soube há pou-
cos dias que Chicão faleceu, depois de muitos 
anos conservado no álcool...)

Quem chegasse na casa da minha mãe em 
Bananeiras ia logo entrando. A porta da fren-
te nem trinco tinha, desmantelado pelo uso 
constante. Se fosse no período da tarde, en-
contraria minha mãe deitada em um sofá, de 
frente à TV que ela pouco via. Adormecia li-
geiro. Uma amiga da zona rural foi entrando 
e perguntando: 

- Tá doente dona Eurides? Ela respondeu 
que era apenas uma pequena dor de cabeça. 
A visitante não se fez de rogada e indicou um 
santo remédio:

- Oi dona Eurides, eu tava assim e me de-
ram uma pilinha, uma pilinha bem pequeni-
ninha, chamada cum pri mi do. Foi tomar e fi-
car boa na hora...

Eu iria longe contando mais histórias. En-
cerro com a visita que lhe fez Antonio Mariz, 
levando Ulisses Guimarães a tiracolo. Ao sen-
tar na sala de dona Eurídice, Ulisses apoiou-se 
no braço da poltrona e este caiu com grande 
estardalhaço. Vendo a aflição de minha mãe, 
o velho Ulisses foi em seu socorro:

- Se preocupe não, madame...Casa de po-
lítico é assim mesmo!

Histórias da minha mãe

Ramalho Leite
ramalholeite@uol.com.br | Colaborador
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Um mergulho na poça da água da chuva

“Quem chegasse 
na casa da 
minha mãe em 
Bananeiras ia 
logo entrando. A 
porta da frente 
nem trinco tinha, 
desmantelado 
pelo uso constante

Ramalho Leite

“A Paraíba, 
portanto, 
continua 
assumindo 
posição de 
vanguarda no 
tratamento de 
pacientes que 
necessitam de 
atenção urgente

Rui Leitão
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Para salvar 
Bolsonaro 

Prazo se exPira 
em 20 de julho   

UN Informe
Ricco Farias 
papiroeletronico@hotmail.com

Condenação de Bolsonaro será 
“ao arrePio da lei”, diz dePutado  

Cargo eletivo só em 2026  

Protagonismo do PsB 

“temos um oBjetivo Comum”  

A ex-deputada Pollyanna Dutra (PSB) afirma 
que só deverá disputar cargo eletivo em 2026. 
Na eleição do próximo ano, ela estará engajada 
no fortalecimento de suas bases, do Litoral ao 
Sertão, conforme assegurou em entrevista a uma 
rádio – no início deste ano, especulou-se que ela 
poderia disputar a Prefeitura de João Pessoa.  

“Agora tenho uma missão muito importante e 
prioridades na minha secretaria, que trabalha 
alinhada com o Governo Federal”, disse Pollyan-
na Dutra, que está na titularidade da Secretária 
de Desenvolvimento Humano da Paraíba. No to-
cante ao PSB, a socialista enxerga protagonismo 
da legenda na eleição de 2024.   

O governador João Azevêdo enalteceu a parceria 
entre o Consórcio Nordeste, do qual é presiden-
te, com a Sudene: “O Consórcio estuda e faz 
levantamentos, visando o desenvolvimento do 
Nordeste. Um objetivo comum com a Sudene. 
Poder compartilhar esses documentos e tudo o 
que é produzido será fundamental para atingir 
um objetivo comum, que é fazer com que cada 
vez mais o Nordeste seja reconhecido e incluído 
no processo de planejamento nacional”. 

O prazo para que os 
deputados federais 
Romero Rodrigues e 
Ruy Carneiro decidam 
se irão deixar ou per-
manecer no Podemos 
se encerrará no pró-
ximo dia 20 de julho. 
O segundo já afirmou 
que a tendência é 
migrar para o PSDB, 
com o fito de concorrer 
à Prefeitura de João 
Pessoa. O primeiro 
tem sido sondado pelo 
Republicanos para a 
disputa em Campina 
Grande.   

O deputado Sander-
son (PL-RS) está ela-
borando projeto com 
um objetivo: conceder 
anistia a políticos que 
cometeram crimes elei-
torais em 2022. Na ver-
dade, o foco é alcançar 
o ex-presidente Jair 
Bolsonaro, que corre 
o risco de se tornar 
inelegível devido ao 
processo que está em 
julgamento do TSE. 
O relator, ministro Be-
nedito Gonçalves, já 
votou pela inelegibili-
dade.  

“Tudo já está armado e esquematizado, ao arrepio 
da lei”, afirma o deputado bolsonarista Cabo Gil-
berto (PL), reportando-se ao julgamento, pelo TSE, 
que poderá deixar Bolsonaro (PL) inelegível por oito 
anos. A iminente condenação do ex-presidente leva 
o parlamentar a considerar que “não estamos numa 
democracia”. Ora, Bolsonaro não está tendo direito 
à ampla defesa? Ou no conceito dele democracia é 
invasão e depredação das sedes dos Três Poderes? 

“nossa relação Com CíCero  
é a melhor Possível”, reitera  
o governador joão azevêdo 

O governador João Azevêdo (PSB) reiterou que a 
aliança entre os socialistas e o prefeito de João Pes-
soa, Cícero Lucena (Progressistas), está consolida-
da e que não existe a possibilidade tangível de ra-
cha nessa relação política e administrativa. “Nossa 
relação com Cícero é a melhor possível. Temos tudo 
para caminhar com essa mesma intenção de estar-
mos juntos nas próximas eleições e até hoje não hou-
ve nada que indique direção contrária”, assegurou. 
Semana passada, o vice-prefeito da capital, Léo Be-
zerra, disse que o PSB vai discutir internamente o 
processo eleitoral da capital, e afirmou ter certeza 
de que o candidato a vice na chapa de Cícero con-
tinuará sendo uma indicação dos socialistas. E, ob-
viamente, se colocou à disposição do partido para 
se manter na chapa. Mas enfatizou: nesse processo 
de escolha, não se trata só “do pensamento de Léo”, 
mas do projeto de gestão que tem a marca do PSB.          

PB registra 688 casos; secretário diz que descaso com vacinação causa a doença

Governo decreta estado 
de emergência em saúde 

SíndromeS reSpiratóriaS

Ítalo Arruda  
Especial para A União

O aumento no número de 
casos de Síndrome Respira-
tória Aguda Grave (SRAG) 
de origem viral em crianças 
levou o Governo do Estado 
a decretar situação de emer-
gência em saúde pública em 
todo o território paraibano. 
A medida está em vigor des-
de ontem, quando foi publica-
da no Diário Oficial do Esta-
do (DOE), e é válida por um 
período de três meses. Com o 
decreto, o Executivo fica auto-
rizado a adotar todas as medi-
das administrativas necessá-
rias para combater a situação 
emergencial. A Paraíba regis-
tra 688 casos.

Além disso, conforme o 
documento, a Secretaria de 
Estado da Saúde (SES) fica-
rá responsável por “instituir 
diretrizes gerais para a exe-
cução das medidas neces-
sárias, podendo, para tanto, 
expedir normas comple-
mentares, por intermédio 
do Centro de Operações em 
Emergência de Saúde Públi-
ca — Doenças Respiratórias 
na área de Pediatria (COE
-Pediatria)”. 

De acordo com o secretá-
rio executivo de Gestão de 
Rede de Unidades de Saúde 
da SES, Ari Reis, o decreto 
ajudará o Estado a angariar 
recursos, junto ao Ministério 
da Saúde, para lidar com a 
demanda de casos e de aten-
dimentos na rede pública. 
“Nos ajudará no sentido de 
pleitear financiamentos para 
manter o atual serviço e ex-
pandi-lo, caso seja necessá-
rio. É um instrumento que 
consolida todas as ações do 
Governo do Estado para o 
enfrentamento desse cená-
rio”, avaliou Ari.

Ainda segundo o secretário, 
o aumento no número de casos 
de síndromes respiratórias ad-
vém, consequentemente, do de-
sinteresse da população pela va-
cinação. Há dois meses, explica 
Ari Reis, a Paraíba estava longe 
da meta nacional de imuniza-
ção do público alvo, fixada em 
90%. “Com as ações de incenti-
vo e promoção das campanhas 
de vacinação, como o ‘Dia D’, por 
exemplo, o estado já atingiu 86% 
da cobertura vacinal”, disse.

Número de casos
Um levantamento realizado 

pela SES mostra que, até o dia 24 
de junho, foram confirmados 
688 casos de síndromes respira-
tórias na Paraíba, sendo a maio-
ria de Vírus Sincicial Respirató-
rio (VRS), com 462 casos. Dos 
688 casos, 355 foram em crian-
ças menores de um ano, 180 em 
crianças com faixa etária de um 
a quatro anos de idade e 57 em 
crianças de cinco a nove anos.

Também lideram o ran-
king das notificações os ca-
sos de Influenza B, com 92 ca-
sos, e a Influenza A, com 69. 
Na sequência, aparecem ca-
sos de Rinovírus (44), Ade-
novírus (16) e Parainfluenza, 
com cinco casos confirmados  

Mortes
Com relação aos óbitos, a 

Paraíba contabiliza 47 mor-
tes decorrentes de infecção 
por síndrome respiratória, en-
volvendo crianças e adultos. 
A maioria foi provocada pelo 
vírus da Influenza, totalizan-
do 25 óbitos. Outros 19 foram 
por VRS, dois por Rinovírus e 
um por Parainfluenza. Entre 
as vítimas, 24 eram crianças 
com idade entre zero e nove 
anos; sete eram adultos que 
estavam na faixa etária entre 
33 e 58 anos; e 16 eram idosos 
com idade acima de 60 anos. 

Cobertura vacinal
Desde o início da vacina-

ção contra a Influenza, a Pa-
raíba atingiu 85,88% da cober-
tura vacinal. Ao todo, 312.277 
crianças estão aptas a receber 
a vacina contra o vírus – prin-
cipal imunizante para preve-
nir síndromes respiratórias 
no público dessa faixa etária 
– nos 223 municípios do es-
tado. Até o momento, foram 
aplicadas somente neste gru-
po 261.352 doses, conforme 
apontam os dados extraídos 
do Sistema de Informação do 
Programa Nacional de Imu-
nizações (SI-PNI).
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Paraíba 
contabiliza 
47 mortes 
decorrentes 
de infecção 
por síndrome 
respiratória, 
envolvendo 
crianças e 
adultos

O Procon-PB realiza, de 4 
a 6 de julho, o 55º Mutirão de 
Renegociação de Dívidas, des-
ta vez na cidade de Conde. A 
ação ocorre na Câmara Muni-
cipal de Conde, que fica locali-
zada na PB-018, no Centro, no 
horário das 8h até as 16h.

 Participar do Mutirão 
de Renegociação de Dívi-
das é uma grande oportu-
nidade para o consumidor 
negociar suas dívidas em 
condições diferenciadas e 
ser reinserido no mercado 
de consumo. Para isso, é 

preciso apenas levar uma 
cópia do RG, comprovan-
te de residência, além dos 
documentos relacionados 
à dívida.

 O mutirão é uma parce-
ria entre o Procon-PB, Pre-
feitura Municipal de Con-

de, Câmara Municipal de 
Conde, Senac, CDL, SPC 
Brasil e as empresas Cage-
pa, Energisa, escolas parti-
culares, empresas de telefo-
nia (Oi, Tim, Vivo), TV por 
assinatura e instituições fi-
nanceiras.

Procon realiza mutirão e renegocia dívidas 
no Conde

Com o objetivo de conhe-
cer a experiência exitosa dos 
Condomínios Cidade Ma-
dura, programa do Governo 
do Estado destinado a pes-
soas acima de 60 anos, que 
possuam autonomia física e 
financeira, encontra-se em 
João Pessoa a vereadora e 
ex-secretária municipal da 
Família da cidade de Blume-
nau (SC), Cristiane Loureiro; 
e a chefe de gabinete, Eli-
zângela Albano. Elas foram 
recebidas, ontem, pela se-
cretária de Estado do Desen-
volvimento Humano (Sedh), 
Pollyanna Dutra, que falou 
dos programas e projetos de-
senvolvidos e gerenciados 
pela Sedh.

Acompanhadas pela ge-
rente operacional do Cidade 
Madura, Adjane Medeiros, e 
pela técnica de Referência 
do Programa, Magda Da-
nielle; Cristiane Loureiro e 
Elizângela Albano também 
foram recebidas pela pre-
sidente da Companhia Es-
tadual de Habitação Popu-
lar (Cehap), Emília Correia 
Lima.

A vereadora Cristiane 
Loureiro comentou que Blu-
menau é reconhecida como 
a cidade amiga da pessoa 
idosa, “e levando em consi-

deração as políticas que fo-
ram implantadas, a ideia é 
levar e implantar o Cidade 
Madura em Blumenau, para 
que possamos oferecer auto-
nomia, qualidade de vida e 
bem-estar para as pessoas 
idosas, que é o que a gen-
te preconiza no município. E 
através da minha experiên-
cia à frente da Secretaria 
da Família, já tinha esse ob-
jetivo, e agora enquanto ve-
readora agregar com essa 
experiência do Cidade Ma-
dura, que deu certo em João 
Pessoa e na Paraíba. E por 

que não sermos pioneiros 
no Sul?”. 

“Estou muito satisfeita 
com o que vi e ouvi, desde a 
acessibilidade, como é pla-
nejado, levando em conside-
ração a autonomia do idoso, 
segurança, saúde, políticas 
que acabam demonstran-
do a preocupação que o Es-
tado tem com o envelhecer”, 
afirmou.

“O Cidade Madura é uma 
oportunidade de socializa-
ção para os idosos, e essa 
socialização, essa convivên-
cia proporciona uma melhor 
qualidade de vida, e de vida 
mais longa”, afirmou Pollya-
nna Dutra.

 “O Brasil não é uma ilha, 
e precisa se comunicar, e 
a política pública que está 
dando certo em alguma ou-
tra região poderá dar certo 
na Paraíba, baseado em sua 
evidência e efetividade que 
chega àquela população 
que mais precisa do serviço 
público. Entendo como muito 
oportuno o Estado abrir esse 
espaço, essas janelas para 
dialogar com os estados do 
Nordeste, e também do Bra-
sil”, disse a secretária,

A presidente da Cehap, 
Emília Correia Lima, falou  
que o programa teve o pro-

jeto concebido e executado 
pela equipe da Cehap, le-
vando em consideração as 
especificidades do público 
a que se destina. Atualmen-
te são sete condomínios em 
funcionamento, nas cidades 
de: João Pessoa, Campina 
Grande, Cajazeiras, Gua-
rabira, Sousa, Patos e Mon-
teiro, todos com 40 unidades 
habitacionais, setor de saú-
de, academia, centro de vi-
vência, redário, espaço para 
caminhadas e horta comu-
nitária elevada. Os últimos 
condomínios entregues con-
tam com energia solar e área 
de informática.

“É um programa que está 
sendo conhecido e visitado 
por gestores e parlamenta-
res de todo Brasil. Estão hoje 
de Blumenau, recebemos an-
teriormente do Paraná que 
passou uma semana com 
uma equipe e estão implan-
tando naquele Estado. Re-
cebemos do Rio Grande do 
Norte, de cidades do Norte 
do país. Inclusive teses de 
mestrado estão sendo feitas 
sobre os Condomínios Cida-
de de Madura. É a Paraíba 
mostrando ao Brasil como 
se faz uma política pública 
de habitação em defesa dos 
idosos”, ressaltou Emília.

Projeto será usado em condomínio de Blumenau
Cidade madura

Cidades
Atualmente são sete 

condomínios em 
funcionamento, nas 

cidades de João Pessoa, 
Campina Grande, 

Cajazeiras, Guarabira, 
Sousa, Patos e Monteiro

Foto:  Roberto Guedes
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Em um dia de pessimis-
mo no mercado internacio-
nal, o dólar teve forte alta e 
voltou a fechar acima de R$ 
4,80 pela primeira vez em 
quase duas semanas. A bol-
sa de valores caiu pela ter-
ceira vez consecutiva, num 
momento de correção das 
altas recentes.

O dólar comercial en-
cerrou esta quarta-feira (28) 
vendido a R$ 4,848, com alta 
de R$ 0,049 (+1,02%). A cota-
ção operou em alta durante 
toda a sessão. Na máxima 
do dia, por volta das 9h50, 
chegou a R$ 4,87.

A moeda fechou acima 
de R$ 4,80 pela primeira vez 
desde 16 de junho. Mesmo 
com a alta de hoje, a divisa 
acumula queda de 4,43% em 
junho e de 8,18% em 2023.

No mercado de ações, o 
dia também foi turbulento. 
O índice Ibovespa, da B3, 
fechou aos 116.681 pontos, 
com recuo de 0,72%. O indi-
cador atingiu o menor nível 
desde 7 de junho, puxado 
por varejistas, mineradoras 
e bancos.

Em todo o planeta, o mer-
cado financeiro teve um dia 
de pessimismo, após os pre-
sidentes do Federal Reserve 
(Fed), Banco Central norte
-americano, Jerome Powell, 
e do Banco Central Euro-
peu, Christine Lagarde, 
afirmarem que novos au-
mentos de juros nos Estados 
Unidos e na Zona do Euro 
são possíveis. Juros mais al-
tos em economias avança-
das estimulam a fuga de ca-
pitais de países emergentes, 
como o Brasil.

No Brasil, os investido-
res aguardam a reunião do 
Conselho Monetário Nacio-
nal (CMN) desta quinta-fei-
ra (29), em que será decidida 
a meta de inflação de 2026, 
com possibilidade de revi-
são das metas de 2023, 2024 
e 2025. Com base nas metas, 
o Banco Central brasileiro 
define a taxa Selic, juros bá-
sicos da economia.

A Agência Brasil está 
dando as matérias sobre o 
fechamento do mercado fi-
nanceiro apenas em dias ex-
traordinários. A cotação do 
dólar e o nível da bolsa de 
valores não são mais infor-
mados diariamente.

Madonna está hospi-
talizada devido a uma in-
fecção bacteriana e teve 
que adiar sua turnê Ce-
lebration. A informação 
foi compartilhada, ontem, 
pelo empresário da artista, 
Guy Oseary.

Segundo publicação 
nas redes sociais, a canto-
ra de 64 anos desenvolveu 
a infecção no sábado, 24, e 
passou “diversos dias” na 
Unidade de Terapia Inten-
siva (UTI). Atualmente, ela 
está melhor e segue sob 
cuidados médicos.

“A expectativa é de 
uma recuperação total”, 
escreveu Guy no Insta-
gram. “Neste momento, 
vamos precisar pausar to-
dos os compromissos, o 
que inclui a turnê. Vamos 
compartilhar mais deta-
lhes assim que os tiver-
mos, incluindo uma nova 
data de início para a turnê 
e para os shows reprogra-
mados”, completou o em-
presário da cantora, Guy 
Oseary.

Celebration Tour
A turnê Celebration é 

uma comemoração das 
quatro décadas de carrei-
ra da Madonna. O anún-
cio foi feito em janeiro des-
te ano nas redes sociais da 
artista.

Madonna: The Celebra-
tion Tour vai passar por 
35 cidades em estádios e 
arenas de Estados Unidos, 
Europa e Canadá. Não há 
previsão de apresentações 
no Brasil.

O início da turnê, a 
princípio, foi anuncia-
do para o dia 15 de julho, 
mas, até o momento, as no-
vas datas ainda não foram 
reveladas. As primeiras 
apresentações vão passar 
por cidades como Detroit, 
Chicago, Nova York, Mia-
mi, Los Angeles, Denver, 
Atlanta e Boston.

Segundo o anúncio, 
Madonna passaria por Las 
Vegas em 7 de outubro. 
Em seguida, ela faria 11 
shows em Londres, Barce-
lona, Paris, Berlim, Milão e 
Estocolmo. O encerramen-
to seria em Amsterdã, no 

dia 1º de dezembro.
O lançamento de seu 

primeiro disco, Madonna, 
em 1983, deve ser o mar-
co. Sua última turnê mun-
dial foi Madame X Tour, 
de 2019. 

Até o fechamento des-
ta edição a cantora seguia 
internada com quadro es-
tável. 

Dólar tem forte alta e 
encosta em R$ 4,85 

em quase duas semanas

Wellton Máximo  
 Agência Brasil

Agência Estado 
Foto: Redes sociais

Polícia Rodoviária Fe-
deral (PRF) na Paraíba rea-
lizará, no dia 11 de julho, 
um leilão de veículos aban-
donados, removidos ou re-
colhidos a qualquer título 
para o pátio conveniado há 
mais de 60 (sessenta) dias. 
O leilão ocorrerá exclusiva-
mente na modalidade ele-
trônica.

Os lotes de veículos são 

classificados como: a) recu-
peráveis - aqueles passíveis 
de recuperação e com pos-
sibilidade de receber docu-
mentação (licenciamento), 
tendo condições de voltar a 
circular em via pública após 
manutenção, realização de 
vistoria e transferência de 
propriedade; b) sucatas - 
aqueles que não possuem 
condições de voltar a circu-

lar, mas que suas peças po-
derão ser reaproveitadas, 
podendo ser sucatas apro-
veitáveis ou aproveitáveis 
com motor inservível.

O leilão ocorrerá exclu-
sivamente na modalida-
de eletrônica, por meio da 
plataforma digital www.
leiloespb.com.br, em ses-
são pública, a partir das 9h, 
para veículos constantes no 

pátio de Bayeux.
Os interessados em par-

ticipar poderão analisar 
presencialmente os veículos 
a serem leiloados mediante 
prévio agendamento, com 
antecedência mínima de 48 
horas, nos cinco dias úteis 
anteriores à data do leilão 
de cada município, nos ho-
rários de 8h às 11h30 e de 
14h às 16h30. 

Serviço

Agendamento de visitação
n Pátio da Leilões PB – Bayeux, localizado 
na BR 230 com BR 101, km 32.2, S/N, 
Manguinhos, Bayeux - PB, 58111-001.
n Telefone
83 99929-4433.

Cantora foi encontrada desmaiada e levada para hospital, onde foi entubada e ficou em UTI; empresário adia turnê 

Madonna é internada por infecção
quadro estável

PRF realizará leilão virtual de carros e motos, em Bayeux
dia 11 de julho

O presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva lançou, on-
tem, em Brasília, o Plano Safra 
2023/2024, voltado à agricultu-
ra familiar, com a destinação 
de R$ 8,5 bilhões para as ope-
rações do Banco do Nordeste 
(BNB). Além desses recursos, 
outros R$ 11,5 bilhões foram 
anunciados na terça-feira, 27, 
para agricultura empresarial 
atendida pelo banco. Juntos, 
os recursos da ordem de R$ 20 
bilhões representam aumento 
de 33% sobre os valores dispo-
nibilizados pelo Plano Safra 
2022/2023 para o BNB.

Durante o evento, o presi-
dente Lula reforçou a neces-
sidade de atender produtores 
de todas as regiões. “Esse Pla-
no Safra aqui, nós queremos 
que ele se espalhe e que seja 
buscado em todos os estados 
para que não haja diferença”, 
afirmou.

O presidente do BNB, Pau-
lo Câmara, que participou do 
lançamento do programa, 
considera que o banco é uma 
das principais ferramentas 
para levar recursos aos produ-
tores rurais e, assim, reduzir 
as desigualdades entre os es-
tados. “O BNB contribui com o 
Governo Federal de uma for-
ma muito ativa no desenvolvi-
mento do agronegócio no Bra-

sil. Mostra disso é que, mesmo 
com apenas 9% da rede ban-
cária instalada na nossa área, 
nós respondemos por qua-
se metade do crédito rural. 
Quando se trata de agricultu-
ra familiar, nós respondemos 
por 94% das operações”, afir-
ma. O BNB atende produto-
res rurais de todos os portes 
que atuam na região Nordes-
te e norte dos estados de Espí-
rito Santo e de Minas Gerais.

As aplicações do BNB no 
Plano Safra vêm aumentan-
do de forma constante nos úl-
timos exercícios. Foram apli-
cados, até maio, cerca de R$ 
13,7 bilhões no Plano Safra 
2022-2023, representando um 
crescimento de 20,2% em re-
lação ao mesmo período do 
ano anterior. O programa pre-
vê estimular a geração de ren-
da e melhorar a produtividade 
dos estabelecimentos rurais, 
promover a produção de ali-
mentos saudáveis, aumentar 
a renda dos produtores ru-
rais e reduzir a pobreza e o 
êxodo rural.

Para facilitar o acesso ao fi-
nanciamento para aquisição 
de minitratores, máquinas, 
equipamentos e implementos, 
o Banco do Nordeste disponi-
bilizou para o público da agri-
cultura familiar o cartão BNB 

Pronaf, com limite rotativo vá-
lido por até oito anos. O pro-
duto facilita a compra de insu-
mos e equipamentos de forma 
prática e sem burocracia.

Os R$ 8,5 bilhões anuncia-
dos no Plano Safra 2023/2024 
para agricultura familiar re-
presentam um aumento de 
70% sobre o total disponibili-
zado pelo programa no exer-

cício anterior, no Banco do 
Nordeste. O presidente Pau-
lo Câmara ressalta a impor-
tância dessa produção para 
o abastecimento do merca-
do interno. “Além de serem 
quem mais leva comida para 
a mesa do brasileiro, essas fa-
mílias geram oportunidades 
de ocupação e renda no cam-

po e realizam as suas ativi-
dades com preservação dos 
recursos ambientais, pois va-
lorizam a terra que lhes dá o 
sustento”, afirma.

Na agricultura empresa-
rial, os R$ 11,5 bilhões tam-
bém superam os valores do 
Plano Safra 2022/2023. O au-
mento é de 15%. O banco atua 
no apoio ao desenvolvimento 
do Semiárido e Cerrado nor-
destinos, com destaque para 
as regiões do Matopiba, Seal-
ba e Vale do São Francisco. Ao 
considerar a posição de maio 
de 2023, o Banco do Nordeste 
mantém um ativo líquido de 
R$ 38,8 bilhões na produção 
rural, fortalecendo as ativida-
des relacionadas a agricultu-
ra, pecuária e agroindústria.

O banco investe na pesqui-
sa, difusão e utilização de tec-
nologias no campo, inclusive 
a conectividade, para aumen-
tar produtividade e eficiên-
cia e incentivar a utilização 
de tecnologia de convivência 
com a seca e combate à deser-
tificação. Outro ponto de aten-
ção para o BNB é a ampliação 
das áreas irrigadas, com racio-
nalização do uso dos recursos 
hídricos.

Leia mais na Página 18

BNB irá aplicar R$ 20 bilhões no Plano Safra
agricultura familiar

n 

Além de 
aplicar 
recursos, o 
Banco investe 
na pesquisa, 
difusão e 
utilização de 
tecnologias no 
campo

“ Neste 
momento, 
vamos 
precisar 
pausar 
todos os 
compromissos, 
o que inclui a 
turnê

Guy Oseary

Empresário diz que expectativa é de recuperação total da cantora que celebrará 40 anos de carreira 
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Censo revela que número de habitantes é de 3.974.495. Mata Paraibana é a mais populosa, e no Sertão houve redução 

PB é 2o em crescimento populacional
No Nordeste

A Paraíba apresentou o 
segundo maior crescimen-
to populacional entre os 
estados do Nordeste em 12 
anos, segundo os primeiros 
resultados do Censo Demo-
gráfico de 2022, divulgados 
ontem pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE). O número de 
habitantes no Estado saiu 
de 3.766.528 em 2010 (últi-
mo Censo) para 3.974.495 
em 2022, o que significa um 
acréscimo de 207.967 pesso-
as e uma alta de 5,5%.

O índice paraibano foi 
quase o dobro da média 
do Nordeste (2,9%) e, na re-
gião, só ficou atrás do esta-
do de Sergipe (6,8%). Con-
fira o ranking do Nordeste 
no quadro ao lado. A me-
sorregião que puxou o cres-
cimento populacional no 
Estado foi a da Mata Parai-
bana, cujo número de habi-
tantes cresceu 11,6%, segui-
do pelo Agreste (3%) e pela 
Borborema (2,5%). Por outro 
lado, o Sertão Paraibano re-
gistrou queda (-2,9%) no to-
tal de habitantes.

Dentre os municípios 
que apresentaram altas 
significativas na popula-
ção nos últimos 12 anos es-
tão Conde (29%), que pas-
sou de 21.400 para 27.605 
pessoas; Capim (24,4%), 
de 5.601 para 6.970; Logra-

douro (21,7%), de 3.942 para 
4.797; Algodão de Jandaíra 
(21,6%), de 2.429 para 2.953; 
e Alhandra (20,3%), com po-
pulação indo de 18.055 para 
21.713 pessoas.

Apesar de não figurar 
entre as maiores altas, a po-
pulação da capital parai-
bana também cresceu de 
forma relevante. Em 2010, 
a quantidade de habitan-
tes de João Pessoa chegou 
a 723.515 pessoas e em 2022 
passou para 833.932, um au-
mento de 15,26%.  

Um dos municípios da 
Região Metropolitana da 
capital que se destacou no 
volume maior de habitan-
tes foi Santa Rita, que em 
2010 tinha 127.676 pesso-
as e em 2022 passou para 
149.912, com alta de 17,41%. 
Já o município de Bayeux 
saiu de 92.350 habitan-
tes para 82.742, queda de 
10,40%. A perda foi de 9.608 
moradores. 

Vale lembrar que a po-
pulação de Campina Gran-
de, no Agreste, saiu de 
384.737 para 419.379, uma 
ampliação de 9% na quan-
tidade de habitantes. No 
município, a taxa média de 
crescimento anual (0,72%) 
foi superior à constatada na 
média estadual (0,45%). No 
estado, proporcionalmente, 
os municípios com as maio-

res perdas populacionais 
relativas, em comparação 
a 2010, foram: São José de 
Princesa (-21,7%), que pas-
sou de 4.364 para 3.416 ha-
bitantes; Tacima (-21,7%), 
que foi de 10.229 para 8.010; 
e Serraria (-21,7%), indo de 
6.238 para 4.885 habitantes.

O professor João Da-
maceno, do Departamen-
to de Geografia da Univer-
sidade Estadual da Paraíba 
(UEPB), afirmou que a Re-
gião Metropolitana de João 
Pessoa contribuiu para o 
aumento no volume de ha-
bitantes no Estado. Segun-
do ele, a capital tem sido 
um atrativo para pessoas 

de outros estados, sobretu-
do para aposentados. “Mui-
ta gente tem vindo morar 
na Paraíba, principalmen-
te em João Pessoa, por con-
ta da qualidade de vida. En-
tão, a Região Metropolitana 
tende a ser um fator de con-
centração de população im-
portada, ou seja, não é um 
crescimento vegetativo na-
tural”. 

Ele frisou que as ou-
tras cidades pequenas, que 
mostraram um crescimento 
vegetativo, tiveram, antiga-
mente, os dados coletados 
durante um processo de 
desmembramento da área, 
e a população ainda estava 
numa fase de adaptação, 
migração e instalação. Se-
gundo ele, os dados se re-
lacionam à própria dinâ-
mica espacial do território 
paraibano.

O professor Damaceno 
ainda frisou que o Censo 
Demográfico é uma rele-
vante ferramenta para os 
gestores públicos no que 
tange às tomadas de deci-
sões administrativas, po-
líticas e econômicas. “Sem 
esses dados, a economia de 
qualquer região fica com-
prometida. O que temos aí 
é que o Censo já saiu atra-
sado, e não abrange cem 
por cento da população”, 
ressaltou.

Com uma população de 
833.932, o IBGE mostrou que 
João Pessoa ocupa a 20ª po-
sição entre os 20 municípios 
brasileiros com as maiores 
populações. Em relação ao 
ritmo de expansão de habi-
tantes, o crescimento médio 
anual nos 12 anos foi de 1,19%. 
Entre as capitais do país, essa 
foi a 5ª maior taxa, atrás so-
mente de Boa Vista (3,17%); 
Macapá (2,38%); Florianópo-
lis (2,05%); e Cuiabá (1,36%).

O total de domicílios re-
censeados na capital também 
cresceu consideravelmente 

entre 2010 e 2022 e aumentou 
de 242.348 para 377.756. Com 
135,4 mil unidades a mais, a 
alta no número, de 55,9%, foi 
a 2ª maior entre todas as capi-
tais brasileiras, atrás somente 
do índice de Palmas, no To-
cantins (72%).  

Comparada às capitais do 
Nordeste, a densidade demo-
gráfica pessoense, de 3.970,27 
habitantes por quilômetro 
quadrado, só perdeu para de 
Fortaleza (7.778,43 hab/km²), 
Recife (6.803,6 hab/km²) e Na-
tal (4.488,03 hab/km²).

O coordenador técnico do 

Censo 2022 na Paraíba, Gil-
berto Cavalcante, afirmou 
que a população paraibana 
foi receptiva ao Censo. “A Pa-
raíba teve um dos melhores 
índices de coleta do país, ou 
seja, de receptividade. As pes-
soas nos acolheram com um 
percentual de 98,39% de cole-
ta. Queremos agradecer à po-
pulação, porque tivemos a se-
gunda menor taxa de recusa 
do país, com apenas 0,57%”. 

 João Pessoa tem 20a maior população dos municípios do país

Confira o ranking da população do Nordeste

População residente (pessoas)

Região  2010                      2022             Variação %

• Nordeste 53.081.950 54.644.582 2,9

• Sergipe 2.068.017 2.209.558 6,8

• Paraíba 3.766.528 3.974.495 5,5

• Piauí 3.118.360 3.269.200 4,8

• Rio Grande do Norte 3.168.027 3.302.406 4,2

• Ceará 8.452.381 8.791.688 4,0

• Maranhão 6.574.789 6.775.152 3,0

• Pernambuco 8.796.448 9.058.155 3,0

• Bahia 14.016.906 14.136.417 0,9 

• Alagoas 3.120.494 3.127.511 0,2

Fonte: Censo Demográfico de 2022 do IBGE

Saiba mais
n 

Dentre os 
municípios 
com altas 
significativas 
na população 
nos últimos 
12 anos 
estão Conde, 
Capim, 
Logradouro, 
Algodão de 
Jandaíra e 
Alhandra

Foto: Ortilo Antônio

Segundo o IBGE, o Censo Demográfico mostra que o índice populacional paraibano foi quase o dobro da média nordestina (2,9%) e, na região, só ficou atrás do estado de Sergipe (6,8%)

O IBGE mostrou que a Paraíba teve um crescimento mé-
dio anual de 0,45% entre o Censo de 2010 e o de 2022. A 
densidade demográfica no Estado é de 70,4 habitantes por 
quilômetro quadrado. No cenário nacional, a Paraíba é o 
13º estado mais populoso do país.

Densidade demográfica

Leia mais sobre o 
Censo 2022 na página 19A densidade demográfica da capital é de 3.970,27 habitantes por quilômetro quadrado

Foto: Marcos Russo
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Paróquias realizam missas, procissões e quermesses para homenagear o santo fundador da Igreja e primeiro papa

Hoje é dia de celebrar São Pedro
Tradição

Juliana Cavalcanti 
julianacavalcanti@epc.pb.gov.br

A Diocese de Patos, no 
Sertão do estado, realiza a 
tradicional procissão fluvial 
de São Pedro, a partir das 17h, 
no açude Jatobá 1, no próxi-
mo domingo (2). As homena-
gens ao padroeiro dos pesca-
dores vão contar com cortejo 
aquático e terrestre, além de 
missa campal, celebrada pelo 
padre Maciel Soares Monte-
negro, vigário da Paróquia 
de São Pedro, com a partici-
pação dos diáconos transitó-
rios, diáconos permanentes, 
seminaristas, movimentos re-
ligiosos, equipes de liturgia e 
de animação. O dia do santo é 
comemorado em 29 de junho 
e festejado pela Igreja sempre 
no primeiro domingo poste-
rior à data.

“A expectativa para a par-
ticipação dos fiéis é grande, 
visto que essa será a segunda 
procissão de São Pedro após 
a pandemia. No ano passa-
do, a população ainda estava 
um pouco receosa, por isso 
tivemos um número peque-
no de participantes”, enfati-
zou o diácono permanente, 
Antônio Perônio de Amorim.

A festa no açude é o ponto 

Diocese de Patos realiza domingo 
procissão fluvial no açude Jatobá

alto das comemorações, onde 
os devotos em barcos pes-
queiros, enfeitados com flores 

Hoje é cele-
brado o Dia 
de São Pedro, 
santo que de 
acordo com a 

tradição católica, foi o funda-
dor da Igreja e o primeiro papa, 
além de ser padroeiro dos pes-
cadores. Com isso, algumas pa-
róquias da Arquidiocese da Pa-
raíba realizam um novenário, 
ou seja, nove noites de festa. 

Outras, por sua vez, cele-
bram um tríduo, que são três 
noites dedicadas aos festejos 
de São Pedro. Além das missas 
diárias, a festa também conta 
com procissões terrestres e ma-
rítimas, as quermesses para os 
fiéis e visitantes durante a noite, 
além de culinária típica.

A Paróquia São Pedro Pes-
cador, no bairro de Manaíra em 
João Pessoa, promove festivida-
des de hoje até 1º de julho com 
missas, quermesse e festa cultu-
ral. Já a programação da Festa 
de São Pedro organizada pelos 
pescadores dos bairros de Tam-
baú e da Penha realizou ontem 
uma carreata que saiu da colô-
nia de pescadores em Tambaú 
conduzindo a imagem de São 
Pedro até a vila dos pescadores 
da Penha, com uma missa na 
chegada. Hoje, às 13h, acontece 
a Procissão Marítima, saindo 
da Praia da Penha em direção 
ao Mercado do Peixe em Tam-
baú. Às 16h, tem início a pro-
cissão terrestre com a imagem 
do santo até a matriz da paró-
quia São Pedro Pescador. E, às 
17h, haverá uma missa presi-
dida pelo vigário-geral da Ar-
quidiocese, o padre Luiz Júnior. 

Segundo a Arquidiocese da 
Paraíba, São Pedro, padroei-
ro dos pescadores, é um dos 
santos mais venerados do Nor-
deste e por isso, os eventos são 
voltados para honrar o santo e 
fortalecer a fé dos fiéis. “A fes-
ta de São Pedro é uma das mais 
aguardadas do calendário reli-
gioso da Paraíba, atraindo  de-
votos de todas as partes do terri-
tório arquidiocesano”, declarou 
através de nota.

A devoção a São Pedro é 

uma das mais populares do Bra-
sil e em diversos países da Euro-
pa. Além disso, São Pedro junto 
com São Paulo são considerados 
as “colunas da Igreja”. “A festa 
de São Pedro é um momento es-
pecial de fé, devoção e celebra-
ção da cultura local. Os festejos 
proporcionam uma experiência 
única aos participantes, unin-
do tradição, religiosidade e ale-
gria. São Pedro, o pescador de 
almas, é homenageado com fer-
vor e devoção pelos fiéis, forta-
lecendo os laços comunitários e 
renovando a fé de todos os que 
participam desses momentos de 
muita festa”, ressaltou a Arqui-
diocese por meio de nota.

As seis paróquias, em homa-
negem a São Pedro da Arqui-

diocese da Paraíba, estão dis-
tribuídas da seguinte forma: em 
João Pessoa são duas, a Paróquia 
São Pedro Pescador, no bairro 
de Manaíra; e a Paróquia São 
Pedro, em Brisamar. As outras 
quatro são: Paróquia São Pedro, 
no Centro de Serra Redonda; a 
Paróquia São Pedro Apóstolo, 
no Jardim Aeroporto, Bayeux; a 
Paróquia São Pedro e São Paulo, 
no centro de Mamanguape, e a 
Paróquia São Pedro e São Pau-
lo, em Santa Rita.

Na Paróquia São Pedro 
Apóstolo, em Bayeux, ocorre 
desde o último dia 23, um no-
venário que segue até o próxi-
mo domingo (2). De acordo com 
o pároco Jorge Ivan do Nasci-
mento, a novena acontece às 19h 
e depois a festa social. “O Dia de 
São Pedro é dia 29, mas liturgi-
camente a Igreja celebra no pró-
ximo domingo dia 2, devido à 
importância de São Pedro e São 
Paulo para a vida da Igreja, pois 
estes dois santos são as duas co-
lunas da Igreja”, explicou.

Segundo o padre, São Pe-
dro é uma figura de grande im-
portância para a Igreja Católica, 
pois foi aquele a quem o senhor 
Jesus deu as chaves do reino dos 
céus, constituiu como o primei-
ro apóstolo e transformou em 
primeiro papa. 

Como a região nordestina 
possui uma extensa costa e tra-
dição pesqueira, a figura de São 
Pedro é celebrada por muitas co-
munidades costeiras e ribeiri-
nhas. São diversas paróquias e 
capelas dedicadas a São Pedro, 
em todo o Nordeste, que os de-
votos visitam para fazer orações 
e pedir graças ao santo.

São Pedro é reconhecido 
como o padroeiro dos pescado-
res e por isso, os pescadores de 

todo o Brasil comemoram o dia 
29 de junho com festas e procis-
sões marítimas. Na cidade de 
João Pessoa, durante a procissão 
ao santo, os barcos se enfeitam 
para manter a tradição dos po-
vos antigos, e dos caiçaras que 
herdaram a devoção.

Conforme dados da Arqui-
diocese, Pedro conheceu Jesus 
quando este pediu para utili-
zar um de seus barcos para po-
der pregar para uma multidão. 

A história afirma que Simão 
(nome de nascimento de Pe-
dro) estava lavando as redes 
com Tiago e João. A pesca da-
quele dia não tinha sido boa. 
Porém, após a pregação, Jesus 
disse a ele para sair novamen-
te com o barco. Descrente, Pe-
dro concordou mesmo assim e 
quando retornou, as redes es-
tavam cheias. Foi quando Jesus 
falou que Simão seria “pescador 
de homens”.

Padroeiro dos pescadores, santo 
tem devotos em todo o Nordeste

n 

As seis 
paróquias da 
Arquidiocese 
da Paraíba em 
homenagem ao 
santo estão em 
João Pessoa (2), 
Serra Redonda, 
Bayeux, 
Santa Rita e 
Mamaguape 

O sentimento de sauda-
de já toma conta dos for-
rozeiros que frequentam 
o Parque do Povo. Restam 
apenas quatro noites para o 
fim da 40ª edição do Maior 
São João do Mundo, em 
Campina Grande. Porém, 
até ser dado o último acorde 
de sanfona, já na madruga-
da da próxima segunda-fei-
ra (3), muito forró ainda irá 
embalar os que gostam des-
sa festa. Somente pelo palco 
principal passarão mais 16 
atrações tocando forró, ser-
tanejo, pagode e música ro-
mântica.

Hoje o Maior São João 
do Mundo terá nesse pal-
co, um dos grandes defen-
sores da cultura nordestina, 
o Santanna, o cantador, que 
por onde passa consegue 
atrair milhares de pessoas, 
convidadas a acompanhá
-lo entoando canções como 
“Ana Maria”, “Siá Filiça”, “A 
Cura”, “Se Tu Quiser”, “Lá-
pis de Cor”, entre outras.

Além dele, estão elenca-
dos para animar a noite o 
grupo de pagode Menos é 
Mais, Guilherme Dantas e o 
cantor Gegê Bismarck.

No palco cultural a mú-
sica ficará por conta de For-
ró Feitiço, Amaro Neto e Lú-
cio e Neto.

Amanhã, o fim de sema-
na começa prometendo ani-
mação. A principal atração 
é o cantor cearense Nattan, 
que aos 23 anos de idade, 
vem colecionando suces-

Santanna embala forrozeiros hoje à 
noite no Maior São João do Mundo 

Parque do Povo

e fitas, conduzem a imagem 
de São Pedro da Colônia de 
Pescadores Z-40 pelas águas 
do Jatobá, recordando o ofício 
de Pedro que era pescador no 
mar da Galileia.

Ao chegar às margens da 
barragem, a imagem do san-
to é levada em procissão até 
a Igreja Matriz de São Pedro, 
onde haverá a missa de encer-
ramento da festa e descida da 
bandeira.

A Procissão das Águas, 
também conhecida por Pro-
cissão das Canoas, tem mais 
de 60 anos de tradição, visto 
que começou a ser realizada 
por pescadores antes da pró-
pria Paróquia de São Pedro 
que neste ano completa 42 
anos de fundação. 

Tradição
A Procissão das Águas, 
também conhecida por 
Procissão das Canoas, 
tem mais de 60 anos e 

começou a ser realizada 
antes da fundação 

da Paróquia 
de São Pedro

Lusângela Azevêdo 

lusangela013@gmail.com

Foto: Pascom/Paróquia de São Pedro/Patos

Devotos em barcos conduzem a imagem pelas águas do Jatobá

Giovannia Brito 

gibritosilva@hotmail.com
n 

Amanhã se 
apresentam, 
no palco 
principal do 
Parque do 
Povo,  Nattan, 
Ranniery 
Gomes, banda 
Encantu’s e 
Toca do Vale

sos com o público jovem. 
Entre os sucessos atuais es-
tão “Storiezin”, “Arrasta pra 
Cima”,“Love gostosinho”, e 
outros. 

Mas a festa se inicia an-
tes de Nattan. Os forrozei-
ros começarão a dançar ao 
som de Ranniery Gomes, 
banda Encantu’s e Toca do 
Vale.

Já no palco cultural os 
shows ficarão por conta de 
Saia Justa, Fabiano Guima-

rães e Forró da Live.
Também estão progra-

madas apresentações artís-
ticas nas três ilhas de forró 
e na pirâmide. Nesse local 
o público também poderá 
acompanhar os shows de 
quadrilhas e grupos folcló-
ricos, como Companhia de 
Projeções Folclóricas Raízes, 
quadrilha Junina Ecit Nor-
destina, e Escurrega Mai 
num Cai.

Santa Rita
O último final de sema-

na do São João Mais Arre-
tado do Brasil levará à Pra-
ça do Povo, em Santa Rita,  
shows de Nattan, Simone 
Mendes e Calcinha Preta, 
além de artistas da terra. 
Hoje sobem o palco Raí Saia 
Rodada, Calcinha Preta e 
Mauricinho dos Teclados. 
Amanhã (29), Nattan, Dese-
jo de Menina e Ruan Forro-
zeiro. Encerrando as festivi-
dades, no sábado (1º), é a vez 
de  Simone Mendes, Bonde 
do Brasil e Forró da Live.

“Ana Maria” e “Siá Filiça” estão no repertório de Santanna

Foto: Reprodução/Internet

Foto: Reprodução/Internet

Confira a programação  
das paróquias

• Paróquia São Pedro –  
Serra Redonda
Dia 29
 5h – Alvorada. 
15h – Novena e Santa Missa

• Paróquia São Pedro e  
São Paulo – Mamanguape
Dia 29 
6h – Alvorada e oração  
da manhã 
9h – Missa Solene

15h30 – Procissão
16h30 – Missa festiva  
arriamento das bandeiras 
18h – Atração cultural  
no pavilhão

• Paróquia São Pedro  
Pescador - João Pessoa
Dia 29
16h – Procissão saindo do  
mercado do peixe, em direção  
à paróquia
17h – Missa 
20h às 0h – Festa social

• Paróquia São Pedro Apóstolo 
-Bayeux
Dia 29.
18h30 – Oração do Santo Terço
19h – Celebração da Santa Missa

• Paróquia São Pedro e São Pau-
lo – Brisamar
A Festa do Padroeiro,  
será de 1º a 9 de julho

• Paróquia São Pedro e  
São Paulo – Santa Rita
A Festa do Padroeiro,  
será de 6 a 16/07

Saiba mais
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Paraíba

André Luna, o “Champion”, condenado por vários crimes, foi localizado com companheiros na zona rural

Assaltante de banco é preso em CG
na cadeia

Cardoso Filho 

josécardosofilho@gmail.com

Um assaltante com vasto 
histórico criminal na Paraí-
ba foi preso, ontem, pela Polí-
cia Civil. André Luna Nasci-
mento, de 37 anos, conhecido 
como ‘’Champion’’, foi captu-
rado na zona rural de Cam-
pina Grande, durante opera-
ção realizada pela Delegacia 
de Repressão ao Crime Orga-
nizado (Draco) e a 2ª Superin-
tendência de Polícia Civil, com 
o apoio da Força Integrada de 
Combate ao Crime Organiza-
do, do Ministério da Justiça.

O homem de 37 anos, se-
gundo a polícia, participou 
de vários ataques a bancos e 
estabelecimentos comerciais. 
Um dos alvos foi um super-
mercado no bairro da Liber-
dade, em Campina Grande, 
que acabou destruído por um 
incêndio após criminosos ex-
plodirem o cofre do local, em 
dezembro de 2018.

Outra ação criminosa que 
recai sobre o preso foi a inva-

são à residência de um empre-
sário, também em Campina 
Grande, de onde os bandidos 
roubaram mais de R$ 1 mi-
lhão em cheques. Ele foi con-
denado a mais de 15 anos de 
prisão pelo crime. Tráfico de 
drogas também é outra ati-
vidade criminosa praticada 
pelo preso, conforme investi-
gações da Polícia Federal.

De acordo com o delega-
do Diego Beltrão, da Draco, a 
operação de hoje a Polícia Ci-
vil tira de circulação mais um 
criminoso ‘peça-chave’ de or-
ganização criminosa respon-
sável por comandar crimes 
graves na Paraíba.

“A Polícia Civil atua de 
forma estratégia, silenciosa 
e permanente, até chegar ao 
paradeiro dos alvos investi-
gados. Nossa missão é dimi-
nuir a sensação de impunida-
de, com repressão qualificada 
e apresentação dos crimino-
sos à Justiça”, disse Beltrão. Com a prisão de “Champion”, a polícia acredita que irá descobrir outros assaltos na região de Campina Grande

Uma operação realizada 
na tarde de terça-feira (27), 
por uma equipe da Delega-
cia de Crimes contra o Patri-
mônio, culminou na prisão de 
um homem, suspeito de ser o 
responsável pelo disparo que 
matou o empresário e ex-ve-
reador da cidade de Cubati, 
na Paraíba, Luiz Florentino 
de Souza, vítima de latrocí-
nio, ocorrido em dezembro 
do ano passado, na Rua Cle-
mentino Lindolfo, no bairro 

do Altiplano, em João Pessoa.
O suspeito foi preso no 

bairro Muçumagro, na capi-
tal e, na delegacia, ele reve-
lou ter sido o autor do disparo 
contra o ex-parlamentar. Poli-
ciais da Delegacia de Repres-
são ao Entorpecente também 
participaram da operação.

Luiz Florentino foi assas-
sinado no dia 2 de dezembro 
do ano passado, quando ele 
havia deixado familiares em 
sua residência. Na ocasião, ele 

foi abordado por três jovens, 
que, mesmo sem reagir, foi al-
vejado. Os bandidos levaram 
o veículo da vítima, que foi 
localizado, poucas horas de-
pois, na comunidade Aratu.

Desde o registro do cri-
me, policiais da DCCPAT 
passaram a diligenciar e, 
no Bairro das Indústrias, em 
João Pessoa, numa troca de 
tiros, um dos suspeitos, iden-
tificado por Jonathan Valé-
rio dos Santos, de 28 anos, 

foi morto no confronto com 
os policiais. 

Outra prisão
Integrantes de uma For-

ça de Segurança prenderam 
ontem, Jonas Serafim Alves, 
Jefferson Lins da Silva, Von-
cleiton Ferreira de Queiroz, 
Gabriel Henrique de Lima 
Barbosa e Damião Izidro da 
Silva, suspeitos de participa-
ção no assassinato de dois ir-
mãos, na cidade de Cabedelo. 

Um adolescente foi aprendi-
do. Um dos mandados foi 
cumprido em um dos presí-
dios da capital.

A delegada Vanderleia 
Gadi informou que a opera-
ção, além de prender os sus-
peitos, também apreendeu 
uma arma com um dos ho-
mens. Ela contou que o gru-
po é suspeito de assassinar 
dos dois irmãos em janeiro de 
2021, na cidade de Cabedelo. 

Na ocasião, explicou, as 

vítimas foram mortas com 
requintes de crueldade e um 
dos motivos foi por eles “ou-
sarem, sendo de facção de 
João Pessoa, em aproveitar os 
festejos de ano novo na comu-
nidade de Cabedelo”.

Na operação de ontem, 
denominada como Prodítio, 
teve o objetivo de cumprir 10 
mandados de busca e apreen-
são contra os alvos. Todos fo-
ram levados para a Central de 
Polícia, em João Pessoa.

Suspeito de matar ex-vereador é preso em bairro da capital
latrocínio

Mais um crime de femini-
cídio foi registrado no interior 
da Paraíba. Na manhã de on-
tem, na cidade de Baraúnas, 
Edjandeson Silva Marques  
assassinou sua companheira, 
Maria Eliana dos Santos Fer-
reira, 21 anos, com um tiro na 
cabeça, após violenta discus-
são, seguida de luta corporal. 
O delegado Iasley Almeida, 
da Regional de Picuí, disse 
que, até o início da tarde, o 

homem ainda não havia sido 
localizado. No entanto, equi-
pes das Polícias Civil e Mili-
tar estão em diligências para 
localizá-lo.

Segundo o delegado, vi-
zinhos do casal informaram 
que o homem e a mulher te-
riam brigado mais uma vez. 
Durante a confusão, o ho-
mem espancou a companhei-
ra, arrastou-a para o lado de 
fora da residência e atirou 
contra a cabeça dela. A mu-
lher ainda foi socorrida para 
o Hospital Regional Felipe 

Tiago Gomes, em Picuí, onde 
faleceu.

No levantamento feito no 
local do crime, em conversa 
com familiares da vítima, o 
delegado soube que o casal se 
separou por várias vezes, mas 
as brigas continuavam quan-
do retomavam a convivência.

“Solicitamos o apoio da 
população para que ajudem a 
polícia a localizar o suspeito, 
denunciando através do 197 
(Disque Denúncia) da Polícia 
Civil, pois o sigilo é garanti-
do”, disse Iasley. 

Homem é procurado por assassinar a 
companheira com um tiro na cabeça

feminicídio
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Durante 
uma briga, 
o homem 
espancou a 
companheira, 
arrastou a 
vítima para o 
lado de fora 
da residência 
e atirou contra 
a cabeça dela

Maria Eliane foi assassinada em frente a sua casa, na cidade de Baraúnas, pelo próprio companheiro após discussão

A Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça 
da Paraíba manteve a sen-
tença oriunda do Juízo da 
2ª Vara Regional da Co-
marca da capital, que jul-
gou parcialmente proce-
dente os pedidos por danos 
materiais e morais em face 
da Gaep – Autogestão em 
Saúde, em decorrência da 
negativa de cobertura do 
serviço denominado home 
care. A apelação cível, teve  
relatoria da desembarga-
dora Maria das Graças Mo-
rais Guedes.

De acordo com os autos, 
o paciente foi diagnostica-
do em 2018 com Parkinson 
idiopática e, necessita de 
troca da sonda GTT, que é 
realizada a cada seis meses. 
Entretanto, a última sonda 
venceu em 12 de dezembro 
de 2021 e o plano de saú-
de negou a cobertura. Ale-
ga, ainda, que a Geap não 
forneceu medicações, ali-
mentação especial e fral-
das, que deveriam ter sido 
fornecidos, por se tratar 
de modalidade assistencial 
home care.

No recurso, a empresa 
alega que não houve im-
pedimento às solicitações 
do recorrido, nem tam-
pouco negativa de atendi-
mento, uma vez que não 
restou comprovado qual-

quer resistência por par-
te da Geap para o devido 
cumprimento do procedi-
mento médico necessário 
ao quadro clínico, custean-
do o material necessário a 
realização do procedimen-
to. Afirma, ainda, que dos 
medicamentos solicitados 
não há obrigatoriedade de 
fornecimento destes e nem 
de insumos de higiene pes-
soal em home care.

A relatora do processo 
destacou o entendimento 
firmado pelo Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) no 
sentido de que o plano de 
saúde pode estabelecer as 
doenças que terão cobertu-
ra, mas não o tipo de trata-
mento para a cura de cada 
uma, considerando abu-
sivas as cláusulas que li-
mitam ou restringem os 
procedimentos médicos es-
senciais para garantir a saú-
de ou a vida do paciente.

“Tendo em vista que o 
plano de saúde oferece co-
bertura à enfermidade do 
autor, bem como que, de 
acordo com os documen-
tos apresentados, ele neces-
sitava do serviço de home 
care para melhora de seu 
quadro clínico e conserva-
ção de sua saúde, conclui-
se que o seu custo deve ser 
suportado pelo recorrente”, 
afirmou a relatora.

Geap é condenada a pagar 
R$ 10 mil de indenização

serviço negado
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Inmet registrou mais de 75 mm de chuvas no início do inverno. Prevenção tem evitado ocorrências graves

Defesa Civil está em alerta em JP
atenção

O inverno começou no dia 
21 de junho e até o dia 27, João 
Pessoa recebeu 75,6 mm de 
chuva, segundo dados da Es-
tação Convencional do Minis-
tério da Agricultura e Pecuária. 
Esse número representa uma 
redução de 30% na precipita-
ção em relação ao mesmo pe-
ríodo do ano passado, quan-
do foram registrados 108 mm. 
Nesta primeira semana da es-
tação, a Coordenadoria Muni-
cipal de Proteção e Defesa Civil 
(Compdec-JP) não recebeu cha-
madas relacionadas às chuvas.

De acordo com o coorde-
nador da Defesa Civil, Kelson 
Chaves, embora o inverno te-
nha começado oficialmente 
há uma semana, as chuvas em 
João Pessoa iniciaram em maio 
e o baixo registro de transtor-
nos (todos antes do inverno) 
se deve ao trabalho preventi-
vo realizado pela Compdec-JP, 
em parceria com outras secre-
tarias e órgãos da gestão muni-
cipal, para garantir o bem-es-
tar da população.

“Seguimos confiantes que 
o processo de mitigação e pre-
venção, posto de forma efetiva 
com a Operação Inverno des-
de o mês de fevereiro, tem con-
tribuído decisivamente para 
que os resultados sejam mui-
to bons e a cidade não esteja 
sofrendo tantos transtornos 
como sofria no passado. Isto 
é sinal que as ações determi-
nadas pela Prefeitura de João 
Pessoa estão sendo bem exe-
cutadas, com a contribuição de 
todo o Sistema Municipal de 
Proteção e Defesa Civil”, afir-
mou Kelson Chaves.

n 

Alerta de mais 
chuvas para 
a capital feito 
pelo Inmet 
é válido até 
às 10h desta 
quinta-feira

Monitoramento 
O coordenador da Defesa 

Civil disse que as equipes da 
Compdec-JP seguem de pronti-
dão e monitorando as áreas de 
risco, após o Instituto Nacional 

Foto: Secom-JP

de Meteorologia (Inmet) emi-
tir um aviso, ontem, com pre-
visão de chuvas de 30 mm a 60 
mm por hora ou 100 mm por 
dia, com risco de alagamentos, 
transbordamentos de rios e des-
lizamentos de encostas. O alerta 
é válido até as 10h de hoje.

Kelson Chaves ressaltou ain-
da que algumas medidas de se-
gurança devem ser adotadas em 
caso de chuvas fortes, como evi-
tar o uso de eletroeletrônicos ao 
relento, evitar o abrigo sob ár-
vores e abandonar imediata-
mente locais de risco a qualquer 
sinal de anormalidade e infor-
mar a Defesa Civil pelo What-
sApp 98831-6885, que funcio-
na 24 horas.

Operação Inverno 
Desde fevereiro de 2023, a 

Prefeitura de João Pessoa vem 

realizando a ‘Operação Inver-
no’, que consiste em uma série 
de ações preventivas para re-
duzir os danos causados pelas 
chuvas. Entre as atividades re-
alizadas continuamente estão 
a limpeza de galerias pluviais, 
limpeza e desassoreamento de 
rios, além da ação de desobstru-
ção de todos os pontos de alaga-
mento da cidade.

O Plano de Emergência da 
Prefeitura de João Pessoa conta 
com oito equipes da Secretaria 
de Infraestrutura (Seinfra), qua-
tro equipes da Defesa Civil e três 
equipes da Secretaria Munici-
pal do Meio Ambiente (Semam). 
Além do efetivo da Superinten-
dência Executiva de Mobilida-
de Urbana e até 1.000 agentes 
de limpeza da Autarquia Espe-
cial Municipal de Limpeza Ur-
bana (Emlur).

A Associação Brasileira de 
Bares e Restaurantes (Abra-
sel) em parceria com a Asso-
ciação Nacional de Catadores 
e Catadoras de Materiais Re-
cicláveis (Ancat) lançou a cam-
panha “De mãos dadas com 
catadores”, com o objetivo de 
promover visibilidade e o res-
peito àqueles que desempe-
nham um papel essencial para 
o meio ambiente, além de cola-
borar com a cadeia produtiva 

dos bares e restaurantes.
A campanha possui dife-

rentes fases, cada uma delas 
destaca a integração e a colabo-
ração entre catadores e o setor 
de bares e restaurantes. O foco 
da primeira etapa é tirar os tra-
balhadores da invisibilidade, 
cujo slogan é Quem faz um tra-
balho de encher os olhos não 
pode ser invisível.

Estima-se que 50 mil pesso-
as realizam este trabalho na Pa-
raíba. A forma que a Abrasel-PB 
encontrou de ajudar o segmen-
to, segundo o presidente, Artur 
Lira, é através da conscientiza-

ção do empresariado. "A partir 
dessa conscientização, mais em-
presários vão separar o lixo re-
ciclável e os catadores terão me-
nos dificuldade diária".

Marcos Mozzini é proprie-
tário da pizzaria Sapore d'Itália 
e sua esposa do Famiglia Muc-
cini, em João Pessoa. Há cinco 
anos, eles doam o lixo reciclável 
à Cooperativa de Reciclagem de 
Marcos Moura (Cooremm), em 
Santa Rita – PB. “Semanalmente 
a cooperativa recolhe o lixo re-
ciclável produzido pelos restau-
rantes. Eles aproveitam papelão, 
vidro, plástico e lata de refrige-

rante. É muito importante que 
haja um engajamento da socie-
dade civil e poder público”. 

 A cooperativa possui 24 coo-
perados e 150 famílias cadastra-
das. O cooperado Antônio Car-
los Macêdo, responsável pelo 
administrativo da Cooremm, 
considera a campanha impor-
tante para dar visibilidade e va-
lorização aos catadores, porém 
faz-se necessário cumprir a lei 
12.305, de 12 de agosto de 2010 
que enfatiza a integração dos 
catadores de materiais reutilizá-
veis e recicláveis nas ações rela-
cionadas na lei supracitada.

Abrasel-PB e associação de catadores lançam campanha
reciclagem

A Superintendência Exe-
cutiva de Mobilidade Urbana 
(Semob-JP) segue de prontidão 
fazendo o monitoramento do 
trânsito e transporte, desde on-
tem, devido as chuvas intensas 
registradas na capital.

O Centro Operacional de 
Trânsito e Transporte (Cott) da 
Semob-JP informou que não 
houve pontos de alagamento 
e, registrou apenas a queda de 
uma árvore na Rua Marcia Mo-
rais de Oliveira, em Mangabei-
ra. Além disso, a equipe do siste-
ma semafórico ficou de plantão 
para qualquer ocorrência.

Rotatória da Empasa 
Desde o dia 19 de junho, 

agentes de mobilidade estão 
monitorando o trânsito no blo-
queio realizado na rotatória da 
Empresa Paraibana de Abaste-
cimento e Serviços Agrícolas 
(Empasa), no Cristo, para uma 
obra de alteração da passagem 
da drenagem pluvial, devido à 

construção do viaduto de Água 
Fria, na BR-230. O serviço está 
sendo executado pela constru-
tora contratada pelo Departa-
mento Estadual de Estradas de 
Rodagem (DER-PB). Assim que 
concluir o serviço, o trânsito 
será liberado.

Contatos 
A Semob-JP disponibiliza o 

contato do Centro Operacional 
de Trânsito e Transporte (Cott) 
9 8760-2134 (WhatsApp) para 
receber apenas mensagens de 
texto e arquivos de imagens. 
As informações da ocorrência 
de trânsito são repassadas para 
a equipe de agentes mais próxi-
ma ao local.

Redes sociais 
Por meio do perfil no Insta-

gram @semobjp e pelo Twitter 
no @transitosemobjp, a popu-
lação pode ter acesso em tem-
po real à situação dos corredo-
res da cidade.

Semob-JP monitora o 
trânsito devido às chuvas

Agentes de 
mobilidade se 
mantiveram 
em alerta 
devido às 
chuvas

Foto: Secom-JP

Volume de chuva do dia 21 até ontem é 30% menor do que o registrado no ano passado

Cerca de 50 mil pessoas no estado trabalham com reciclagem

Foto: Cooremm

Sara Gomes 

saragomesreporterauniao@gmail.com

No dia 6 de junho de 2023, 
a cooperativa participou de 
um evento promovido pelo 
Serviço Nacional de Apren-
dizagem (Sescoop/PB) em 
parceria com a Superinten-
dência de Administração do 
Meio  Ambiente (Sudema), 
em João Pessoa, sobre o novo 
decreto de logística rever-
sa que garante a participa-
ção direta dos catadores. No 
evento foram apresentados 
os principais pontos do de-
creto e algumas cooperati-
vas de setores diversos. No 
entanto, a Sudema enfati-
zou que apenas a Cooremm 
em Santa Rita-PB e a Itama-
ré em Itabaiana-PB são lega-
lizadas, pois possuem licen-
ça ambiental junto ao órgão.

“Esse dado mostra a gran-
de dificuldade das cooperati-
vas e associações de se orga-
nizarem para a prestação de 
serviço à sociedade e ao meio 
ambiente, papel esse que a 
nossa cooperativa vem fazen-
do muito bem através do es-
forço de cada cooperado e coo-
perada e as doações de nossos 
parceiros no Brasil e no exte-
rior há mais de dez anos, e sem 
a intervenção ou apoio direto 
do poder público como exige 
a lei e o decreto supracitado”. 

Na sequência, o objeti-
vo é estimular a gentileza 
da sociedade civil organiza-
da perante estes trabalhado-
res. Dar bom dia, perguntar 
o nome e oferecer um copo 
d’água são bons exemplos. 

Já a terceira fase é promover 
a integração desses profis-
sionais na cadeia produtiva. 

“Queremos, num futuro 
próximo, promover ganho 
de eficiência para catado-
res, para otimizar o tempo 
das coletas e a qualidade 
do material recolhido. En-
tendemos que o primeiro 
passo para isso é criar uma 
relação de gentileza, acolhi-
mento e parceria entre esses 
profissionais e a nossa so-
ciedade”, afirma Paulo Sol-
mucci, segundo assessoria 
de imprensa da campanha 
nacional. A campanha é 
aberta a todos que desejam 
participar e grandes empre-
sas parceiras da Abrasel já 
sinalizaram apoio. 

Informalidade afeta cooperativas 
que atuam com reciclagem na PB
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Da esq. para dir.: Penha Cirandeira, Dona Senhorinha, Vó Mera, Dona Zefinha e Têca do Coco completam a seleção de homenageadas presente no proposta do livro, que reúne histórias, lutas e desafios de cada uma

Da esq. para dir.: Nas páginas de ‘Embolada do Coco’, nomes como as mestras Cida, Dona Cícera, Edite, Lindalva do Pandeiro e Odete de Pilar, destacando suas contribuições para fortalecer a identidade cultural do Estado

Fotos: Atua/Divulgação

Fotos: Atua/Divulgação

Um ponto fundamental 
para se contar a histó-
ria do coco de roda e da 
ciranda é conhecendo a 

biografia das principais mestras 
que representam a riqueza dessa 
expressão cultural. É na dança do 
coco e no canto poético compos-
to em quadras melódicas que es-
tão manifestadas parte das brin-
cadeiras e da resistência do povo 
paraibano. É no batuque do pan-
deiro, zabumbas e ganzás que co-
munidades afro-indígenas das pe-
riferias urbanas e zonas rurais do 
estado buscam um alívio do traba-
lho extenuante e reafirmam suas 
crenças, sua terra e sua cor. É na 
história de vida de 11 mestras pa-
raibanas que se encontra a linha 
que une a formação étnico-cultu-
ral do estado com a música con-
temporânea da Paraíba.

É esse o percurso narrativo que 
realiza o livro Na embolada do coco 
(Atua Editora, 96 páginas, R$ 50), 
que será lançado amanhã, às 20h, 
na Sala Vladimir de Carvalho, 
na Usina Energisa, em João Pes-
soa. O evento é gratuito e contará 
com a presença e show das home-
nageadas na publicação: Ana do 
Coco, Cícera, Cida, Edite, Lindal-
va, Odete de Pilar, Penha Ciran-
deira, Senhorinha, Têca do Coco, 
Vó Mera e Zefinha. “É algo histó-
rico reunir todas elas nesse even-
to em um só lugar. É o lançamen-
to de um livro que tem uma certa 
formalidade, mas que vai emen-
dar com um espetáculo quando to-
das elas se juntarem para cantar”, 

considera a coordenadora edito-
rial, Dina Faria.

Se para o leitor a edição ofere-
ce uma oportunidade de revisi-
tar o passado através de histórias 
marcantes em um contexto social 
e comunitário, para as mestras 
essa é uma oportunidade para 
se mostrar o coco de roda como 
uma tradição familiar e de valo-
rizar de forma digna os seus tra-
balhos como artistas. “Mergulhei 
na cultura popular aos 10 anos, 
quando já trabalhava nas usinas 
de cana e lá aprendi sobre esse rit-
mo que carrego comigo até hoje. 
Ter um pouco da minha vida con-
tada neste livro foi como receber 
um reconhecimento por todos es-
ses anos de amor à cultura popu-
lar. Fico muito feliz em saber que 
uma rede que apóia e quer manter 
viva essa tradição”, afirma mestra 
Penha Cirandeira. 

Esse é um discurso que a mes-
tra Ana do Coco faz coro. “Pra 
mim, esse livro foi um grande re-
conhecimento de uma luta que co-
meçou em 1985. Ele traz o que a 
Paraíba tem de melhor na cultu-
ra popular, enaltece o que é nosso 
e será um divisor de águas para a 
nossa tradição”, enfatizou. O coco 
de roda e a ciranda são expres-
sões culturais que têm um impac-
to muito grande na sonoridade do 
que se faz ainda hoje na música da 
Paraíba. “Não teríamos a música 
contemporânea que temos sem a 
sonoridade dos bumbos, das za-
bumbas, dos ganzás, dos canta-
res e das métricas da linguagem”, 
afirma Faria. 

Já no prefácio isso fica claro 
através dos textos de Cátia de Fran-

ça, Socorro Lira e Luana Flores: to-
das elas com suas carreiras sob for-
te influência na cultura popular 
praticada em terreiros dos povos 
quilombolas, nas aldeias indíge-
nas e nas praias por pescadores e 
marisqueiras, ou ainda por traba-
lhadores da agricultura. Por isso, 
falar sobre coco de roda vai muito 
além de tratar apenas sobre mú-
sica, o que acaba por justificar o 
protagonismo feminino ressalta-
do na publicação. “O que aconte-
ce nas comunidades quilombolas 
é que os homens saíam para traba-
lhar fora, migrando para outras ci-
dades, e as mulheres acabavam fi-
cando e passando essas tradições 
oralmente”, remonta a luso-parai-
bana, Dina Faria. 

A concepção da obra tem um 
forte componente pessoal para 
ela, que veio morar em João Pes-
soa no final de 2016 e, a partir de 
então, começou a conhecer o esta-
do em seus interiores. Parando em 
Caiana dos Crioulos, uma comu-
nidade quilombola localizada na 
zona rural de Alagoa Grande, ela 
teve a noção da força tra-
dicional do coco. Foi lá 
que ela percebeu o res-
peito que aquelas mu-
lheres têm em suas co-
munidades. Respeito que 
lutaram para alcançar. “O 
patriarcado e o machismo es-
tão permeados em todas as falas 
delas no livro. Elas queriam ter es-
tudado mais, mas elas não tinham 
esse direito. Existe obviamente 
uma mágoa em relação a essas 
questões porque nós estamos fa-
lando de mulheres muito fortes 
que se tornaram lideranças e im-

puseram seu respeito lutando con-
tra esse modelo”, conta Dina Faria.

Outros temas que permeiam to-
dos os textos biográficos é a ques-
tão racial e religiosa. “Isso é muito 
presente em todas as mestras, cada 
uma com sua crença. Tem mestras 
católicas, candomblecistas, as da 
jurema e as cristãs. A fé é um fator 
extremamente importante e uma 
das coisas mais fortes na vida de-
las, que estão sempre a agradecer 
muito e a reverenciar aquilo que 
elas acreditam. A religiosidade é 
algo que dá forças a elas”, acres-
centa Dina Faria. É essa força que 
elas vão transmitir também nesta 
sexta-feira em uma aula-show so-
bre ciranda e coco de roda voltada 
para mais de 100 alunos de escolas 
públicas de João Pessoa. 

A ação será às 16h, na Sala Vla-
dimir de Carvalho e contará com 
a participação das mestras Pe-
nha, Lindalva, Vó Mera e Ana do 
Coco. Cerca de 200 exem-
plares do livro se-
rão envia-

dos para as bibliotecas públicas 
do estado da Paraíba. Além da 
tradicional versão impressa, a pu-
blicação ganhou uma versão digi-
tal e audiobook gratuitos, que es-
tarão disponíveis no site da Atua 
Comunicação. Neste mesmo en-
dereço pode ser feita a compra do 
livro pela internet.

Joel Cavalcanti 
cavalcanti.joel@gmail.com

Através do QR Code 
acima, acesse a 

versão digital e o 
audiobook

Além da tradicional versão impressa, a publicação 
ganhou uma versão digital e ‘audiobook’ gratuitos, 
que estarão disponíveis no site da Atua Comunicação

Cultura PoPular

No embalo 
do resgate 
das mestras
Amanhã, na Usina Cultural Energisa, 
em João Pessoa, será lançado livro 
sobre coco de roda, com presença e 
show das 11 homenageadas

Foto: Atua/Divulgação

Imagem: Atua Editora/Divulgação

Entre as 11 mestras, Ana do Coco 
(foto) com Penha, Lindalva e Vó 
Mera farão uma oficina gratuita 
sobre ciranda e coco de roda, que 
será realizada amanhã, às 16h, 
na Sala Vladimir de Carvalho
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José Mário da Silva 
APL – ALCG | colaborador

Artigo

No último dia 19 de junho do ano 
em curso, a Academia Paraibana de Le-
tras (APL), em alto estilo, escancarou as 
suas portas para reverenciar os 90 anos 
de Gonzaga Rodrigues, seguramente, 
o maior cronista literário em atividade, 
atualmente, na Paraíba; e um dos maio-
res cultores do gênero, em todos os tem-
pos, compondo, ao lado de figuras do 
porte de Luiz Augusto Crispim, F. Pe-
reira Nóbrega, Nathanael Alves, Ma-
ria José Limeira, Juarez da Gama Batis-
ta, Virgínius da Gama e Mello, Sindulfo 
Santiago, Robério Maracajá, Rivaldo Ca-
valcanti, Mica Guimarães, Carlos Rome-
ro, dentre outros tantos que me escapam 
da memória, um vasto e qualificado có-
digo onomástico, que encontrou no difí-
cil e fascinante gênero literário em apre-
ço, o ponto de partida e de chegada de 
todas as suas cogitações e voos estéticos.

A crônica literária parece ser um gê-
nero de fácil arquitetura, mas que de 
fácil não tem absolutamente nada, vis-
to que exige de quem a ela se dedica, ou 
por ela se presume vocacionado, a capa-
cidade de, com engenho e arte, infundir 
criativo lirismo nos processos de transfi-
guração da vida; da vida como ela é, di-
ria Nelson Rodrigues; da vida ao rés do 
chão, conforme o acertadíssimo dizer de 
Antonio Candido, corporificado num la-
pidar ensaio que consagrou a esse gêne-
ro literário autenticamente brasileiro.

Muitos, ignorando que a crônica lite-
rária, genuína, não pode prescindir do 
luminoso estatuto do ser-fazer da poe-
sia, imaginam que tudo que se põe na 
face branca do papel pode ser chamado 
de crônica, o que redunda em rematado 
equívoco. Muitos há que, ao se presumi-
rem cronistas, não logram transcender, 
isto sim, a condição de crônicos, me-
ros reduplicadores denotados do real, 
dado que findam desconhecendo, à luz 
das teorizações sábias do mestre Eduar-
do Portella, que o traço indelevelmente 
seminal da crônica literária é a tensão 
que se potencializa no corpo da lingua-
gem; linguagem essa permanentemen-
te transida entre o imediatismo circuns-
tancial e o apelo à transcendência, ainda 
de acordo com Portella.

Gênero anfíbio, por natureza, a crô-
nica literária, na aparência, até em fun-
ção da sua natural espacialidade de ori-
gem, dá-nos a ilusão de ser jornalismo 

refinado, quando, no final das contas, é 
literatura; literatura que, emergida das 
mãos de um mestre do quilate de Gon-
zaga Rodrigues, configura-se em litera-
tura da mais elevada qualidade estética, 
ao mesmo tempo em que se acumpli-
cia à rica substancialidade humana. Na 
ocasião em que na Casa de Coriolano 
de Medeiros, da qual é um dos mais ce-
lebrados integrantes, Gonzaga Rodri-
gues, cercado de amigos e admirado-
res, por todos os lados, celebrou os seus 
bem-vividos 90 anos, deu-se, de igual 
maneira, o lançamento do mais recente 
livro do criador de Retrato de Memória. 
Refiro-me ao Com os olhos no chão, cole-
tânea de crônica, cento e duas crônicas, 
na realidade, produzidas, ao longo de 
mais de meio século de ininterrupta ati-
vidade literária.

Na oportunidade, alargando o com-
passo de outros prêmios merecidamente 
já recebido, Gonzaga recebeu a Medalha 
Oscar de Castro, que lhe foi outorgada 
pela APL, o que dá bem a medida da im-
portância de Gonzaga, não apenas para 
a Casa de Coriolano de Medeiros, mas 
para a cultura e a literatura paraibana, 
de um modo geral.

Com os olhos no chão, numa primeira 
e apressada hermenêutica, poderia insi-
nuar que o novo voo literário empreen-
dido pelo ilustre filho de Alagoa Nova 
seria desprovido de transcendência, com-
preensão, ao fim e ao cabo, inexata, dado 
que o ponto conceitual é outro; e bem 
distinto. Na crônica literária de Gonza-
ga Rodrigues, sumamente poética em 
suas heterodoxas formulações, imanên-
cia e transcendência andam juntas, são 
almas gêmeas e irmãs siamesas, privile-
giada plataforma de um olhar que, sem 
negar as amplitudes infinitas do céu, não, 
mais arraigadamente, se aferra às vivên-
cias da terra, na qual, cercados de aflições, 
de variadas procedências, os seres huma-
nos vão tecendo e destecendo os fios das 
suas sempre acidentadas peripécias. É 
nesse sentido que flagro e compreendo 
o olhar radicalmente vigilante que Gon-
zaga põe no chão da sua existência, bem 
como na existência de tantos quantos 
compõem o enredo da sua pluridimen-
sional crônica literária.

Atividade simbólica irresistivelmen-
te transitiva, a literatura atua sempre em 
solidário regime de permanente parce-

ria com o outro; outro esse que ela procu-
ra, bem como representa no interior das 
suas estéticas formulações verbais. Na 
crônica literária de Gonzaga Rodrigues, 
numerosos e multiplicados são os outros 
que ele toma como extensão do seu eu, 
sempre desejo de compreender e trans-
figurar o mundo, sendo um dos mais re-
correntemente abordados, a cidade; ci-
dade que é tanto tópica recorrente das 
poéticas da contemporaneidade, quan-
to um valor, muito mais que um tema 
obsessivamente cultivado pelos cronis-
tas. Aqui, à luz do que preconizou Paulo 
Mendes Campos, outro exímio cronista 
brasileiro, Gonzaga constata que “as ci-
dades mudam mais depressa do que os 
homens”; mudanças essas nem sempre 
alvissareiras, antes, indisfarçavelmente, 
sinalizadoras de acelerados processos de 
desumanização. É quando, na palavra 
do cronista, e na poética de Gonzaga o 
roteiro não é diferente, celebração e con-
testação; louvor e denúncia consorciam-
se, inseparavelmente, como face e contra-
face de uma mesma realidade.

Memorialística, em seu indesviável 
cerne, a crônica de Gonzaga Rodrigues, 
acumpliciada a uma delicada e tocante 
melancolia, entoa um elegíaco canto ao 
que Drummond chamou, em esplêndi-
do e impactante verso, de “a grande dor 
das cousas que passaram”.

Finalizando essas breves considera-
ções, convém realçar outra virtude car-
deal da crônica literária de Gonzaga: o 
estilo que a emoldura e lhe confere in-
confundível fisionomia e identidade. Áti-
co, despojado de artificialismos retóri-
cos plenamente dispensáveis, o estilo de 
Gonzaga bebe na fonte, principalmente, 
de um Graciliano Ramos, cuja prosa ti-
nha a virtude de atingir, diria o insupe-
rável Rubem Braga, “com o mínimo de 
elementos, o máximo de matizes”. Assim 
opera a frequência literária de Gonzaga 
Rodrigues, indo ao âmago das coisas, 
com um lirismo, cabralinamente, quase 
antilírico; e com uma literariedade assu-
midamente magra, roçante do ascético, 
mas, paradoxalmente, iluminada e ilu-
minadora, das cenas e cenários de uma 
realidade que, nas hábeis mãos do exí-
mio cronista, resulta, indiscutivelmente, 
mais bela, tocada pela beleza que a arte 
literária, portadora de superior qualida-
de, é pródiga em revelar.

Os 90 anos do mestre Gonzaga Rodrigues

Colunista colaborador

Retomando a continuidade de 
nosso assunto anterior (que foi 
excepcionalmente interrompido na 

semana passada, por um excelente motivo: a 
celebração dos 90 anos do escritor Gonzaga 
Rodrigues), prossigamos na abordagem sobre 
a célebre sinfonia ‘Ressurreição’, de Gustav 
Mahler, impregnada de poesia, um tema que 
tanto marca esta obra.

A afinidade de Mahler com a literatura 
poética é robusta. A frequente presença de 
poemas em suas obras é uma característica 
insofismável de sua admiração e de seu talento 
para escrever. Em algumas obras ele inseriu 
poemas de sua autoria entre os de poetas de 
sua admiração.

Mesmo os mais ardorosos fãs do notável 
compositor nascido na boêmia do século 19, 
poucos se atêm, ou até ignoram tais afinidades 
com a poesia e sua vasta produção poética. 
Johann Paul Friedrich, Friedrich Klopstock, 
Goethe, Schiller, Hölderlin, Achim von Arnim, 
figuram entre os mais cultivados por Mahler, 
que apontou Conversas com Goethe, de 
Eckermann, como livro favorito. Suas ligações 
com a literatura têm vários registros na extensa 
lista de composições corais, como a ‘Canção 
Triste’, que compôs com apenas 20 anos, e 
obteve grande repercussão, nos vários lieds, 
no ‘Ciclos de Canções’, na célebre ‘Canção da 
Terra’, e na monumental ‘8ª Sinfonia’ (‘Sinfonia 
dos Mil’), quase toda estruturada na segunda 
parte do ‘Fausto’.

De próprio punho, foram muitas obras 
poéticas. Entre elas: Carta para Joseph Steiner, 
Amor Esquecido, Veio um raio de sol, Mentira, 
Poema Invernal, Dança no Verde, A canção 
lamentosa, Canções de um Viajante, Poema 
para Richard Wagner, Poema de Hamburgo, 
Ruhevoll (poema escrito para o ‘3º movimento’ 
da ‘4ª sinfonia’) e os Poemas para Alma Mahler, 
dedicados a sua esposa.

Na ‘Ressurreição’, ele deixa claro e em 
alto relevo sua conexão com a poesia, que 
possui nesta peça um significado visceral. 
Não apenas pela riqueza melódica descritiva, 
pelas tempestivas inserções em sua estrutura 
dramática, mas como razão principal de sua 
concepção.

No terceiro movimento, a poesia aparece 
apenas musicalmente, nas referências às suas 
canções ‘Des Knaben Wunderhorn’ (“A trompa 
maravilhosa do menino”), em que usou trechos 
de uma coleção de poemas folclóricos alemães, 
reunida pelos poetas Achim von Arnim e 
Clemens Brentano, em três volumes, por volta 
de 1807, para compor seus ‘Ciclos de Canções’, 
para voz e piano, e para voz e orquestra. Neste 
andamento, ele transcreve para orquestra 
o ‘Sermão de Santo Antônio de Pádua aos 
peixes’, a oitava das 24 canções. Tal referência 
reforça a ideia de trazer à tona o alheamento 
de que somos vítimas diante dos devaneios 
e dos insidiosos ardis da vida mundana. A 
escolha desta canção, originalmente para 
voz e piano, traz implícita metaforicamente a 
indiferença dos hereges às palavras do santo 
português, ao preferir pregar para os peixes 
que o aplaudem aos montes, regozijados. 
Evidenciando a trivialidade de uma vivência 
banal capaz de nos afastar de reflexões 
existenciais mais sábias e profundas.

(continua na próxima semana)

Germano 
  Romero

A ‘Ressurreição’ (4)

Arquiteto - germanoromero@gmail.com
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Escritor e poeta alemão Johann Peter Eckermann (1792-1854)

Artigo Sérgio de Castro Pinto 
sergiodecastropinto@gmail.com

Maria José Limeira e outros escritores
Embora recolhido a uma cadeira de 

rodas, Geraldo Carvalho movimenta-
va meio mundo, dava a “volta ao dia 
em oitenta mundos”, além de instigar 
os mais jovens à descoberta de “admirá-
veis mundos novos”. Generoso, punha a 
sua biblioteca à disposição dos que fre-
quentavam a sua casa da Av. Vasco da 
Gama, no bairro de Jaguaribe. 

Contista, crítico de cinema e de li-
teratura, foi também animador cul-
tural, responsável pela fundação da 
União Paraibana de Escritores (UPE), 
por ele presidida, e que fez oposição à 
União Brasileira de Escritores (UBE), 
cujo mentor e artífice, Virgínius da 
Gama e Melo, assegurava a perpe-
tuidade do escritor Otacílio Cartaxo 
à frente dessa entidade.

Foi na efervescência cultural da 
casa de Geraldo, que conheci, en-
tre outros, Morise Gusmão, Jurandy 
Moura, Vanildo Brito, Archidy Pica-
do, Wilton Veloso e Maria José Limei-
ra, esta última recém-saída do inedi-
tismo graças ao autor de A Cravina 
Asfaltada*, cujas Edições Caravelas pu-
blicaram o livro Aldeia Virgem Além, 
estreia amadurecida de uma auto-
ra para a qual escrever consistia, não 
em contornar as dificuldades, mas em 
criá-las ininterruptamente.

A sua prosa introspectiva, presi-
dida muito mais pela reflexão do que 
pela ação das personagens, opunha-
se frontalmente ao seu temperamen-
to extrovertido, polêmico, provocador, 
algumas vezes até belicoso. 

Outro aspecto que pretendo res-
saltar: a propriedade com que ela no-
minava os seus livros. Com efeito, tí-
tulos como Luva no Grito, As Portas da 

Cidade Ameaçada, O Lado Escuro do Es-
pelho e Olho no Vidro, longe de soarem 
como excrescências, condensam a at-
mosfera de que se revestem. 

Houve um tempo em que migrou 
para o Rio de Janeiro. E migrou, quem 
sabe, para fugir do espaço às vezes 
claustrofóbico da província. Lá, teve a 
sua produção literária reconhecida por 
Assis Brasil, Arnaldo Saraiva, José Ed-
son Gomes e Antônio Hohlfeldt, este 
último autor de um excelente ensaio 
publicado no Correio das Artes, suple-
mento do Jornal A União, sobre o con-
junto da obra dessa escritora, que fale-
ceu no dia 10 de julho de 2012.

Não foi uma ficcionista de “voca-
ção póstuma”, como o foi o poeta Dan-
te de Milano, que teve os poemas pu-
blicados à sua revelia, pelos amigos, 
quando já contava 50 anos de idade. 
Maria José teve a iniciativa de lançar 
os seus livros, que, atualmente esgota-
dos, fazem por merecer uma urgentís-
sima reedição, sob pena de ser esque-
cida, relegada ao limbo, a exemplo de 
Geraldo Carvalho, Morise Gusmão e 
Wilton Veloso, que hoje “(...) Estão (...) 
dormindo / Estão (...) deitados / Dor-
mindo / Profundamente”. 

n n n n 

Livro de Jennifer Trajano – Com 
apresentação minha, orelha do psi-
canalista Fernando Andrade, quar-
ta capa da escritora Valéria Rezende, 
capa do tatuador, professor e artista 
plástico John Monteiro e diagrama-
ção do design Matheus dos Reis, Jen-
nifer Trajano lançou Pequenas ampu-
lhetas (independente, 2023). A seguir, 

trechos da apresentação que fiz do li-
vro: “Apraz-me escrever sobre uma jo-
vem autora cujos poemas e minicon-
tos contrariam o que Manuel Bandeira 
concluiu a partir de uma observação 
de Wagner: ‘(...) numa de suas pági-
nas contou nunca exprimir o que via, 
mas o que sentia a propósito do que 
via, quando a maioria dos poetas bra-
sileiros conta apenas não propriamen-
te o que veem, mas o que leem’.

Jennifer Trajano (...) rejeita um tipo 
de literatura que se nutre e se farta de 
si mesma, que se espoja nos estreitos li-
mites da arte pela arte, que nada vê, que 
nada enxerga, evitando a todo o custo se 
impregnar da ‘marca suja da vida’.

Os textos de Pequenas ampulhetas 
sentem e veem enviezadamente, na 
medida em que, mesmo sendo de at-
mosfera, nem por isso a ambiência ou 
o cenário predominam sobre o enre-
do e os protagonistas. Quero dizer: 
os textos são convertidos numa es-
pécie de feudo no qual muitas vezes 
cabem quase todas as características 
que compõem o gênero conto pro-
priamente dito, a começar pelo clima 
tenso com que se iniciam.

Na verdade, o leitor de Pequenas 
ampulhetas, se não é daqueles que op-
tam por um tipo de literatura ‘sorriso 
da sociedade’, de mero lazer e entrete-
nimento, entrará nos minicontos que 
integram esse livro e deles sairá bem 
diferente de quando entrou, já que a 
boa leitura consiste numa espécie de 
revolução silenciosa”.

(*) Geraldo Carvalho é o autor do li-
vro de contos A Cravina asfaltada e o res-
ponsável pelas Edições Caravelas.



No dia em que aconteceu a mudança 
da estação do outono para o inverno, 
manhã cedinho, com o sol maneiro que 

iluminava o jardim de nossa casa, um jardim 
pequeno, onde há flores e plantas suculentas, 
quando observava de perto uma roseira, 
inesperadamente surge um besourinho por 
entre as pétalas úmidas pelo orvalho.

Parei por um instante. Se não observei 
em longo tempo o visitante que agitava suas 
asinhas e pulava de uma pétala a outra, deixei 
que meu pensamento fosse até ao antigo jardim 
de nossa casa, em Tapuio, igualmente pequeno, 
cercado de vara para proteger de predadores e 
que também servia de suporte para as plantas 
que mamãe cultivava.

O besouro, de cor preta, pequeno, mas 
ágil nas atividades de polinização, sequer 
notou a minha presença. Não me incomodei 
com isso. Estava a menos de meio metro da 
roseira. Fiquei quieto, tão estático que sequer 
respirava para evitar que o inofensivo inseto 
me percebesse e, incomodado, batesse asas e 
fugisse.

Quando eu tinha o olhar infantil, olhava feito 
bocó os besourinhos nas plantações do sítio. Eu 
ficava escondido durante horas como um tolo 
a observar as flores e os besouros na beira dos 
riachos.

Para alguns, olhar besouros é uma tolice, uma 
besteira, mas uns colecionam besouros, borboletas 
e objetos materiais em miniaturas. Outros 
borboleteiam como crianças inocentes.

Há besouros que, percebendo algum perigo, 
fogem. Pensando nisso, naquela manhã, fiquei 
quieto para não espantar o besouro em seu 
bailado. Estava contente, mas calado diante 
da roseira e do besouro. Silencioso como 
tantas vezes ficava no meu tempo de criança 
quando, cabisbaixo, andava pelos caminhos 
com as ventas levantadas, enquanto o vento 
batia na cara. Retirava folhinhas de árvore e 
mastigava. Gostava de estar assim, esquecido, 
percorrendo as capoeiras, com toda a fortuna da 
natureza perto. Nessas ocasiões, observava a 
transformação da natureza. Nem me dava conta, 
mas gostava desses devaneios.

Fico com Manoel de Barros, este poeta das 
pequenas insignificâncias, como costumava dizer, 
mas que na realidade carregam um conteúdo 
filosófico e poético revelador da alma humana: “A 
maior riqueza do homem é a sua incompletude. 
Nesse ponto sou abastado”. “Eu penso renovar 
o homem usando borboletas”. No meu caso de 
agora, naquela manhã ensolarada de mudanças 
das estações do ano, renovei-me quando olhava o 
besouro e a roseira.

Existe poesia nas pequenas coisas que a 
Natureza cria. Mesmo que seja um besourinho 
preto insignificante que recolhe o néctar das 
flores. Penso que o homem poderia mudar seu 
modo de olhar as coisas, se soubesse observar as 
roseiras, as borboletas e os besouros.

As flores que caem nos mostram sem alarde 
que somos frágeis. Às vezes não entendemos a 
nossa insignificância diante da exuberância de 
um inseto junto da flor. Não aprendemos a olhar, 
a sentir, a tocar e a admirar esses seres em seus 
silêncios e com eles, nos reconstruir. 

Sócrates, Platão, Aristóteles, Jesus, Mozart, 
Francisco de Assis e tantos outros filósofos, poetas 
e pensadores souberam escutar o silêncio das 
flores e dos insetos inofensivos que povoam a 
terra, e propagaram seu fascínio poético a cada 
estação do ano. Por isso nos deixaram grandes 
lições e ensinamentos.

Crônica 
  Em destaque

A roseira e o 
besouro

José Nunes - Jornalista
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ESTREIAS

INdIANA JoNES E A RElíquIA do 
dESTINo (Indiana Jones and the Dial of 
Destiny. EUA. Dir.: James Mangold. Aventu-
ra. 14 anos). Indiana Jones (Harrisson Ford), 
famoso arqueólogo, professor e aventureiro 
está para se aposentar, mas antes sem em-
barca em mais uma missão inesperada: ele 
luta para se encaixar em um mundo que pa-
rece tê-lo superado. Desta vez, acompanha-
do de sua afilhada, Helena Shaw (Phoebe 
Waller-Bridge), o arqueólogo corre contra o 
tempo para recuperar o item que pode mu-
dar o curso da história. CENTERPLEX MAG 
3: 17h45 (dub.) - 21h (leg.); CINÉPOLIS MA-
NAÍRA 4 (leg.): 18h30 - 21h45; CINÉPOLIS 
MANAÍRA 9 - MacroXE (dub.): 14h30 - 17h45 
- 21h; CINÉPOLIS MANAÍRA 10 - VIP (leg.): 
15h30 - 18h45 - 22h; CINÉPOLIS MANAÍ-
RA 11 - VIP: 13h30 (dub.) - 16h45 (leg.) - 20h 
(leg.); CINÉPOLIS MANGABEIRA 1 (dub.): 
12h15 (sáb. e dom.) - 15h30 - 18h45 - 22h; 
CINE SERCLA TAMBIÁ 2 (dub.): 19h30; CINE 
SERCLA TAMBIÁ 3 (dub.): 17h10 - 20h; CINE 
SERCLA TAMBIÁ 6 (dub.): 14h50 - 17h40 - 
20h30; CINE SERCLA PARTAGE 2 (dub.): 
14h50 - 17h40 - 20h30; CINE SERCLA PAR-
TAGE 4 (dub.): 19h30; CINE SERCLA PAR-
TAGE 5: 17h10 (dub.) - 20h (leg.).

Ruby MARINho: MoNSTRo AdolES-
cENTE (Ruby Gillman, Teenage Kraken. 
EUA. Dir.: Kirk DeMicco. Animação. Livre). 
Ruby é uma estudante doce e desajeitada 
do ensino médio que descobre ser descen-
dente direta das guerreiras kraken. Des-
tinada a herdar o trono de sua avó, Ruby 
deve usar seus novos poderes para prote-
ger aqueles que ela mais ama. CINÉPO-
LIS MANAÍRA 1 (dub.): 13h45 - 16h - 18h15; 
CINÉPOLIS MANAÍRA 8 (dub.): 13h (qui. e 
sex.) - 15h15 - 17h30; CINÉPOLIS MANGA-
BEIRA 3 (dub.): 13h15 (exceto seg. e ter.) 
- 15h15 (exceto seg. e ter.) - 17h45 (exceto 
seg. e ter.); CINE SERCLA TAMBIÁ 2 (dub.): 
15h20; CINE SERCLA TAMBIÁ 5 (dub.): 14h; 
CINE SERCLA PARTAGE 1 (dub.): 14h; CINE 
SERCLA PARTAGE 4 (dub.): 15h20.

PRÉ-ESTREIA (dIA 1°/7)

oS AvENTuREIRoS: A oRIgEM (Brasil. 
Dir.: André Pellenz. Aventura e Comédia. Li-
vre). Quando Luccas (Luccas Neto) e seus ami-
gos decidem invadir o laboratório de um re-
cém-desaparecido cientista, o grupo é sugado 
para um portal que os leva para outra dimen-
são – a Cidade da Alegria. Lá, eles são suspei-
tos pelo recente sumiço do mapa das Pedras 
do Poder, artefatos que podem levá-los de vol-
ta para casa. CINÉPOLIS MANAÍRA 8: 11h30 - 
13h; CINÉPOLIS MANGABEIRA 4: 11h30 - 13h; 
CINE SERCLA TAMBIÁ 1 (dub.): 17h10; CINE 
SERCLA TAMBIÁ 3 (dub.): 15h20; CINE SER-
CLA PARTAGE 5 (dub.): 15h20.

coNTINuAÇÃo

ElEMENToS (Elemental. EUA. Dir.: Pe-
ter Sohn. Animação. Livre). Em uma ci-
dade onde os habitantes de fogo, água, 
terra e ar convivem, uma jovem mulher fla-
mejante e um rapaz que vive seguindo o 
fluxo descobrem algo surpreendente, po-
rém elementar: o quanto eles têm em co-
mum. CINÉPOLIS MANAÍRA 4 (dub.): 13h20 
- 15h50; CINÉPOLIS MANAÍRA 5 (dub.): 
14h15 - 16h50 - 19h30; CINÉPOLIS MANAÍ-
RA 6 (dub., 3D): 12h30 (sáb. e dom.) - 14h50 
- 17h15 - 19h45; CINÉPOLIS MANGABEIRA 
1 (dub.): 14h - 16h45 - 19h30; CINE SERCLA 
TAMBIÁ 5 (dub.): 15h45 - 17h50; CINE SER-
CLA PARTAGE 1 (dub.): 15h45 - 17h50.

ThE FlASh (EUA. Dir.: Andy Muschiet-
ti. Fantasia. 12 anos). Depois dos eventos 
de Liga da Justiça, Flash/Barry Allen (Ezra 
Miller) decide viajar no tempo para evitar 
o assassinato de sua mãe, pelo qual seu 
pai foi injustamente condenado à cadeia. 
O que ele não imaginava seria que sua 
atitude teria consequências catastróficas 
para o universo. Ao voltar no tempo, Allen 
se vê em um efeito borboleta e começa a 
viajar entre mundos diferentes do seu. Para 
voltar para seu plano original, Flash con-
tará com a ajuda de versões de heróis que 
já conheceu, incluindo versões do Batman 
que já são conhecidas (Michael Keaton e 
Ben Affleck), para evitar mais quebras en-
tre universos e voltar ao normal. CINÉPO-
LIS MANAÍRA 6 (leg.): 22h10; CINÉPO-
LIS MANAÍRA 7 (dub.): 14h - 17h - 20h15; 
CINÉPOLIS MANGABEIRA 4 (dub.): 15h 
- 18h15 - 21h30; CINE SERCLA TAMBIÁ 4 
(dub.): 17h35 - 20h15; CINE SERCLA PAR-
TAGE 3 (dub.): 17h35 - 20h15.

hoMEM-ARANhA ATRAvÉS do ARA-
NhAvERSo (Spider-Man: Across The Spi-
der-Verse. EUA. Dir: Joaquim dos Santos, 
Justin K. Thompson e Kemp Powers. Anima-
ção. Livre). Depois de se reunir com Gwen 
Stacy, Homem-Aranha é pego através do 
Multiverso, onde ele encontra uma equipe 
de Pessoas-Aranha encarregada de prote-
ger sua própria existência. CINÉPOLIS MA-
NAÍRA 2 (dub.): 12h45 (sáb. e dom.) - 15h45 
- 18h40 - 21h30; CINÉPOLIS MANGABEIRA 
3 (dub.): 20h (exceto seg. e ter.); CINE SER-
CLA TAMBIÁ 5 (dub.): 20h; CINE SERCLA 
PARTAGE 1 (dub.): 20h.

A PEquENA SEREIA (The Little Mer-
maid. EUA. Dir: Rob Marshall. Fantasia. Li-
vre). Ariel (Halle Bailey) é uma jovem sereia 
com sede de aventura. Desejando descobrir 
mais sobre o mundo além do mar, Ariel visi-
ta a superfície e se apaixona pelo arrojado 
Príncipe Eric (Jonah Hauer-King), ao salvá-lo 
de um naufrágio. Mas para se aproximar do 
humano, ela pede ajuda à bruxa do mar, Úr-

sula (Melissa McCarthy), e aceita ceder sua 
voz para que a feiticeira lhe dê pernas. As-
sim, ela entra em conflito com os valores de 
sua família. CINÉPOLIS MANAÍRA 3 (dub.): 
13h15 - 16h15 - 19h15 - 22h15; CINE SERCLA 
TAMBIÁ 4 (dub.): 15h; CINE SERCLA PARTA-
GE 3 (dub.): 15h.

quE hoRAS Eu TE PEgo? (No Hard 
Feelings. EUA. Dir.: Gene Stupnitsky. Comé-
dia. 16 anos). Maddie (Jennifer Lawrence) é 
uma mulher que tem o costume de sempre 
tomar as atitudes erradas. Quando percebe 
que pode perder a sua casa de infância, ela 
decide arranjar um emprego em um anúncio: 
“namorar” o garoto de 19 anos, Percy, muito 
introvertido, antes que ele saia definitivamen-
te de casa para ir para a faculdade. CINÉPO-
LIS MANAÍRA 1 (dub.): 20h30.

SEdE ASSASSINA (To Catch A Killer. 
EUA. Dir.: Damián Szifron. Suspense. 16 
anos). Eleanor (Shailene Woodley) é uma 
jovem investigadora que luta contra os de-
mônios do seu passado, quando é chama-
da à cena de um crime brutal cometido por 
um assassino em massa. CINÉPOLIS MA-
NAÍRA 8 (dub.): 19h45.

TRANSFoRMERS – o dESPERTAR dAS 
FERAS (Transformers: Rise Of The Beasts. 
EUA. Dir.: Steven Caple Jr. Ficção Científi-
ca. 12 anos). Noah (Anthony Ramos), um jo-
vem astuto do Brooklyn, e Elena (Dominique 
Fishback), uma ambiciosa e talentosa pes-
quisadora de artefatos, são arrastados para 
o conflito enquanto Optimus Prime e os Auto-
bots enfrentam o terrível novo inimigo empe-
nhado em sua destruição chamado Scourge. 
CINE SERCLA TAMBIÁ 2 (dub.): 17h10; CINE 
SERCLA PARTAGE 4 (dub.): 17h10.

vElozES E FuRIoSoS 10 (Fast X. EUA. 
Dir: Louis Leterrier. Ação. 12 anos). Dom Toret-
to (Vin Diesel) e sua família devem lidar com o 
adversário mais letal que já enfrentaram. Ali-
mentada pela vingança, uma ameaça terrível 
emerge das sombras do passado na forma de 
Dante (Jason Momoa), para destruir o mundo 
de Dom, tudo e todos que ele mais ama. CINE 
SERCLA TAMBIÁ 1 (dub.): 19h.

cINE bANgÜÊ (JP) - JuNho

Eo (Polônia e Itália. Dir.: Jerzy Skolimo-
wski. Drama. 14 anos). O mundo é um lu-
gar misterioso quando visto pelos olhos de 
um burro, que nasceu em um circo polonês. 
CINE BANGÜÊ: 29/6 - 20h30.

oPERAÇÃo huNT (Heon-teu. Coreia do 
Sul. Dir.: Lee Jung-jae. Ação. 16 anos). Sus-
peita de um espião norte-coreano diretamen-
te infiltrado no serviço secreto da Coreia do 
Sul coloca em risco a vida do próprio presi-
dente. CINE BANGÜÊ: 29/6 - 18h.

• Funesc [3211-6280] • Mag Shopping [3246-9200] • Shopping Tambiá [3214-4000] • Shopping Partage (83)3344.5000 • Shopping Sul [3235-5585] • Shopping  Manaíra (Box) [3246-3188] • 

Sesc - Campina Grande [3337-1942] • Sesc - João Pessoa [3208-3158] • Teatro Lima Penante [3221-5835 ] • Teatro Ednaldo do Egypto [3247-1449] • Teatro Severino Cabral [3341-6538] • 

Bar dos Artistas  [3241-4148] Galeria Archidy Picado [3211-6224] • Casa do Cantador  [3337-4646]

EM cartaz

Serviço

Embalado no ritmo junino, o Es-
paço Cultural de hoje traz o Especial de 
São Pedro, que vai destacar a cena for-
rozeira paraibana, assim como na se-
mana passada. Editado e apresenta-
do pelo jornalista e radialista Jãmarrí 
Nogueira, o programa da Fundação 
Espaço Cultural da Paraíba (Funesc) 
vai ao ar das 22h à meia-noite, na Rá-
dio Tabajara (105,5 FM).

Nesta edição, a seleção reúne su-
cessos de Flávio José, Lucy Alves, Fe-
lipe Costta, Amazan, Betinho Luce-
na, Clã Brasil, Sivuca, Chico César, 
Eduarda Brasil, Biliu de Campina, 
Jarbas Mariz e Renata Arruda. Nos 
blocos ainda haverá músicas de Luan 
Estilizado, Caixa de Maribondo, Vi-
tal Farias e Sandra Belê.

Forrobodó também terá nomes 
como Antonio Barros e Cecéu, Danny 
Xavier, Novinho da Paraíba e Eliza 
Clívia, além de Cátia de França, Jes-

sier Quirino, Mayra Barros, Bella Ra-
yane, Ton Oliveira, Juliette, Zé Mar-
colino e Jackson do Pandeiro.

O programa Espaço Cultural tam-
bém tem transmissão pelo site oficial 
da Rádio Tabajara (radiotabajara.pb.
gov.br/radio-ao-vivo/) e, no dia se-
guinte à apresentação, a edição fica 
disponível no canal oficial da Funesc 
no YouTube (/TvFunesc).

Edição de hoje vai destacar a cena forrozeira paraibana em várias gerações

Espaço Cultural apresenta 
um especial de São Pedro

Rádio

Da Redação
Foto: Funesc/Divulgação

Entre os artistas na ‘playlist’, Felipe Costta

Através do QR Code acima, 
acesse o site oficial da 

Rádio Tabajara

Foto: Acervo Pessoal

Surgiu um besourinho por entre as pétalas úmidas pelo orvalho
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Cantora e compositora Gaby Hardman lança nas plataformas seu primeiro single, ‘Amor pra todo lado’ 

Xote é baseado em histórias maternas
Música

A celebração de São Pedro 
começou com uma trilha es-
pecial embalada pelo xote. Já 
está nas plataformas de áu-
dios o primeiro single da can-
tora e compositora paraibanas 
Gaby Hardman, ‘Amor pra 
todo lado’. A composição, assi-
nada pela própria Gaby, já vi-
nha sendo apresentada e tes-
tada junto ao público desde o 
show de estreia, Menina Passa-
rinho, em maio de 2022.

Gaby Hardman conta que 
a música é um xote e foi ins-
pirada em laços maternos. A 
composição foi feita durante a 
pandemia e passou a ser apre-
sentada nos shows. “Esse sin-
gle foi inspirado na história de 
mainha e tudo que ela viveu 
com meu pai. Escrevi a música 
e depois veio a ideia de colocar 
no xote. Como sou apaixona-
da pelas músicas de Petru-
cio Amorim e Aciolli Neto – e 
mainha também ouve Flávio 
José e Santana todos os dias 
–, achei que traria mais verda-
de para contar essa história. 
O lançamento de ‘Amor pra 
todo lado’ também é um desa-
fio porque é a primeira vez que 
estou gravando nesse univer-
so do forró, um xote e espero 
que as pessoas gostem, sintam 
a música e se identifique com 
ela”, explicou a artista.

‘Amor pra todo lado’ foi 
composta a partir das conver-
sas com a mãe sobre a juven-
tude e o amor dela com o ma-
rido. “Ela amou com tudo que 
podia e não podia porque na-
quela época as mulheres ama-
vam, mas sofriam também as 
condições que o casamento im-
punha. Mas, ela conta que meu 
pai chegava a tomar conta dos 
filhos. E ela diz que não impor-
tava o mundo, mas o que eles 
tinham, que era o amor e a fa-
mília”, disse ela.

Há passagens na música 
que possa soar como indicati-
vo da era de versos “Tik Tok” 
como “é amor pra todo lado, 
de cima pra baixo e debai-
xo pra cima”. Gaby conta que 

o primeiro verso foi a pró-
pria definição da mãe para 
o que viveu: “Era amor pra 
todo lado”. E o de cima e de-
baixo foi uma forma de trans-
por para canção a diferença 
de estatura deles. “Mainha é 
muito alta e se casou com um 
homem que tinha 1,50m de al-
tura. Ela brincava que teve os 
filhos com beijos na testa, mas 
que o amor era pegando fogo”, 
brincou a paraibana.

Gaby Hardman é muito in-
fluenciada com Aciolli Neto e 
Petrucio Amorim por conse-
guirem nesse universo do for-
ró escrever canções universais 
mantendo as digitais de uma 
regionalidade e localidade. 
“Desde os 12 anos componho, 
mas nem sempre gostei do que 
escrevia. Só a partir da pande-
mia e um pouco mais de expe-
riência com a música foi que eu 
passei a gostar de minhas can-
ções. Sempre achava que falta-
va algo e Petrucio e Aciolli me 
ajudaram a me encontrar nes-
se lugar de mulher, artista, jo-
vem, nordestina e paraibana. 
Quando insiro expressões e 
palavras regionais coloco meu 
olhar sobre o mundo a partir 
da minha aldeia, do meu pró-
prio mundo”.

Para a gravação, Gaby con-
tou com a participação de Luis 
do Acordeon. Acompanham a 
cantora e compositora no regis-
tro, Dan Pacine (violão), Vitor 
de Sousa (baixo) e Enndy Alou-
in (percussão) e Anderson Oli-
veira (vocais e gravação). O sin-
gle foi gravado no Clan Estúdio. 
O arranjo é assinado por Dan 

Pacine e Bianca Dias. A mixa-
gem e masterização é assinada 
por Guirraiz.

‘Clan Session’
Gaby Hardman prepara 

dois singles que deverão ser lan-
çados em breve. Um deles é o 
forró ‘Não tô cabendo’, também 
de sua autoria. O segundo, ela 
faz mistério dizendo apenas 
que é uma homenagem a uma 
artista paraibana.

Em maio, Gaby lançou o 
EP session audiovisual Clan 
Session apresenta Gaby Hard-
man e os Filhos de Capitu, com 
quatro canções autorais: ‘Es-
pinho na carne’, ‘Aqui jaz’, 
‘Você que lute’ e ‘Erva dani-
nha’, esta última com partici-
pação da cantora e composi-
tora Nathalia Bellar. O projeto 
será lançado em breve tam-
bém nas plataformas de áu-
dios como EP session.

Enquanto prepara os lan-
çamentos dos singles, Gaby 
Hardman tem iniciado a pes-
quisa para a gravação do pri-
meiro álbum autoral.

Da Redação

Através do QR Code 
acima, acesse o novo 
‘single’ na plataforma 

Spotify

Em julho, coletivo Ferve prepara turnê pela Europa
‘Nordeste Forte’

Com um pé no Rio Grande 
do Norte e outro na Paraíba, o 
Ferve – formado por Ander-
son Foca, Big Jesi e DJ Guirraiz 
– promoverá uma turnê euro-
peia neste próximo mês, com 
participação do guitarrista pa-
raense Felipe Cordeiro, pas-
sando por Portugal, Holanda, 
França e Alemanha.

Na mala, o primeiro álbum 
do coletivo, Nordeste Forte, lan-
çado em abril e disponível via 
streaming. Com nove faixas, o 
projeto tem participações de 
Potyguara Bardo, Eddie, The 
Baggios, Seu Pereira e coletivo 
401, Lau Capym, Bia Nogueira, 
Felipe Cordeiro e Aiyra.

“A gente precisa destacar 
que nossa noção de Brasil se 
completa com o protagonismo 
do Norte e do Nordeste Brasi-
leiro em todas as esferas da so-
ciedade. Essa tour, para além 
da junção sonora que nos une, 
é sobre esse protagonismo ne-
cessário”, apontou Cordeiro.

“Esse é um encontro de 
reconhecimento”, resumiu 
Anderson Foca, amazonense 
radicado em Natal (RN). “A 
gente ama a música paraense 
representada pelo Felipe Cor-
deiro e ele tem uma ascendên-
cia e uma penetração na músi-
ca nordestina muito presente 
na sua obra. Foi um encontro 
orgânico e produtivo”, disse o 
músico, cujos shows terão um 
apanhado de ritmos brasilei-
ros com a sulamérica amazô-
nica, indo do merengue, tec-
nobrega, lambada, cumbia, 
coco e pisadinha.

De acordo com Guirraiz, o 
encontro entre Ferve e Felipe 
Cordeiro vai resultar em um 
EP, que será lançado durante 
a turnê pela Europa, com pos-
sibilidade de apresentações 
também pelo Brasil, durante o 
segundo semestre. O paraiba-
no destacou que eles vão subir 
nos palcos de Lisboa (dias 12 e 
20), Porto (dias 13 e 21), Berlim 
(15 e 16), Amesterdã (18), Roter-
dã (19) e Marselha (22).

Da Redação

Através do QR Code 
acima, acesse o 
álbum ‘Nordeste 
Forte’ no YouTube
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Formado por (acima, da 
esq. para dir.) DJ Guirraiz 
(PB), Anderson Foca (RN) e 
Daniel Jesi (PB), o Ferve terá 
companhia do guitarrista 
paraense Felipe Cordeiro (ao 
lado) em ‘tour’ por Portugal, 
Holanda, França e Alemanha

Fotos: João Aires/Divulgação

Canção também é um 
desafio para Gaby 
Hardman (acima), já 
que é a primeira vez 
que ela envereda pelo 
universo do forró; no 
mês passado, a artista 
lançou um EP ‘session’ 
audiovisual com a 
banda Os Filhos de 
Capitu (ao lado, à dir.) e 
participação da cantora 
e compositora Nathalia 
Bellar (ao lado, à esq.)



A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - QUINTA-FEIRA, 29 de junho de 2023      13Políticas EDIÇÃO: Clóvis Roberto
EDITORAÇÃO: Andrey Câmara

Governador João Azevêdo conversou com superintendente da Sudene, Daniel Cabral, sobre ações para a região

Encontro para desenvolver o NE
diálogo aberto

Juliana Teixeira 

julianaaraujoteixeira@gmail.com

O novo superintendente 
da Superintendência de De-
senvolvimento do Nordes-
te (Sudene), Danilo Cabral, 
iniciou pela Paraíba a agen-
da administrativa do órgão,  
que tem como objetivo ser a 
mola mestra do desenvolvi-
mento da região Nordeste. 
E teve um motivo. O gover-
nador João Azevêdo (PSB) 
é o presidente do Consór-
cio Nordeste, formado pe-
los nove gestores estaduais 
da região. Azevêdo entre-
gou a Danilo Cabral uma 
pauta conjunta com os de-
mais estados e a criação do 
Plano Regional de Desenvol-
vimento do Nordeste (PRD-
NE), principal instrumento 
de planejamento das políti-
cas públicas da região.

O pernambucano Dani-
lo Cabral é ex-deputado fe-
deral e recebeu do presiden-
te do Brasil, Luiz Inácio Lula 
da Silva o compromisso de 
reativar o diálogo da Sude-
ne com os governadores do 

Nordeste. Ele observou a im-
portância do Consórcio Nor-
deste e disse que o momento 
é para estreitar os interesses.

“Vivenciamos um afas-
tamento da Sudene e esse 
momento é importante 
para reatar o diálogo.  En-
tendemos a importância do 
Consórcio Nordeste, uma 
inovação da governança bra-
sileira, um espaço que serve 
para discussão, deliberação 
e encaminhamento de mui-
tas propostas que já materia-
lizaram cidadania para mui-
tos nordestinos”, avaliou. 

Durante a reunião, João 
Azevêdo e Danilo Cabral 
trataram sobre um conjun-
to de questões estratégicas. 
O superintendente apontou 
positivamente para a cria-
ção do (PRDNE),  que será o 
principal instrumento orien-
tador das políticas públicas 
para o conjunto dos estados 
que compõem a área da Su-
dene. 

“Vamos deliberar no pró-
ximo dia 10 de julho, com a 
primeira reunião do Con-
del (Conselho Deliberativo 

da Sudene), com a presença 
do ministro da Integração e 
Desenvolvimento Regional, 
Waldez Góes, quando será 
discutido e aprovado o novo 
plano. A partir disso tere-
mos as diretrizes de inves-
timentos para a região. Mas 
existe uma pauta que já está 
em andamento, e que pre-
cisa de investimentos, aqui 
na Paraíba temos parcerias 
com incentivos fiscais, Su-
dene e Banco do Nordeste”, 
explicou.

O conteúdo do PRDNE 
deve ser analisado e aprova-
do pelo Conselho Deliberati-
vo da Sudene, o órgão máxi-
mo de articulação e decisões 
estratégicas da autarquia. O 
encontro acontece no Recife. 
Fazem parte do conselho os 
governadores, ministros de 
Estado, prefeitos, represen-
tantes do setor empresarial 
e dos trabalhadores e o pre-
sidente do Banco do Nordes-
te. Os participantes poderão 
opinar sobre ações e projetos 
em áreas como desenvolvi-
mento produtivo, meio am-
biente, inovação. João Azevêdo ressaltou durante o encontro com Danilo Cabral a importância da Sudene para o Nordeste

Foto: Edson Matos

Ainda durante a reunião, 
empresários do setor do Turis-
mo iniciaram um diálogo com a 
Sudene, para abrir investimen-
tos na área para construção de 
resorts no Polo Turístico de João 
Pessoa. O polo já tem três em-
preendimentos iniciados e, de 
acordo com o governador João 
Azevêdo, é necessário, agora, 
ter acesso a crédito para que es-
sas empresas possam agilizar o 
processo de construção.

“Esses três resorts que estão 
lá, iniciando as obras, eu espero 
contar com a Sudene, por meio 
de fundos de incentivo ao tu-
rismo. Essa é uma possibilida-
de real para os nossos empresá-
rios. É importante que o debate 
volte para a Sudene, a quem 
cabe dialogar, articular, mobi-

lizar recursos para materiali-
zar as ações”, enfatizou.

O potencial da Paraíba para 
o fomento da economia da re-
gião foi reconhecido pelo su-
perintendente da Sudene.  “Te-
mos o desafio estratégico de 
contribuir para a redução das 
desigualdades, o aumento do 
PIB, a atração de investimentos 
e a geração de emprego na área 
de atuação da Sudene. Aqui, 
contamos com um potencial 
polo turístico e de calçado, con-
junto de economia, e nós que-
remos colocar à disposição da 
Paraíba para que a gente pos-
sa, a partir dos instrumentos 
de incentivo fiscais e dos fun-
dos constitucionais, gerar mais 
oportunidades para o povo da 
Paraíba”, explicou.

Danilo Cabral acrescentou: 
“esta é a primeira iniciativa. 
Queremos dialogar com todos 
os atores políticos sobre os de-
safios”. O superintendente ex-
plicou que vai tratar com cada 
um dos governadores do Nor-
deste e que precisa restabelecer 
de forma plena este diálogo.

A área de atuação da Sude-
ne abrange mais de dois mil 
municípios nos estados do Ma-
ranhão, Piauí, Ceará, Rio Gran-
de do Norte, Paraíba, Pernam-
buco, Alagoas, Sergipe, Bahia e, 
parcialmente, os estados de Mi-
nas Gerais e do Espírito Santo. 

Definição de prioridades
Ainda segundo Danilo, a 

Sudene fará uma lista de prio-
ridades de investimentos, reso-

lução dentro do Condel, para 
acessar recursos do Fundo de 
Desenvolvimento do Banco 
do Nordeste, uma definição 
de prioridades de obras de in-
fraestrutura, que coincida com 
o Plano de Desenvolvimen-
to do Nordeste com o PPA fe-
deral e com o novo Programa 
de Aceleração do Crescimento 
(PAC), que está sendo prepara-
do para ser lançado dentro de 
poucos dias.

O diálogo com o superinten-
dente da Sudene animou o go-
vernador da Paraíba. “Essa ar-
ticulação tem que ser feita por 
uma instituição que tem histó-
ria com o desenvolvimento do 
Nordeste, que é a Sudene. Preci-
samos entender que é possível, 
sim, fazer com que a participa-

ção efetiva dos governadores 
transforme nossas posições di-
vergentes em política, mas que 
o desenvolvimento da região 
seja colocado como prioridade. 
O presidente Lula fez isso desde 
o primeiro dia”, avaliou. 

Transposição 
Danilo Cabral apontou a 

transposição das águas do 
Rio São Francisco e a ferro-
via Transnordestina como 
prioridades de investimen-
tos de obras e infraestrutu-
ra do país, nessa nova versão 
do PAC. “Certamente teremos 
contemplados um grande in-
vestimento em infraestrutu-
ra hídrica no país. Temos a  
preocupação de levar água 
para milhões de brasileiros. 

As  águas da transposição che-
gam a 12 milhões de nordesti-
nos. Nesse aspecto temos que 
trabalhar as questões da irri-
gação, agricultura familiar, tu-
rismo. Esta é uma pauta que 
está presente no Governo Fe-
deral”, pontuou.

Danilo espera contar com 
o Congresso Nacional. Ele foi 
deputado federal por Pernam-
buco. “Precisamos de apoio do 
Congresso para aprovar e dar 
andamento a um projeto que 
prevê a renovação dos incen-
tivos fiscais concedidos pela 
Sudene. Projeto que está sen-
do encaminhado pelo deputa-
do federal Júlio Cesar (PSD-PI), 
aguarda a aprovação do Sena-
do e tem a Sudene como agen-
te operador”, finalizou.

Busca de investimentos para o setor turístico e potencial da PB

O governador João Azevêdo 
inaugurou, ontem, a nova Uni-
dade de Atendimento Comer-
cial da Companhia de Água e 
Esgotos da Paraíba (Cagepa) em 
João Pessoa. O espaço, que fica 
na Avenida Epitácio Pessoa, nú-
mero 1024, é amplo, moderno e 
acessível para atender os clien-
tes da Companhia. 

 A unidade tem capacida-
de para realizar mais de 3.500 
atendimentos por mês e funcio-
nará de segunda a sexta-feira, 
das 7h30 às 17h30, e aos sába-
dos das 8h às 12h. No local, que 
conta com acessibilidade e esta-
cionamento privativo, também 
funciona a Gerência de Relacio-
namento com Clientes. 

 Na ocasião, o chefe do Exe-
cutivo estadual ressaltou a im-
portância da qualificação dos 
serviços disponibilizados aos 
clientes da Cagepa. “Esse es-
paço facilita a relação entre o 
consumidor e Companhia e 
oferece o conforto e a infraes-

trutura necessários para pres-
tar o atendimento da melhor 
maneira possível, garantindo 
uma capacidade de resposta 
mais rápida para que a gente 
possa responder às deman-
das em um tempo mais cur-
to”, frisou. 

O gestor também destacou 
a capacidade de investimen-
tos da Companhia. “A Cagepa 
é extremamente organizada, 
se viabiliza economicamente, 
tem capacidade de pagamen-
to e investimentos, tanto que 
firmamos uma parceria com 
Agência Francesa de Desenvol-
vimento (AFD) no valor de 50 
milhões de euros para as áreas 
de saneamento e esgoto e isso 
demonstra a solidez da Com-
panhia, que tem uma função 
social importante nos municí-
pios”, acrescentou. 

 O presidente da Cagepa, 
Marcus Vinícius Neves, evi-
denciou a ampliação do aces-
so dos serviços da Companhia 

à população. “Essa unidade 
congrega todo o suporte de 
atendimento da Cagepa. Na 
unidade serão disponibili-
zados todos os serviços aos 
clientes, desde emissão de se-
gunda via, renegociação de 
contas, ouvidoria, solicitação 
de ligação de água e desliga-
mento de unidade consumi-
dora”, explicou.

Os deputados estaduais 
João Gonçalves e Chió; o pre-
feito em exercício de João Pes-
soa, Léo Bezerra; os vereadores 
Marcílio do HBE e Zezinho do 
Botafogo; o presidente da Fede-
ração das Associações de Mu-
nicípios da Paraíba (Famup), 
George Coelho; o superinten-
dente do Banco do Nordeste 
na Paraíba, João Nilton Castro; 
além de auxiliares da gestão 
estadual, a exemplo de Lindol-
fo Pires (secretário de Esporte) 
e Renata Nóbrega (secretária 
executiva da Saúde) prestigia-
ram a solenidade.

Governador inaugura nova unidade de atendimento da Cagepa
na capital

Fotos: José Marques/Secom-PB

Governador João Azevêdo 
ressaltou que a nova unidade 
é uma demonstração do 
compromisso da Cagepa em 
atender bem a população, com 
qualidade e conforto 
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O Tribunal Regional Eleito-
ral da Paraíba (TRE-PB) reúne 
amanhã, a partir das 10h, no-
mes como Ilana Trombka, dire-
tora-geral do Senado Federal, 
Daniella Ribeiro, senadora da 
República pela Paraíba, Cida 
Ramos, deputada estadual da 
Paraíba, Jô Oliveira, vereadora 
de Campina Grande (PB), Eli-
selma Oliveira (Lili), prefeita 
municipal de Marcação (PB), 
e Naná Garcez, diretora-pre-
sidente da Empresa Paraibana 
de Comunicação. Elas partici-
parão do lançamento da expo-
sição “Mulheres pela Demo-
cracia na Paraíba”.

O evento idealizado pela 
desembargadora Maria de Fá-
tima Moraes Bezerra Caval-
canti Maranhão, presidente 
do TRE-PB, conta com o apoio 
da Comissão de Participação 
Feminina (Copfem), da Co-
missão de Gestão e Memória 
e da Escola Judiciária Eleitoral 
(EJE-PB).

Conforme a programa-
ção, a desembargadora Ma-
ria de Fátima Morais Bezerra 
Cavalcanti Maranhão abrirá 
o evento, que terá apresenta-
ção cultural realizada por Lili 

Sanfoneira. A conferência de 
abertura será proferida pela 
diretora-geral do Senado Fe-
deral, Ilana Trombka, seguida 
de considerações tecidas pelas 
demais convidadas.

“O objetivo deste projeto 
é trazer um resgate histórico 
das lutas das mulheres pela 
democracia, em especial das 
paraibanas que se destaca-
ram em cargos políticos, no 
campo jurídico, cultural, ati-
vismo e de diversas áreas de 
atuações, contribuindo para 
o incremento de uma maior 
participação de mulheres na 
política, em prol de uma so-
ciedade mais justa e igualitá-
ria”, ressaltou a desembarga-
dora Fátima Maranhão.

A exposição “Mulheres 
pela Democracia na Paraíba” 
celebra mulheres que protago-
nizaram lutas e conquistas em 
cada momento político, desde 
a conquista do voto feminino 
até as eleições gerais de 2018, e 
estará montada no hall da Sala 
de Sessões, no primeiro andar 
do edifício-sede do Regional 
paraibano, situado na Aveni-
da Princesa Isabel, 201, Cen-
tro, João Pessoa.

Exposição que destaca a participação de paraibanas na defesa da Democracia no país será aberta amanhã

TRE homenageia mulheres da PB
força feminina
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O governador João Aze-
vêdo (PSB) voltou a defender, 
ontem, a aliança da sua legen-
da com o prefeito de João Pes-
soa, Cícero Lucena (PP), can-
didato a reeleição no pleito de 
2024. Ele confirmou a parceria 
durante a entrega de um pos-
to de atendimento da Cage-
pa, na capital paraibana (leia 
na página 13). 

“Preocupem-se com ou-
tra coisa. Todo dia sai alguém 
de casa dizendo que vai criar 
um problema né? Mas a nos-
sa relação com o prefeito Cíce-
ro é a melhor possível. Nós te-
mos tudo para continuar com 
essa mesma intenção de es-
tarmos juntos nas eleições do 
próximo ano. E logicamen-
te não há, até hoje, nada que 
indique uma direção contrá-
ria, até porque as parcerias 
do Governo do Estado com 
a Prefeitura continuam, as 
obras continuam acontecen-
do. É viaduto da Ceasa, é via-
duto da saída do Bairro das 
Indústrias, é a ligação da PB-
008 com Mangabeira, a liga-

ção do Altiplano com o Hos-
pital Universitário, a ligação 
das Três Ruas com a UFPB. 
Tudo isso são obras sendo fei-
tas em parceria com a Prefei-
tura. Isso já demonstra por si 
só essa relação”, ressaltou João 
Azevêdo.

O governador também 
voltou a assegurar que a re-
lação entre ele e o prefeito de 
João Pessoa “continua firme 
e forte”. 

 "Nossa relação com Cíce-
ro é a melhor possível. Temos 
tudo para caminhar com essa 
mesma intenção de estarmos 

juntos nas próximas eleições e 
até hoje não houve nada que 
indique direção contrária", 
disse João Azevêdo. 

Já em relação a Campina 
Grande, o governador falou 
que a chapa ainda será arti-
culada, mas que não haverá 
imposição para um nome em 
específico. Ele antecipou que 
o escolhido pode sair do gru-
po aliado, mas nada está de-
finido ainda. 

“Nós vamos articular uma 
chapa. Se vai ser um candida-
to do PSB ou um candidato do 
partido aliado, nós vamos de-
cidir em função de quem es-
tiver melhor para disputar. É 
assim que se faz política. Você 
não impõe candidatura, você 
tem um conjunto de partidos 
que formam uma base alia-
da. Dentro dessa base aliada, 
nós vamos ver quem melhor 
está em condições de fazer a 
disputa. Poderá até surgir no-
vos nomes”, completou o go-
vernador. 

Em contato com a reporta-
gem do Portal PautaPB, ontem, 
o vice-prefeito de João Pessoa, 
Leo Bezerra, voltou a falar so-
bre as discussões internas do 

Governador volta a defender aliança com Cícero para 2024
eleições municipais

Pettronio Torres 
pettroniotorres@yahoo.com.br

PSB para as eleições de 2024. 
Segundo Leo, as teses de can-
didatura própria ou manu-
tenção do apoio ao projeto de 
reeleição do prefeito Cícero 

Lucena, ainda não foram apre-
sentadas ou discutidas.

O vice-prefeito fez ques-
tão em destacar que toda essa 
discussão será feita de forma 

serena e cuidadosa. Lembrou 
que o próprio governador 
João Azevêdo já deu declara-
ções que asseguram o apoio à 
reeleição do prefeito.

Citada para participar 
do processo eleitoral no pró-
ximo ano, a ex-candidata ao 
Senado pelo PSB, em 2022, e 
a hoje secretária Estadual de 
Desenvolvimento Humano, 
Pollyana Dutra, disse não 
ter divergência com o pre-
feito de João Pessoa, Cíce-
ro Lucena.

“A chegada de Cícero na 
prefeitura teve muito a ver 
com o compromisso político 
com João Azevêdo. O cam-
po progressista precisa ter 
um projeto para 2024 e para 
2026, que perpassa por 2024. 
O campo carece de lideran-
ças para fazer esse debate. 
Não tenho divergência com 
Cícero, estivemos juntos em 
2022, mas nosso campo pre-

cisa apresentar propostas, 
até para que elas caibam no 
governo Cícero”, disse a se-
cretária Pollyanna Dutra.

Pollyanna Dutra escla-
receu que vai, como secre-
tária de Estado, defender a 
aliança do PSB com o Pro-
gressistas na capital. Ago-
ra, na instância partidária 
vai buscar o diálogo e de-
fender o que achar melhor 
para o partido.

“O governador João Aze-
vêdo teve e tem um papel 
importante para que Cícero 
pudesse voltar a ser prefeito 
da capital. Porém, o PSB pre-
cisa discutir projetos e unir 
o campo progressistas para 
fortalecer nomes para 2024 e 
2026”, explicou a secretária. 

Ela ressaltou e esclare-
ceu que, por fazer parte do 
núcleo de confiança do Go-
verno do Estado, tem que 
tomar uma postura. Agora, 
dentro da política partidá-
ria do PSB a instância muda 
por motivos óbvios.  

“A instância governa-
mental é uma instância. 
Faço parte do Governo e 
do quadro de confiança do 
Governo. Agora, a instância 
partidária é outra instância. 
Acho que o PSB deveria pro-
tagonizar em algumas ba-
ses na Região Metropolita-
na de João Pessoa, ofertando 
algo que dialogasse melhor 
com o campo progressista”, 
finalizou a secretária Poll-
yana Dutra. 

Citada para a disputa, Pollyana diz 
não ter divergência com o prefeiton 

Em relação 
a Campina 
Grande, 
governador 
falou que a 
chapa ainda 
será articulada 
e que não 
haverá 
imposição 

A população do Nordes-
te tem até 14 de julho para pe-
dir diretamente ao Governo 
Federal um plano de geração 
de energia elétrica para a re-
gião que seja justo, inclusivo e 
sustentável, criando oportuni-
dades e benefícios para todos. 
Essa é a proposta apresentada 
pelo Plano Nordeste Potên-
cia ao Plano Plurianual (PPA) 
2024-2027 do Governo Fede-
ral, dentro da plataforma Bra-
sil Participativo.

Qualquer cidadão com ca-
dastro no portal gov.br pode 
votar no link https://bit.ly/

PropostaColetiva até a data li-
mite. As propostas mais vo-
tadas serão analisadas e, em 
seguida, vão constar em pro-
jeto de lei encaminhado pelo 
governo ao Congresso, ainda 
em 2023. Após a aprovação dos 
deputados e senadores, o PPA 
pode ser colocado em prática 
já a partir de 2024, com as de-
mandas e as contribuições da 
população brasileira.

A proposta do Nordeste Po-
tência, com o nome “Transição 
Energética Justa e Inclusiva”, 
promove a agenda verde na 
região com base na economia 

regenerativa para descarboni-
zar a matriz elétrica com fon-
tes solar, eólica e hídrica; pro-
mover inclusão, justiça social e 
respeito às populações rurais 
e tradicionais, com menos im-
pactos socioambientais e mais 
emprego e renda; fomentar a 
indústria verde; e revitalizar a 
bacia do São Francisco.

“O governo federal tem 
uma proposta oficial de tran-
sição energética, puxada pelo 
Ministério das Minas e Ener-
gia. Mas o Nordeste precisa de 
um plano que olhe com mais 
atenção para as necessidades 

da região, e que complemen-
te o que vem de Brasília, espe-
cialmente para que esse pro-
cesso ocorra de forma justa e 
inclusiva”, afirma a articula-
dora do Nordeste Potência, Fa-
biana Couto.

Entre as fontes renováveis 
de geração, a eólica e a solar 
são as que mais cresceram no 
Brasil este ano. De acordo com 
a Agência Nacional de Energia 
Elétrica, das 144 usinas que en-
traram em operação até maio, 
62 são eólicas e 55 solares fo-
tovoltaicas, respondendo por 
87% da capacidade instalada.  

Plano de geração de energia para o Nordeste recebe propostas
até 14 de julho

O Plano Plurianual é ela-
borado de quatro em quatro 
anos, sempre no primeiro ano 
de mandato do presidente. O 
PPA define metas, diretrizes e 

programas do governo e, em 
2023, será elaborado com apoio 
aberto da população. O PPA 
deve ser entregue ao Congres-
so Nacional até 31 de agosto.

Em sentido horário: Ilana Trombka, Jô Oliveira, Daniella Ribeiro, Cida Ramos, Eliselma Oliveira e Naná Garcez vão participar do evento
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Corporação informou que foram identificados 552 indígenas que se aposentaram no estado com uso de documentos frios

PF apura fraude em aposentadorias
no mato grosso

Pepita Ortega 

Agência Estado

A Polícia Federal (PF) 
def lag rou ontem,  em 
Mato Grosso, a Opera-
ção Sangradouro contra 
uma quadrilha aponta-
da como responsável por 
fraudes previdenciárias 
em aposentadorias ilegais 
de indígenas. Segundo 
os investigadores, foram 
identificados 552 indígenas 
que se aposentaram no es-
tado com uso de documen-
tos frios.

A corporação estima 
que a ofensiva evitou um 
prejuízo de R$ 260 mi-
lhões,  considerando a 
suspensão de pagamen-
tos relativos aos benefícios 
fraudados. O dano já cau-
sado aos cofres públicos é 
de R$ 64 milhões.

A PF indica que o gru-
po era composto de “servi-
dores da Funai, cartorários, 
proprietários de correspon-
dentes bancários e lideran-
ças indígenas locais”. “A 
organização criminosa con-
tava com a conivência de 
centenas de pessoas que 
obtiveram documentos fal-
sos, a partir da adulteração 
de informações de identi-
ficação, em especial a data 
de nascimento, a fim de re-
querer aposentadorias por 
idade ilegais”, informa a PF.

Agentes prenderam 
temporariamente um in-
vestigado e vasculharam 
16 endereços em Barra 
do Garças, Primavera do 
Leste, Poxoréu e Cuiabá. 
Também foram decretadas 
duas ordens de afastamen-
to temporário das funções 
públicas, uma contra um 
servidor da Funai e outra 
contra um tabelião.

A ofensiva mira supos-
tos crimes de falsificação 
de documentos, esteliona-
to previdenciário, forma-
ção de quadrilha e inserção 
de dados falsos em sistema 
de informação do governo.

Segundo a PF, a frau-
de tinha início com a ex-
pedição de documentos 
com dados falsos por par-
te de servidores da Funai. 
O Registro Administrati-
vo de Nascimento de Indí-
genas (RANI) e a Certidão 
de Exercício de Atividade 
Rural contêm dados alte-
rados, segundo a PF - “em 
especial a idade dos in-
dígenas, para simular o 
atendimento da idade mí-
nima para aposentadoria 
por idade rural: 60 anos 
para homem e 55 anos 
para mulher”.

Com os documentos, os 
beneficiários do esquema 
faziam o registro de nas-
cimento tardio no cartório, 
emitindo certidões de nas-
cimento que depois eram 

usadas para a requisição 
de CPF e RG. Em seguida, 
eles iam até a agência do 
INSS para pedir aposenta-
doria por idade.

De acordo com os inves-
tigadores, os documentos 
sob suspeita eram, em ge-
ral, emitidos em interva-
los curtos, meses antes da 
apresentação do requeri-
mento de aposentadoria 
à Previdência. A quadri-
lha buscava os bancos para 
obter empréstimos consig-
nados atrelados às aposen-
tadorias fraudadas, assina-
lou a PF.

Deputados e senadores 
do Novo entraram com ação 
popular na Justiça Federal 
do Distrito Federal para que 
o governo Lula não utilize 
perfis oficiais do Executi-
vo para “autopromoção” do 
chefe do Executivo. Os par-
lamentares questionam pu-
blicações nos canais oficiais 
do governo com o que cha-
mam de “nítida promoção 
pessoal de agentes políti-
cos”, como um post no perfil 
da Presidência com a inscri-
ção “Siga o Lula”, seguido do 
perfil pessoal do presidente.

A ação protocolada na 
9ª Vara Federal Cível do DF 
sustenta que a “confusão en-
tre a conta pessoal do pre-
sidente e canais oficiais de 
governo configuram uma 
frontal violação ao princípio 
da impessoalidade admi-
nistrativa”. O texto é assina-
do pelos deputados Gilson 
Marques Vieira e Marcel 

Van Hattem, pela deputada 
Adriana Ventura e pelo se-
nador Eduardo Girão.

No centro do questiona-
mento estão publicações em 
diferentes perfis do gover-
no, não só o da Presidência, 
mas também os dos Minis-
térios das Cidades, das Co-
municações e das Relações 
Exteriores. Segundo os par-
lamentares, “o veículo oficial 
de propaganda do Governo 
foi utilizado como instru-
mento para autopromoção 
pessoal do usuário @LulaO-
ficial, personificando o Es-
tado na imagem do agente 
político”.

O Novo contesta não só 
posts que fazem referência 
ao perfil pessoal de Lula, 
mas também conteúdos com 
o que chamam de “clara e 
ilegal confusão entre as ex-
pressões “Governo Federal” 
e “Governo Lula”’.

Uma das publicações im-
pugnadas conta com a di-
vulgação de vídeo do pro-
grama Farmácia Popular, no 

qual aparece o braço de um 
homem com uma tatuagem 
de Lula. O Novo aponta “au-
sência de qualquer contexto 
coletivo e relevância públi-
ca” na imagem: “irrefutá-
vel a utilização da postagem 
como meio de enaltecimen-
to da personalidade do atual 
Presidente da República”.

Outro alvo da ação é a sé-
rie de vídeos veiculados pela 
Presidência com a hashtag 
#ConversaComOPresiden-
te. Os parlamentares susten-
tam que os conteúdos não 
têm “informação educati-
va, informativa ou de orien-
tação social” e pregam “dis-
cursos e juízos de valores 
pessoais” de Lula.

Para o Novo, os canais 
oficiais do governo “vincu-
lam reiteradamente nomes 
próprios e imagens de glo-
rificação dos feitos frente à 
Presidência da República, 
com latente cunho eleitoral, 
sob a falsa escusa de infor-
mar a população sobre te-
mas de interesse público”.

Parlamentares pedem à Justiça 
que barre autopromoção de Lula

na redes sociais

O Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) marcou para 9 de 
agosto a retomada do julga-
mento sobre a constitucionali-
dade do juiz de garantias, me-
canismo no qual o magistrado 
responsável pela sentença não 
é o mesmo que analisa as cau-
telares durante o processo cri-
minal. A sessão será realizada 
após a posse de Cristiano Za-
nin, marcada para 3 de agosto.

O julgamento sobre a va-
lidade do mecanismo do juiz 
de garantias começou no dia 
14 deste mês, mas um pedido 
de vista de Dias Toffoli adiou o 
desfecho do julgamento.

Até o momento, somente o 
relator, ministro Luiz Fux, se 
manifestou. Na sessão de on-
tem, o ministro finalizou seu 
voto e considerou inconstitu-
cional o modelo de juiz de ga-

rantias definido pelo Pacote 
Anticrime de 2019. 

Entre os argumentos apre-
sentados, Fux afirmou que a 
adoção não pode ser obriga-
tória e citou dificuldades que 
impedem a implantação em 
todos os locais do país, como a 
falta de juízes, servidores e de 
orçamento. Além disso, o mi-
nistro citou que a Constitui-
ção definiu que o número de 
juízes nas unidades jurisdi-
cionais deve ser proporcional 
à efetiva demanda judicial e à 
respectiva população.

A adoção do juiz de garan-
tias estava prevista para entrar 
em vigor em 23 de janeiro de 
2020, conforme o pacote anti-
crime aprovado pelo Congres-
so Nacional. No entanto, foi 
suspensa por liminar de Fux. 

Entenda o caso
Entre as diversas altera-

ções no Código de Proces-

so Penal (CPP), o pacote an-
ticrime estabeleceu o juiz de 
garantias, que é o magistra-
do que deve atuar na fase de 
investigação criminal, de-
cidindo sobre todos os pe-
didos do Ministério Públi-
co ou da autoridade policial 
que digam respeito à apura-
ção de um crime, como, por 
exemplo, quebras de sigilo 
ou prisões preventivas. Ele, 
contudo, não poderá profe-
rir sentenças.

De acordo com nova a lei, 
a atuação do juiz de garan-
tias se encerra após ele de-
cidir se aceita eventual de-
núncia apresentada pelo 
Ministério Público. Caso a 
peça acusatória seja aceita, 
é aberta uma ação penal, na 
qual passa a atuar outro juiz, 
que ficará encarregado de 
ouvir as partes, estudar as 
alegações finais e proferir 
uma sentença.

Supremo vai decidir sobre o juiz 
de garantias após a posse de Zanin

em agosto

André Richter 

Agência Brasil

O ex-estudante de Direito 
Walter Delgatti, o Vermelho, 
hacker confesso de membros 
da Operação Lava Jato, voltou 
a ser preso pela Polícia Fede-
ral na terça-feira (27), por des-
cumprir medidas cautelares.

Delgatti estava em liber-
dade condicional desde outu-
bro de 2020, mas teria violado 
a ordem judicial que o impe-
dia de acessar a internet. Ele 
foi preso pela primeira vez na 
Operação Spoofing.

O hacker confessou ter 

acessado e vazado conver-
sas do ex-juiz Sérgio Moro e 
do ex-procurador Deltan Dal-
lagnol. O caso ficou conheci-
do como Vaza Jato e deu força 
ao julgamento que declarou 
Moro parcial para julgar o 
presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva (PT).

Os membros da Lava Jato 
nunca reconheceram a auten-
ticidade das conversas. O Su-
premo Tribunal Federal (STF) 
ainda não decidiu se as men-
sagens hackeadas têm valida-
de jurídica ou não. Uma ação 
sobre o tema aguarda julga-
mento desde 2019.

Quem defende a vali-

dade dos diálogos afirma 
que, embora não possam 
ser usados contra membros 
da Lava Jato, devem ser con-
siderados a favor dos réus. 
Os que se opõem ao uso das 
conversas argumentam que 
elas foram obtidas ilegal-
mente e, por isso, são im-
prestáveis.

A Segunda Seção do Tri-
bunal Regional Federal da 1ª 
Região (TRF1), em Brasília, 
autorizou neste mês que to-
dos os processados na Lava 
Jato tenham acesso às men-
sagens hackeadas da força-
tarefa para usá-las em suas 
defesas.

Hacker de Moro e Deltan volta para 
a prisão por descumprir cautelares

operação spoofing

Rayssa Motta e 
Fausto Macedo
Agência Estado

O ministro Dias Toffo-
li, do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), rejeitou um pe-
dido feito pelo ex-deputado e 
ex-procurador Deltan Dallag-
nol para recuperar seu manda-
to na Câmara dos Deputados. 
Ele foi cassado no mês passado 
pelo Tribunal Superior Eleito-
ral (TSE).

Deltan Dallagnol pediu a 
suspensão da decisão do TSE 

e argumentou que a Corte Elei-
toral declarou sua inelegibili-
dade com base em “interpre-
tação extensiva” da lei. O TSE 
entendeu que o ex-procurador 
cometeu fraude à lei ao pedir 
exoneração do Ministério Pú-
blico (MP) para evitar a aber-
tura de procedimentos disci-
plinares contra ele. A lei proíbe 
o registro de candidatura de 
membros do MP com proces-
sos administrativos pendentes.

Toffoli não viu danos aos 
direitos de Deltan Dallagnol 

nem alteração da jurispru-
dência da Corte. “Conclui-se, 
portanto, que a fraude, em 
suas variadas faces e mati-
zes vem sendo discutida e 
enfrentada nas lides eleito-
rais com vistas a manter e 
resguardar a legitimidade, a 
normalidade, a moralidade e 
a higidez da competição elei-
toral, não havendo, in casu, 
ofensa aos princípios da se-
gurança jurídica, da confian-
ça ou da anualidade eleitoral”, 
afirmou Toffoli em seu voto.

Toffoli nega pedido de Dallagnol 
para retomar mandato de deputado

cassado pelo tse

Lavínia Kaucz 

Agência Estado

Prejuízo
A Polícia Federal 

afirmou que o dano 
causado aos cofres 
públicos é de R$ 64 

milhões por conta das 
aposentadorias ilegais 

no Mato Grosso

Pepita Ortega 

Agência Estado

Marcel Van Hattem foi um dos parlamentares que assinaram a ação na Justiça contra Lula

Foto: ablo Valadares/Câmara dos Deputados
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Crise de confiança sem precedentes na instituição acontece em razão de casos de abuso sexual de menores

Igreja Católica perde 522.821 fiéis
Na alemaNha

A Igreja Católica perdeu 
mais de meio milhão de fiéis 
na Alemanhã em 2022, sendo 
considerado um recorde para 
a instituição, que foi afetada 
por uma crise de confiança 
sem precedentes em razão 
de casos de abuso sexual de 
menores.

E m  nú m e r o s  r e a i s ,  
522.821 católicos abandona-
ram a igreja no ano passado 
contra 359.338 em 2021, se-
gundo revelou a assembleia 
de bispos em suas estatísti-
cas anuais.

O presidente da assem-
bleia, Georg Bätzing, reco-
nheceu que os números são 
“alarmantes”, e fez apelo a 
“não desanimar” e a conti-
nuar a trabalhar no cami-
nho da reforma. Apesar dos 
números, o catolicismo con-
tinua sendo a principal re-
ligião do país, com cerca de 
20,9 milhões de fiéis, à frente 
dos protestantes com19,1 mi-
lhões, mas que também per-
deram cerca de 380 mil pes-
soas em um ano.

Desde 2010, quando fo-
ram revelados casos de abu-
so sexual de menores na ins-
tituição, cerca de 3,7 milhões 

de católicos deixaram a igre-
ja. Em 2018, uma investiga-
ção universitária revelou 
que 3.677 menores sofreram 
violência sexual perpetrada 
por membros do clero entre 
1946 e 2014.

O número real de vítimas 
é considerado maior porque 
os autores do relatório não 
tiveram acesso a todos os ar-
quivos da instituição. De-
pois de pedir desculpas ofi-
cialmente, a igreja trabalha 
em um sistema de indeniza-
ção, que as vítimas conside-
ram insuficiente.

Perda
A perda de mais 

de meio milhão de 
fiéis ocorreu em 2022, 
mas, no ano anterior, 
359.338 abandonaram 

a Igreja Católica 
na Alemanha

O líder do grupo merce-
nário Wagner, Yevgeny Pri-
gozhin, planejava capturar as 
lideranças militares da Rússia 
como parte do motim do últi-
mo sábado, segundo publicou 
ontem o The Wall Street Jour-
nal com base em informações 
de autoridades ocidentais. Ele 
ainda teria alterado seus pla-
nos depois que a agência de 
inteligência russa tomou co-
nhecimento da conspiração 
e optou por lançar o motim.

De acordo com o jornal 
americano, Prigozhin plane-
java a captura do ministro 
da Defesa, Sergei Shoigu, e 
do general do Exército, Vale-
ri Gerasimov, chefe do Esta-
do-Maior da Rússia, duran-
te uma visita planejada pelos 
dois a uma região ao sul que 
faz fronteira com a Ucrânia. 
Porém, a FSB, o Serviço Fede-
ral de Segurança russo, teria 
descoberto o plano dois dias 
antes de sua execução.

Foi somente depois que 
seu plano foi descoberto que 
Prigozhin decidiu, no últi-
mo minuto, lançar sua mar-
cha em direção a Moscou, de 
acordo com as fontes ouvidas 
pelo jornal.

À mídia estatal russa, o co-
mandante da Guarda Nacio-

nal da Rússia, general Viktor 
Zolotov, afirmou que as auto-
ridades russas sabiam das in-
tenções de Prigozhin. “Vaza-
mentos específicos sobre os 
preparativos para uma rebe-
lião que começaria entre 22 e 
25 de junho vazaram do acam-
pamento de Prigozhin”, disse 
na terça-feira, 27.

Ainda de acordo com o 
WSJ, as agências de inteligên-
cia ocidentais também des-
cobriram os planos do líder 
Wagner com base em inter-
ceptações de comunicações 
eletrônicas e imagens de sa-
télite. Autoridades ocidentais 
disseram acreditar que a tra-
ma original tinha muita chan-
ce de sucesso, mas falhou de-
pois que a conspiração vazou, 
forçando Prigozhin a improvi-
sar um plano alternativo.

Grupo Wagner planejava 
capturar militares russos

efeitos do levaNte

Agência Estado

A morte de um motoris-
ta de entrega de 17 anos por 
um policial provocou uma 

onda de protestos violen-
tos na França nessa quar-
ta-feira, 28. O assassinato 
de Nael M. aconteceu na 
terça-feira  (27), no bairro 

de Nanterre, durante uma 
checagem policial.

Nessa quarta-feira, o go-
verno francês anunciou au-
mento da força policial em 

Paris e em outras cidades.
O ministro do Interior da 

França, Gerald Darmanin, 
disse que 31 pessoas foram 
presas, 25 policiais ficaram 

feridos e 40 carros foram 
queimados em distúrbios 
durante a noite.

Darmanin disse que 
1.200 policiais foram mobili-

zados durante a noite e 2.000 
estariam atuando na quar-
ta-feira na região de Paris e 
em outras grandes cidades 
para “manter a ordem”.

Morte de jovem pela polícia causa onda de protestos na França
em blitz

Agência Estado

n 

Yevgeny 
Prigozhin ainda 
teria alterado 
seus planos 
depois que 
a agência de 
inteligência 
russa tomou 
conhecimento 
da conspiração

Lee Jung-hee comple-
taria 60 anos em 2024, 
mas com o fim do siste-
ma tradicional de conta-
gem da idade na Coreia 
do Sul esta dona de casa 
rejuvenesceu um ano. E 
ela está muito feliz. “É 
uma sensação boa”, afir-
mou a sul-coreana. “Para 
pessoas como eu, que de-
veriam completar 60 anos 
no próximo ano, isto faz 
com que nos sintamos 
ainda jovens”, brinca.

Neste sistema, todos fi-
cam mais velhos na vira-
da do ano, e não na data de 
aniversário, o que signifi-
ca que um bebê nascido 
em 31 de dezembro já tem 
dois anos em 1º de janei-
ro, mesmo tendo somente 
alguns dias de vida. Mas 
a partir desta quarta-fei-
ra, 28, o país adota oficial-
mente o sistema interna-
cional que calcula a idade 
das pessoas de acordo com 
a data de nascimento, o 
que deixará todos os sul-

coreanos um ou dois anos 
mais jovens

A mudança oficial terá 
um impacto limitado na 
prática, pois em vários as-
pectos administrativos, 
como a idade no passapor-
te, a idade mínima para 
julgamentos penais ou a 
idade de aposentadoria, 
o país já utilizava o siste-
ma internacional. Mas o 
governo acredita que a al-
teração vai acabar com a 
confusão de muitos ido-
sos, que acreditam poder 
receber a pensão de apo-
sentadoria com base na 
idade coreana.

Muitos no país critica-
ram durante anos que a 
convergência dos sistemas 
gerava confusão e derra-
pagens de custos para a 
administração pública e 
dificultava o fornecimen-
to de certos benefícios so-
ciais ou serviços médicos.

Por isso, o presidente 
Yoon Suk-yeol prometeu 
quando assumiu o poder, 
em maio de 2022, padro-
nizar a contagem, tendo a 
Assembleia Nacional (Par-

Coreia do Sul muda forma de contar idade e 
toda a população rejuvenesce do dia para noite

Novo sistema

Agência Estado “Para pessoas 
como eu, que 
deveriam 
completar 
60 anos no 
próximo 
ano, isto faz 
com que nos 
sintamos ainda 
jovens

Lee Jung-hee

lamento) aprovado as leis 
correspondentes em de-
zembro passado, tornando 
Taiwan o único território 
asiático que ainda mantém 
o sistema de contagem tra-
dicional chinês, originado 
há centenas de anos

“Há uma diferença en-
tre a idade que os coreanos 
usam na vida diária e sua 
idade legal e, devido ao 
problema, podem surgir 
várias disputas judiciais”, 
afirmou o ministro da Le-
gislação Governamental, 
Lee Wan-kyu, à AFP.

Outras questões, como 
o ano escolar, o início do 
serviço militar obrigató-
rio ou a idade mínima le-
gal para consumir bebida 
alcoólica, são determina-
das por outros sistema, 
conhecido como “idade 
ano”, que seguirá em vi-
gor por enquanto, des-
tacou Lee. Isto significa, 
por exemplo, que uma 
pessoa nascida em 2004 
- seja janeiro ou dezem-
bro - pode ser recrutada 
para o serviço militar a 
partir de 1º de janeiro de 
2023, ao em que comple-
tará 19 anos.

O governo já anunciou 
que está aberto a revisar 
este sistema com base na 
evolução das mudanças 
adotadas esta semana, dis-
se o ministro.

O presidente da Coreia do Sul, Yoon Suk-yeol, prometeu padronizar a contagem da idade, tendo o Parlamento aprovado as leis

Foto: Wikipédia
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Pessoas que acreditam ser capazes de 
promover mudanças têm mais chances 
de realizar seus sonhos e atingir seus 

objetivos. Dona Nica é uma dessas pessoas. Ela 
vê a oportunidade de fazer as coisas de um jeito 
melhor, pelo simples desejo de contribuir para o 
bem-estar coletivo.

De origem simples, a empreendedora Dona 
Nica, quando ainda criança, já trabalhava na 
agricultura e aprendeu a costurar, mas o que ela 
gostava mesmo era de plantar macaxeira, feijão, 
maracujá, flores e até criar galinhas.

O restaurante Cozinha da Roça nem passava 
pela sua cabeça. Porém, em um domingo, assistindo 
o programa Pequenas Empresas Grandes Negócios, 
foi incentivada pela matéria veiculada de um 
artesão que produzia carteiras artesanais. 

Nesse tempo ela criava muitas galinhas. 
Coincidiu que uma pessoa havia sugerido a ela 
abrir um restaurante rural. A partir daí buscou 
informações, fez uma visita de benchmarking à 
comunidade rural de Chã de Jardim, em Areia–PB e 
voltou mais animada ainda para tocar em frente a 
ideia do restaurante rural.

O diferencial da Cozinha da Roça é que não usa 
tempero que contenha conservantes, não compra 
qualquer produto alimentício sem conhecer a sua 
origem. Para Dona Nica“o maior diferencial é fazer 
a comida com muito amor. A diferença em qualquer 
coisa que você fizer é o amor”. É através desse amor 
que Dona Nica desenvolve a empatia criativa e os 
melhores insights para diferenciar o seu negócio 
e enxergar uma experiência pelos olhos de outras 
pessoas. É possível criar um ambiente de negócio 
para cultivar as energias positivas e os insights 
criativos, desenvolvendo empatia pelas pessoas, 
cuja vida você quer melhorar.

Foi no almoço dos desportistas de um evento 
de aventura, no restaurante Cozinha da Roça, 
que a empreendedora conheceu o Cláudio 
Soares, gerente do Sebrae-PB. A partir desse 
relacionamento e conhecimento, ela já aproveitou 
muito as capacitações e as orientações dessa 
entidade para a organização e gerenciamento do 
seu restaurante.

Na relação com os clientes Dona Nica acredita 
que o primeiro passo é saber atender bem. “Tem 
gente que chega precisando de atenção, nem 
que seja ouvir um bom dia”, exemplifica. Ela ama 
receber as pessoas. Tem uma vasta clientela 
regional, além de turistas, que visitam o Litoral 
Sul paraibano.

Uma dica que Dona Nica deixa para as pessoas 
que querem abrir um negócio é não desistir do seu 
sonho, porque o mais importante é colocá-lo em 
primeiro lugar. “Quando eu fui abrir o restaurante 
muita gente dizia que não ia dar certo e hoje estou 
aqui. Comecei com quatro mesas e hoje tenho 
capacidade de atender ao mesmo tempo 130 
pessoas”, afirma a empreendedora.

Pessoas criativas podem inspirar e influenciar 
o mundo ao seu redor. O que mais a inspira são as 
pessoas que vivem essa experiência no restaurante 
Cozinha da Roça, porque Dona Nica ama fazer 
amizades e poder ajudar outras pessoas a realizar 
seus sonhos.

Com a sua proatividade ela aprendeu a não 
ficar paralisada entre o querer e o fazer, mas 
ver as oportunidades de ação ao seu redor e 
assumir um compromisso com a mudança de 
forma permanente, dando um passo de cada vez. 
Acreditar na própria capacidade criativa é se sentir 
capaz de agir e se sentir um agente de mudança, na 
sua empresa e no seu território.

Foi com essa crença que a empresária criou 
a feirinha mensal de produção artesanal, tendo 
o seu restaurante rural como empresa âncora 
desse movimento social e inclusivo, que alimenta 
o fogo da inovação e da colaboração. A feirinha, 
que acontece no segundo domingo de cada 
mês, é uma vitrine diversificada de produtos, que 
beneficia mais de 15 produtores rurais, artesãs 
e artesãos do município de Pitimbu–PB,e atrai 
muita gente do entorno, à procura de suas peças 
artesanais e trabalhos manuais, plantas vivas, 
tapioca, comidas de milho e frutas.

Lição a ser aprendida: Dona Nica não 
espera que as circunstâncias decidam sobre o 
seu destino, porque ela age e influencia outros 
empreendedores ao seu redor, como uma missão 
e uma fonte de realização pessoal. Para ela é 
gratificante ajudar outros pequenos negócios 
a desenvolver o empreendedorismo criativo, a 
identificar e explorar suas reservas internas de 
energia, criatividade e entusiasmo.
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Dólar  ComercialSálário mínimo

R$ 1.320 +1,02%

R$ 4,848
-0,72%

Euro  Comercial

+0,59%

R$ 5,292

Libra  Esterlina

+0,29%

R$ 6,128
 

Ibovespa

116.681pts

Selic

Fixado em 21 de 
junho de 2023

13,75%

Inflação
IPCA do IBGE (em %) 

Maio/2023           +0,23
Abril/2023            +0,61
Março/2023         +0,71
Fevereiro/2023    +0,84
Janeiro/2023        +0,53

Acordos terão parcela mínima de R$ 50 e prazo máximo de 60 meses 

Juros serão de até 1,99% 
ao mês para endividados

DESENROLA

Thadeu Rodrigues 

thadeu.rodriguez@gmail.com

O Ministério da Fazenda 
definiu a taxa de juros de até 
1,99% ao mês para os indiví-
duos com débitos em atraso 
que queiram aderir ao Pro-
grama Emergencial de Rene-
gociação de Dívidas de Pes-
soas Físicas Inadimplentes 
(Desenrola Brasil). As regras 
foram publicadas ontem pela 
Portaria Normativa MF no 634 
e indicam prazo mínimo de 
dois meses  para pagamento 
das operações e máximo de 
sessenta meses, com parcela 
mínima de R$ 50.

Para o presidente do Con-
selho Regional de Economia 
na Paraíba (Corecon-PB), Cel-
so Mangueira, a taxa ainda é 
alta, sobretudo, para quem já 

está endividado, mas conside-
rando os patamares de juros 
no país, ele avalia que a opor-
tunidade é favorável para 
quem quer limpar o nome. 
Conforme a portaria, ainda 
há possibilidade de quitar os 
débitos à vista.

“O recomendável em si-
tuações de dívida, é que o in-
divíduo busque a situação 
mais favorável. Antes da ade-
são, é preciso fazer um pla-
nejamento financeiro, ter em 
mente se o valor da parcela 
do financiamento cabe no bol-
so, até porque, a depender do 
número de parcelas, vai com-
prometer a renda familiar por 
alguns anos”, aponta Celso 
Mangueira.

O Desenrola Brasil esta-
belece duas faixas para ade-
são ao programa. A faixa um 

inclui quem tem renda men-
sal de até dois salários míni-
mos e devedores inscritos no 
Cadastro Único para Progra-
mas Sociais do Governo Fede-
ral (CadÚnico). Para o grupo, 
a dívida não pode ultrapassar 
a quantia de R$ 5 mil. A faixa 
dois atende aos devedores com 
renda mensal de até R$ 20 mil. 
Neste caso, o prazo mínimo de 
pagamento é de 12 meses.

Pode aderir ao programa 
quem foi inserido nos cadas-
tros de inadimplência no pe-
ríodo de 1o de janeiro de 2019 
a 31 de dezembro de 2022. Os 
devedores podem renegociar 
débitos diversos, a exemplo 
de serviços essenciais, como 
água e energia elétrica, além 
do varejo e os relacionadas 
aos bancos, como emprésti-
mo consignado.

O pavilhão de eventos do 
Centro de Convenções de 
João Pessoa começou ontem 
a receber toda a estrutura de 
montagem da Brasil Mostra 
Brasil. A Multifeira vai acon-
tecer de 7 a 16 de julho e a 
expectativa é de geração de 
mais de 700 empregos entre 
diretos e indiretos.

Uma parte significativa da 
geração desses empregos está 
justamente no processo de 
montagem da Brasil Mostra 
Brasil. De acordo com a orga-
nização da BMB, isso envolve 
a contratação de mão de obra 
especializada por parte da 
montadora W. J. Montagens.

“Nessa fase inicial, tere-
mos mais de 40 pessoas e, 
no total, serão mais 150 tra-
balhando na infraestrutu-
ra toda, incluindo aplicação 
de carpetes, limpeza, apoio 
e partes elétricas e hidráuli-

Começa montagem da Brasil Mostra Brasil
EM JOÃO PESSOA

“Antes da adesão, 
é preciso 
fazer um 
planejamento 
financeiro, 
ter em mente 
se o valor da 
parcela do 
financiamento 
cabe no bolso

Celso Mangueira

De acordo com Celso Man-
gueira, o alto nível de inadim-
plemento retrai o consumo 
no país, o que impede o cres-
cimento da economia, com 
menos emprego e produção 
industrial. “Ao tornar-se adim-
plente, o cidadão volta a con-
sumir e é isto o que o governo 
deseja: aumentar a massa de 
consumidores”.

O economista destaca que 
a inflação leva o indivíduo ao 
endividamento, mesmo que 
seja com itens básicos, como 
os de alimentação. “Ao atra-
sar as contas, o indivíduo não 
consegue sair da situação por 
conta dos altos juros do cartão 
de crédito e do cheque espe-
cial. A situação é uma bola de 
neve. Nestas situações, a pes-

soa vai escolhendo qual con-
ta pagar, já que não pode qui-
tar todas”.

Estudo realizado pela Con-
federação Nacional de Diri-
gentes Lojistas (CNDL) e pelo 
Serviço de Proteção ao Crédito 
(SPC Brasil) em parceria com 
a Offerwise Pesquisas, indica 
que o cartão de crédito (31%), 
empréstimo em banco ou fi-
nanceira (26%), crediário (21%), 
o cheque especial (15%) e tele-
fone (11%) foram as principais 
contas em atraso que levaram 
os consumidores à situação de 
inadimplência, em maio. 

Entre os produtos e servi-
ços adquiridos no crédito – car-
tão, cheque ou crediário – e que 
levaram à inadimplência fo-
ram os itens de supermercado 

(43%), roupas, calçados e aces-
sórios (32%), remédios (28%), 
eletrônicos (19%), eletrodomés-
ticos (19%) e combustível (18%). 
A média de valores dos débi-
tos, incluindo juros e multas, 
é de R$ 4.477, sendo que 20% 
possuem dívidas que variam 
de R$ 2.500 a R$ 7.500 e 14%,de 
R$ 500 a R$ 1.000.

Cadastro de devedores
Os devedores que queiram 

aderir ao Desenrola Brasil de-
vem acessar a plataforma digi-
tal www.gov.br, clicar em “en-
trar com o gov.br”, preencher o 
número do CPF para criar ou 
alterar a conta. Quem faz par-
te da faixa um só pode aderir 
ao Desenrola Brasil pela pla-
taforma com certificados pra-

ta ou ouro, podendo escolher 
o agente financeiro, as dívidas 
para renegociação e a forma de 
parcelamento.

Para aumentar o nível da 
conta de bronze para prata ou 
ouro, basta seguir as orienta-
ções do aplicativo ou pela in-
ternet na opção “aumentar o 
seu nível” e, em seguida, “se-
los de confiabilidade”. Outra 
forma de aumentar o nível é 
realizar o login com a conta do 
banco. O devedor deverá ter 
o número de telefone cadas-
trado no banco para recebi-
mento de SMS e confirmação 
do acesso. Quem está enqua-
drado na faixa dois pode op-
tar pela plataforma gov.br ou 
pelos canais indicados pelos 
agentes financeiros. 

Adimplência favorece crescimento econômico

cas”, detalha o diretor-geral 
do evento Wilson Martinez.

Idealizador da Brasil Mos-
tra Brasil, que já tem 28 anos 
de história, Martinez lembra 
o potencial gerador de eco-
nomia e renda que o even-
to tem. “Aqui, reunimos uma 

verdadeira família, pessoas 
que trabalham conosco já há 
muitos anos e outras que che-
gam para somar, na medida 
em que os próprios exposito-
res abrem oportunidades para 
trabalho nos estandes”.

A Brasil Mostra Brasil con-

ta com o apoio em João Pes-
soa do Governo do Estado, 
Prefeitura de João Pessoa, Se-
brae-PB, CDL-JP. A expectati-
va é atrair mais de 100 mil vi-
sitantes durante os 10 dias de 
realização. Mais informações 
pelo telefone (83) 98842-4445.

Expectativa com o evento é gerar mais de 700 empregos entre diretos e indiretos na cidade
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Segundo o Ministério da Fazenda, o valor investido em créditos tributários deve chegar a R$ 300 milhões 

Governo amplia verba de programa
COMPRA DE CARROS

Wellton Máximo 

Agência Brasil

Com os recursos perto de 
se esgotarem, o programa de 
incentivo à compra de veícu-
los será prorrogado, com a ex-
tensão do desconto a empresas 
compradoras, disse ontem a 
assessoria de imprensa do Mi-
nistério da Fazenda. O valor 
deve chegar a R$ 300 milhões.

A pasta confirmou infor-
mação passada pelo ministro 
Fernando Haddad ao progra-
ma de televisão da jornalista 
Miriam Leitão que foi ao ar na 
noite de ontem, embora a jor-
nalista tenha adiantado a no-
tícia na internet.

Na conversa, Haddad afir-
mou que a demanda por car-
ros mais econômicos e me-
nos poluentes surpreendeu as 
montadoras e o governo, pra-
ticamente esgotando os recur-
sos disponíveis para o progra-
ma. Segundo o ministro, uma 
nova linha de subsídios será 
lançada e anunciada em breve.

Originalmente, a possibi-
lidade de empresas, como lo-
cadoras de veículos, entrarem 
no programa de compra de 
carros acabaria no último dia 
20, mas a exclusividade para 
pessoas físicas se beneficia-
rem dos descontos foi esten-
dida por duas semanas. Para 
as compras de ônibus e cami-
nhões, a exclusividade acabou 
no último dia 21, e as empresas 
já podem adquirir esses veícu-
los com desconto.

Ana Cristina Campos 

Agência Brasil

Clarice Couto e  
Eduardo Gayer 

Agência EstadoDenise Luna 

Agência Estado

Em algumas montado-
ras, o total de crédito pe-
dido esgotou-se. Na terça-
feira (27), a Volkswagen 
suspendeu a produção de 
carros no Brasil, alegando 
estagnação do mercado e 
pátios cheios. De acordo 
com o painel do MDIC, a 
montadora teve R$ 60 mi-
lhões de créditos tributá-
rios liberados.

Segundo a empresa, a 
causa é “estagnação do mer-
cado”. A Volkswagen in-
formou ainda que todas 
as ferramentas de flexibili-
zação voltadas para os tra-
balhadores, considerando 
a suspensão da produção, 
“estão previstas em acor-
do coletivo firmado entre o 
sindicato e colaboradores da 
Volkswagen”. 

A fábrica de São José 
dos Pinhais, Paraná, onde 
é produzido o T-Cross, está 
com um turno em layoff 
(suspensão temporária de 
trabalho) desde o dia 5 de 
junho deste ano. A duração 
prevista é de 2 a 5 meses. 
O outro turno da unidade 
está parado desde segun-

da-feira (26) e ficará sus-
penso até amanhã, em re-
gime de banco de horas. 

A unidade de Tauba-
té, em São Paulo, onde são 
fabricados o Polo Track e 
o Novo Polo, está com os 
dois turnos de produção 
interrompidos desde o dia 
26, também em regime de 
banco de horas. A suspen-
são vai até amanhã.

A fábrica Anchieta, em 
São Bernardo do Cam-
po, também em São Pau-
lo, onde são produzidos 
os modelos Novo Virtus, 
Novo Polo, Nivus e Saveiro, 
está com férias coletivas de 
dez dias previstas para os 
dois turnos de produção a 
partir de 10 de julho.

Volkswagen suspende 
produção de veículos 
Camila Boehm 

Agência Brasil

Segundo o painel de da-
dos lançados pelo Ministé-
rio do Desenvolvimento, In-
dústria, Comércio e Serviços 
(MDIC), R$ 420 milhões dos 
R$ 500 milhões em crédito tri-
butário para a compra de car-
ros já foram usados. Isso equi-
vale a 84% do total.

Quanto aos subsídios de 
veículos pesados e de passa-
geiros, os valores executados 
não sofreram alteração des-
de a semana passada. Os cré-
ditos tributários para a ven-
da de caminhões somam R$ 
100 milhões, 14% dos R$ 700 
milhões disponíveis. Para a 
venda de ônibus, foram con-

cedidos R$ 140 milhões em 
crédito, de um total de R$ 300 
milhões disponíveis.

Créditos tributários
O programa para renova-

ção da frota é custeado por 
meio de créditos tributários, 
descontos concedidos pelo 
governo aos fabricantes no 
pagamento de tributos futu-
ros, no total de R$ 1,5 bilhão. 
Em troca, a indústria auto-
motiva comprometeu-se a re-
passar a diferença ao consu-
midor.

Está previsto o uso de R$ 
700 milhões em créditos tri-
butários para a venda de ca-

minhões, R$ 500 milhões para 
carros e R$ 300 milhões para 
vans e ônibus. O programa 
tem prazo de quatro meses, 
mas pode acabar antes, assim 
que os créditos tributários se 
esgotarem. Para compensar 
a perda de arrecadação, o go-
verno pretende reverter par-
cialmente a desoneração so-
bre o diesel que vigoraria até 
o fim do ano. Dos R$ 0,35 de 
PIS e Cofins atualmente zera-
dos, R$ 0,11 serão reonerados 
em setembro, depois da no-
ventena, prazo de 90 dias de-
terminado pela Constituição 
para o aumento de contribui-
ções federais.

n 

A empresa diz 
que a causa é 
“estagnação 
do mercado”.  
A montadora 
teve R$ 60 
milhões em 
liberação 
de créditos 
tributários 

Incentivo é custeado por meio de descontos concedidos pelo governo aos fabricantes
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O Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e 
Social (BNDES) e o Banco In-
teramericano de Desenvol-
vimento (BID) fecharam a 
captação de US$ 750 milhões 
junto ao banco multilateral 
para que o BNDES repasse 
por meio de suas linhas e pro-
gramas destinados à micro, 
pequenas e médias empresas.

Segundo o BNDES, que in-
formou sobre a operação on-
tem os recursos fazem parte 
de um contrato assinado pe-
las duas instituições, no últi-
mo dia 5 de junho, para a de-
fesa do setor produtivo e do 
emprego no Brasil, no valor 
total de US$ 900 milhões, dos 
quais o BNDES participa com 
US$ 150 milhões.

“Com esse acordo, segui-
mos no compromisso de am-
pliar o acesso ao crédito aos 
empreendedores brasileiros, 
especialmente neste momen-
to de aversão ao risco, com 
custo financeiro mais justo, 
sem subsídio ou impacto ao 
Tesouro Nacional. Estas em-
presas são as maiores empre-
gadoras do País”, afirmou em 
nota o presidente do BNDES, 
Aloizio Mercadante.

No ano passado, os de-
sembolsos para MPMEs fo-
ram de cerca de R$ 40 bilhões, 
setor que responde por cer-
ca de 70% das ocupações for-
mais no país.

De acordo com a diretora 
de Mercado de Capitais e Fi-
nanças Sustentáveis, Natália 

Dias, “o BNDES estará mais 
ativo para fazer captações nos 
mercados bancários e de capi-
tais”. “O engajamento inter-
nacional do Governo Federal 
reativou relações históricas 
do BNDES com organismos 
bilaterais e multilaterais, que 
têm se mostrado como fon-
tes muito competitivas para 
a captação, além de comple-
mentar e alavancar os recur-
sos à disposição do BNDES 
para financiamento de inves-
timentos no Brasil”, afirmou.

O BID é a principal fonte 
de financiamento multilate-
ral para o desenvolvimento 
econômico, social e institu-
cional na América Latina e 
no Caribe. A instituição é his-
toricamente o principal cre-
dor internacional do BNDES 
e, atualmente, há uma série 
de iniciativas em andamento 
com a instituição em diferen-
tes áreas e projetos nos seto-
res de segurança pública, con-
cessão florestal, digitalização, 
ampliação do acesso a crédito 
pelas MPMEs e apoio a pro-
jetos de infraestrutura social.

No âmbito da parceria es-
tratégica, as instituições dis-
cutem ainda o lançamento de 
uma coalizão de bancos de de-
senvolvimento para coordenar 
a atuação na região amazôni-
ca, visando soluções conjuntas 
de financiamento para o de-
senvolvimento sustentável da 
região, que contemplem solu-
ções regionalizadas, maior di-
namização das fontes finan-
ciadoras e a mobilização de 
recursos para a criação de al-
ternativas à economia local.

BNDES fecha captação de 
US$ 750 milhões com BID

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

O Plano Safra da Agricul-
tura Familiar 2023/24, cuja 
cerimônia de lançamento 
foi realizada ontem no Pa-
lácio do Planalto, em Brasí-
lia (DF), oferecerá R$ 71,6 bi-
lhões em crédito pelo Pronaf 
(programa federal focado na 
agricultura familiar) na safra 
2023/24, que começa em 1o de 
julho e vai até o fim de junho 
de 2024. O volume é 34% su-
perior ao anunciado na safra 
passada e, segundo o Planal-
to, o maior da série histórica.

O plano inclui outras 
ações de apoio à agricultu-
ra familiar, como R$ 3 bi-

lhões para compras públi-
cas de alimentos por meio 
dos programas de aquisição 
de alimentos (PAA/MDS), 
de Alimentação Escolar 
(PNAE/FNDE) e PAA Com-
pra Institucional; R$ 200 mi-
lhões para assistência técnica 
e extensão rural, R$ 50 mi-
lhões para a Política de Ga-
rantia de Preços Mínimos 
para os Produtos da Sociobio-
diversidade (PGPM-Bio); R$ 
960 milhões para o Garantia 
Safra; e R$ 1,9 bilhão para o 
Proagro-Mais (Programa de 
Garantia da Atividade Agro-
pecuária). Somadas todas as 
políticas de apoio, o total a ser 
ofertado pelo governo para 
os pequenos produtores che-
ga a R$ 77,7 bilhões.

O governo reduziu as ta-
xas de juros, de 5% para 4% 
ao ano, para agricultores fa-
miliares que produzam ali-
mentos como arroz, feijão, 
mandioca, tomate, leite, ovos 
e outros. “O objetivo é con-
tribuir com a segurança ali-
mentar do país, ao estimular 
a produção de alimentos es-
senciais para as famílias bra-
sileiras”, informou o Planalto 
no comunicado.

As alíquotas do Proagro 
Mais cairão 50% para a pro-
dução de alimentos confor-
me o governo. Agricultores 
que optarem pela produção 
sustentável de alimentos or-
gânicos, produtos da socio-
biodiversidade, bioeconomia 
ou agroecologia, terão incen-

tivo maior, taxa de juro de 3% 
ao ano em linhas de custeio e 
de 4% nas de investimento.

Para agricultores familia-
res de baixa renda, o governo 
ampliou o limite de renda fa-
miliar anual para elegibilida-
de ao microcrédito produtivo 
(Pronaf B), de R$ 23 mil para 
R$ 40 mil. O limite de crédi-
to também subiu, de R$ 6 mil 
para R$ 10 mil. O desconto 
de adimplência para a região 
Norte será de 40%. 

Mulheres rurais ganha-
rão uma linha específica, 
uma nova faixa na linha Pro-
naf Mulher, com limite de fi-
nanciamento de até R$ 25 mil 
por ano e taxa de 4% ao ano 
para agricultoras com renda 
anual de até R$ 100 mil. 

Programa destinará R$ 71 bi ao crédito rural
PLANO SAFRA

A taxa de desocupação, 
que mantinha relativa esta-
bilidade em torno de 8,5%, 
voltou a recuar com mais for-
ça no último bimestre, atin-
gindo em abril o patamar de 
8% na série dessazonaliza-
da, menor nível em oito anos.

Os dados foram calcula-
dos pelo Instituto de Pesqui-
sa Econômica Aplicada (Ipea) 
a partir da série trimestral da 
Pesquisa Nacional por Amos-
tra de Domicílios Contínua 
(Pnad Contínua), do Institu-
to Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). A melho-
ra de algumas variáveis liga-
das aos rendimentos, subocu-
pação e desalento confirmam 
o cenário mais otimista. 

Em abril, na comparação 
com o mês anterior, a popu-
lação ocupada apresentou a 
quarta expansão consecu-
tiva, com aproximadamen-
te 99,2 milhões de pessoas. 
“Adicionalmente, enquanto 
a ocupação formal registrou 
crescimento médio intera-
nual de 3,2%, no último tri-
mestre, encerrado em abril, a 
população ocupada informal 
apresentou retração de 0,6%, 
nessa mesma base de compa-

ração”, informou o Ipea.
Segundo a análise, o re-

corte setorial mostra que o 
crescimento da ocupação tem 
ocorrido de forma generali-
zada, mas com diferente in-
tensidade. Nos últimos 12 
meses, encerrados em abril, 
todos os setores tiveram cria-
ção de empregos, com desta-
que para o comércio (376,2 
mil), os serviços adminis-
trativos (264,5 mil), a indús-
tria de transformação (204,9 
mil) e a construção civil (191,6 
mil). Em abril, o contingente 
de 107,9 milhões de pessoas 
pertencentes à força de tra-
balho era 0,8% menor que o 

observado no mesmo perío-
do do ano anterior.

De acordo com o estudo, 
nos últimos 12 meses a po-
pulação desalentada regis-
trou queda de 15,8%. Os nú-
meros caíram de 4,3 milhões, 
em abril do ano passado, para 
3,5 milhões em abril deste 
ano. Além da queda do nú-
mero de desalentados, foi ob-
servada retração da parcela 
de indivíduos que estão fora 
da força de trabalho devido 
ao estudo, às obrigações do-
mésticas, a problemas de saú-
de, que não desejam retornar 
à atividade, mesmo diante de 
uma proposta de emprego.

Desemprego atinge menor patamar em abril
EM OITO ANOS
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Taxa média para o período ficou em 0,52%, a menor desde 1872, quando o IBGE deu início à contagem no país

População cresceu 6,5% em 12 anos
censo 2022

Cristina Índio do Brasil 

Agência Brasil
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O Censo 2022 mostra que 
a população do Brasil atingiu 
203.062.512 pessoas, com au-
mento de 12,3 milhões des-
de a última coleta, feita para 
o Censo 2010. Os dados foram 
divulgados ontem pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). A diferença, 
de 6,5%, significa que o cres-
cimento médio da população 
nos últimos anos foi de 0,52%, 
o menor registrado no país 
desde 1872, quando foi reali-
zado o primeiro censo do país.

Os dados têm como data de 
referência o dia 31 de julho de 
2022 e fazem parte dos primei-
ros resultados de População e 
Domicílios do Censo Demo-
gráfico 2022. Segundo o IBGE, 
eles “apresentam um conjunto 
de informações básicas sobre 
os totais populacionais de do-
micílios no país em diferentes 
níveis geográficos e diferen-
tes recortes, além de diversos 
indicadores derivados dessas 
informações, como a média 
de moradores por domicílio, 
a densidade demográfica e a 
taxa de crescimento anual da 
população”.

Regiões
Com 84,8 milhões de ha-

bitantes, a região Sudeste se 
manteve como a mais populo-
sa. O total de habitantes equi-
vale a 41,8% da população do 
país. Na sequência estão o 
Nordeste (26,9%), Sul (14,7%) 
e o Norte (8,5%). A região me-
nos populosa é a Centro-Oes-
te, com 16,3 milhões de habi-
tantes ou 8,02% da população 
do país.

Se levar em conta a compa-
ração dos censos demográficos 
de 2010 e 2022, o crescimento 
anual da população não ocor-
reu de maneira uniforme en-
tre as grandes regiões. Embora 
seja menos populoso, o Centro
-Oeste registrou maior cresci-
mento, resultando em taxa mé-
dia de 1,2% ao ano nos últimos 
12 anos.

“Na composição da taxa 
de crescimento anual, por re-
gião, observamos que o Nor-
te, que mais crescia entre o 
Censo 1991 e 2000 e entre 2000 
e 2010, perde o posto para o 
Centro-Oeste que, nesta dé-
cada, ao longo dos últimos 
12 anos, registrou crescimen-
to de 23% ao ano”, disse o ge-
rente técnico do Censo 2022, 
Luciano Tavares Duarte, em 
entrevista para apresentação 
dos resultados.

Os menores crescimentos 
populacionais ficaram com o 
Nordeste e o Sudeste. A taxa é 
menor que a média do Brasil, 
de 0,52% ao ano.

“Seguindo a tendência his-
tórica de redução de cresci-
mento da população total, as 
taxas calculadas para as cin-
co grandes regiões são mais 
baixas que aquelas estimadas 
para os dois períodos inter-
censitários anteriores”, obser-
vou o IBGE.

Estados
São Paulo, Minas Gerais e 

o Rio de Janeiro são os três es-
tados mais populosos do país 
e concentram 39,9% da popu-
lação. “Só o estado de São Pau-
lo, com 44 milhões 420 mil 459 
pessoas recenseadas, repre-
sentando 21%, representa um 
quinto da população”, mos-
trou o gerente.

Brasil ganhou 12,3 milhões de habitantes entre 2010 e 2022, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Houve aumento tam-
bém no número de domi-
cílios do país. Conforme o 
Censo 2022, a alta é de 34% 
ante o Censo 2010, totalizan-
do 90,7 milhões. As unidades 
domiciliares foram classifi-
cadas na pesquisa atual em 
categorias, de acordo com 
sua espécie. O critério levou 
em consideração a situação 
de seus moradores na data 
de referência da operação. 
As categorias são domicílios 
particulares permanentes 
ocupados, domicílios de uso 
ocasional, domicílios vagos, 
domicílios particulares im-
provisados ocupados e do-
micílios coletivos com mora-
dores e sem moradores.

A intenção da operação 
censitária é coletar as infor-
mações das pessoas mora-
doras nos domicílios. No 
entanto, nem sempre, no 
momento da visita, o re-
censeador consegue fazer 
as entrevistas ou porque os 
moradores se recusam a res-
ponder ou porque não há 
ninguém no imóvel naque-
le momento. Nesses casos, a 
partir da Contagem Popula-
cional 2007, o IBGE passou a 
incluir a imputação de mora-
dores em domicílios ocupa-
dos sem entrevista realizada. 
Países como Austrália, Cana-
dá, Estados Unidos, México 
e Reino Unido também ado-
tam esse método.

Os domicílios particula-
res permanentes vagos cres-
ceram 87% e atingiram 11,4 

milhões. Já os de uso oca-
sional, em 12 anos, aumen-
taram 70%, chegando a 6,7 
milhões. Desde 2010, os do-
micílios particulares perma-
nentes ocupados aumenta-
ram 26% e os não ocupados, 
80%. “Existe uma diferen-
ça no crescimento entre os 
domicílios que estavam ha-
bitados e os não habitados, 
aumentando de 10 milhões 
para 18 milhões”, disse o ge-
rente.

“O vago é o domicílio 
que está para alugar ou para 
vender, efetivamente vazio, 
e o ocasional, em sua maio-
ria, é composto por domi-
cílios de veraneio. A gente 
teve um aumento tanto nos 
domicílios que estão vazios, 
quanto nos que são utiliza-
dos para veraneio”.

No total de unidades do-
miciliares recenseadas em 
2022, 90,6 milhões eram do-
micílios particulares per-
manentes, 66 mil domicílios 
particulares improvisados e 
105 mil domicílios coletivos. 
A média de moradores por 
domicílio no país é de 2,79 
pessoas. Esse resultado re-
presenta queda em relação 
ao Censo de 2010. Naquela 
época, a média era de 3,31 
moradores por domicílio.

Ainda de acordo com o 
Censo 2022, entre os perma-
nentes, 72,4 milhões ou 80% 
estavam ocupados. Mesmo 
com o avanço do número 
absoluto de domicílios par-
ticulares permanentes ocu-

pados, frente a 2010, a pro-
porção de ocupação dos 
domicílios particulares per-
manentes recuou. Segundo 
o IBGE, em 2010 havia 57,3 
milhões de domicílios parti-
culares permanentes ocupa-
dos, o que representa 85,1% 
do total de domicílios parti-
culares permanentes.

Por regiões, o Censo 2022 
mostrou variações na ocor-
rência proporcional de do-
micílios particulares per-
manentes vagos. Enquanto 
na Norte ficou em 12,6%, no 
Nordeste foi 15,0%, no Su-
deste 11,9%, no Sul 10,5% e 
no Centro-Oeste 12,6%. “A 
Região Nordeste se destaca 
como a de mais elevado per-
centual, assim como ocorreu 
em 2010, sobretudo em mu-
nicípios localizados no inte-
rior. Os estados com maior e 
menor percentual de domi-
cílios particulares vagos fo-
ram, respectivamente, Ron-
dônia (com 16,7%) e Santa 
Catarina (8,8%)”.

Número de domicílios cresceu

A densidade demográ-
fica do país na última pes-
quisa censitária foi estima-
da em 23,8 habitantes por 
quilômetro quadrado (km²).
De acordo com o IBGE, esse 
número continua desigual 
entre as regiões. “No Nor-
te, que tem área de 3 850 593 
km², ou 45,2% do território 
do país, a densidade é de 4,5 
habitantes/km². Já na região 
mais populosa, o Sudeste, a 
média é de 91,8 habitantes 
por quilômetro quadrado”, 
relatou o órgão.

A densidade domiciliar, 
que é representada pela 
relação entre moradores 

nos domicílios particula-
res permanentes ocupados 
e o número de domicílios 
particulares permanentes 
ocupados, recuou 18,7% no 
período censitário de 2022, 
índice mais acentuado que 
os 13,5% notificados entre os 
censos 2000 e 2010, passan-
do de 3,3, em 2010, para 2,8, 
em 2022.

A maior densidade do-
miciliar (3,3 moradores por 
domicílio) foi registrada na 
região Norte, enquanto a 
Sul foi a menor (2,6 mora-
dores por domicílio). No 
contexto estadual, as mé-
dias oscilam entre 2,5, no 

Rio Grande do Sul, e 3,6, 
nos estados do Amazonas 
e Amapá. “Apenas sete es-
tados têm média de mora-
dores por domicílio maior 
ou igual a 3: os já citados 
Amazonas e Amapá, Rorai-
ma, Pará, Maranhão, Acre 
e Piauí”, informou o IBGE.

Ao todo, foram aplica-
dos 62.388.143 questionários 
básicos, o que representou 
88,9%. Nesse questionário 
havia 26 quesitos e o tempo 
de aplicação era de seis mi-
nutos. Já o ampliado levava 
16 minutos e tinha 77 ques-
tões. Nesse modelo foram 
7.772.064, ou 11,1%.

Densidade demográfica é desigual

A realização do Censo 
2022 passou por diversas 
barreiras como corte no or-
çamento e a pandemia de 
Covid-19, além de dificul-
dades na contratação de re-
censeadores. Nesse caso, o 
motivo era o valor do paga-
mento, considerado baixo e 
sem atração diante de um 
mercado de trabalho que 
naquele momento oferecia 
salários mais altos. Até as 
campanhas eleitorais foram 
empecilho para a contrata-
ção. As pessoas em busca de 
ocupação preferiam os valo-
res pagos nas campanhas.

“O peso do orçamento 
faz diferença porque aca-
ba pagando pouco e, com 
isso, fica difícil contratar re-
censeadores e permanecer 
com eles em campo, porque 
o mercado está mais com-
petitivo, por isso o recurso 
tem peso importante”, dis-
se o presidente interino do 
Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE) e 
diretor de pesquisas, Cimar 
Azeredo, durante entrevista 
virtual para divulgar os pri-
meiros resultados de Popu-
lação e Domicílios do Cen-
so Demográfico 2022.

Cimar Azeredo associou 
a falta de contagem da po-
pulação no meio da década 
à amplitude da Covid-19 no 
Brasil. “Porque a gente tem 
que marcar isso com cores 
fortes? Porque é fundamen-
tal que em 2025 a gente faça 
a contagem da população. 

Ah, mas acabou de sair 
o censo, não importa. Temos 
que fazer uma contagem de 
população para que a gente 
não se depare com diferen-
ças grandes em 2010. Isso é 
fundamental. 

Acho que a pandemia 
teria sido muito mais bran-
da se nós tivéssemos uma 
contagem de população no 
meio da década. 

A pandemia pegou o 
Brasil em um apagão de da-
dos”, alertou.

Segundo o presidente 
interino, ainda durante a 
fase de coleta foi preciso en-
frentar problemas com chu-

va e um período conturbado 
de eleições no país, que pas-
sava por uma polarização 
política refletida no com-
portamento de moradores 
a serem pesquisados.

“Mas, cada um dos pro-
blemas, nós tentamos solu-
cioná-lo, procuramos contor-
ná-lo ou tentamos de alguma 
forma minimizá-lo”, afir-
mou.

Azeredo destacou a es-
tratégia usada para com-
pensar a falta de recursos. 
Mesmo com o corte nos re-
cursos para a divulgação 
publicitária e incentivar 
a população a responder 
ao questionário do Cen-
so 2022, o trabalho foi feito 
com o auxílio da impren-
sa. “Parabéns à imprensa, 
a cada um dos jornalistas, 
a cada um dos programas 
de televisão relacionados à 
notícia. 

Foi incrível o trabalho 
que vocês fizeram tentan-
do convencer a sociedade 
a participar do censo e a 
exercer a cidadania”.

Em mais uma forma 
de contornar o corte de or-
çamento, o IBGE fez uma 
parceria com o Ministério 
da Saúde, que comprou os 
aparelhos usados pelos re-
censeadores na coleta de 
campo. 

Com o fim do traba-
lho, os equipamentos se-
rão encaminhados à pas-
ta e poderão ser utilizados 
nas ações da saúde. “Dessa 
vez, não gastamos recur-
sos na compra dos equipa-
mentos. 

Foi feito em parceria 
com o Ministério da Saúde 
e, na maior ação de econo-
micidade, vamos repassar 
esses dispositivos móveis 
de coleta para o Ministério 
da Saúde”, disse.

Outro ganho do Censo 
2022, de acordo com o pre-
sidente, foi poder usar um 
chip com o qual foi possí-
vel transmitir os dados co-
letados de forma online. “A 
vantagem disso é que fize-
mos um censo em tempo 
real, coletamos as coorde-
nadas do GPS de pratica-
mente todos os domicílios”, 
revelou.

Pandemia e problemas 
para contratar pessoal
Cristina Índio do Brasil 

Agência Brasil

n 

A média de 
moradores 
por domicílio 
no país é de 
2,79 pessoas. 
Esse resultado 
representa 
queda em 
relação ao 
Censo de 2010

Data
Dados têm como data 
de referência o dia 31

 de julho de 2022 e 
fazem parte dos 

primeiros resultados 
de População e 

Domicílios do Censo 
Demográfico 2022 
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Segunda
Microfone Aberto

20 às 22h

Terça a sexta
Tabajara Esportes

13 às 14h

Transmissões de Jogos AO VIVO

105,5 FM

Ação integra as comemorações do Mês do Orgulho, voltado a debater as lutas e conquistas da comunidade LGBTQIAPNB+

DPE-PB faz retificações de nomes
população trans

Juliana Cavalcanti 

julianacavalcanti@epc.pb.gov.br

A  Defensoria Pública do Estado 
da Paraíba (DPE-PB) realizou on-
tem, na cidade de João Pessoa, um 
mutirão de retificação de prenome 
e gênero para a população trans. A 
ação integra as comemorações do 
Mês do Orgulho, voltado a debater 
as lutas e conquistas da comunida-
de LGBTQIAPNB+. 

Com o tema "Meu direito come-
ça pelo nome", o mutirão aconteceu 
nessa quarta-feira das 8h às 12h, na 
sede da Defensoria, na Rua Monse-
nhor Walfredo Leal, 503, bairro do 
Tambiá. Para ter direito ao atendi-
mento, eram necessários  os  do-
cumentos: certidão de nascimen-
to, certidão de casamento (se fosse 
o caso), RG, CPF, Título de Eleitor, 
comprovante de residência e cer-
tidões de protesto (que podem ser 
apresentadas depois).

Com essa documentação pron-
ta, é possível ir ao cartório para 
emitir a nova certidão de nasci-
mento já retificada com o prenome 
e o gênero. O evento foi organizado 
pela Coordenadoria de Defesa dos 
Direitos Homoafetivos, da Diversi-
dade Sexual e do Combate da Ho-
mofobia, vinculada ao Núcleo Es-
pecial de Cidadania e de Direitos 
Humanos (NECIDH) da DPE-PB. 

De acordo com a coordenadora 
de Defesa dos Direitos Homoafe-
tivos, da Diversidade Sexual e do 
Combate da Homofobia, Maria dos 
Remédios Mendes, o objetivo era  
promover durante o Dia do Orgu-
lho Gay, a cidadania a partir da al-

teração no registro civil, umas das 
principais demandas que chegam 
à Defensoria Pública por parte des-
te público.

Ela explicou que o foco princi-
pal da ação de retificação era a po-
pulação trans e travestis. “Estamos 
no mês do Orgulho e essa ação foi 
direcionada à população trans por-
que o Brasil durante 14 anos é o país 
que mais mata trans e travestis. Isso 
é algo que nos envergonha e deve-
mos nos questionar onde está a nos-
sa empatia, o respeito pelo outro e a 
humanidade”, declarou.

 Maria dos Remédios Mendes 
destacou ainda que a retificação de 
prenome e gênero adequa o nome 
ao gênero no qual a pessoa se iden-
tifica. Sobre isso lembra que há um 
tempo, quando alguém não tinha 

o seu  nome retificado, mas tinha 
o nome social, vivia diversas situa-
ções constrangedoras, seja no aten-
dimento médico, na escola e até no 
serviço público.

Com essa retificação, é possível ter 
o  nome no registro, dando  respeito a 
essa pessoa. Agora, ninguém vai ter 
mais o pretexto de não dizer o nome 
correto. Ela vai poder ser quem verda-
deiramente é", argumentou.

 Ainda durante o “Mês do Orgu-
lho”, a Defensoria participa amanhã 
de um evento no Tribunal Regional do 
Trabalho da 13ª Região (TRT) voltado 
à empregabilidade das pessoas trans. 

Direito
A resolução 73/2018 do Conselho 

Nacional de Justiça CNJ dispõe sobre 
a averbação da alteração do prenome 

e do gênero nos assentos de nascimen-
to e casamento de pessoa transgênero 
no Registro Civil das Pessoas Natu-
rais (RCPN). 

A partir de 2018, as pessoas po-
dem ir diretamente ao cartório com a 
sua documentação para fazer  retifi-
cação de prenome e gênero, sem a ne-
cessidade de advogado. Neste mesmo 
ano, o Supremo Tribunal Federal (STF) 
reconheceu que não é necessária au-
torização judicial para realização de 
mudança de prenome e gênero no re-
gistro civil. 

No entanto, muitas pessoas encon-
tram dificuldade para realizar a re-
tificação no cartório. Nestes casos, a 
Defensoria Pública pode ser aciona-
da para fazer valer este direito de for-
ma gratuita. 

Sobre isso, a defensora pública Ma-

ria dos Remédios ressalta o papel do 
órgão para auxiliar os interessados, 
pois é preciso tirar algumas certidões 
no cartório. “Muitas certidões são tira-
das na internet de forma gratuita, mas 
outras são pagas no cartório. E algu-
mas pessoas não têm acesso a internet 
e no caso das populações vulnerabili-
zadas economicamente vão ter o aces-
so à gratuidade na Defensoria Pública”.

Durante uma semana, pessoas 
LGBT+ e aliados  protestaram e en-
frentaram a força policial. Essa resis-
tência ficou conhecida como a “Revol-
ta de Stonewall” que deu início ao “Dia 
do Orgulho LGBTI+” popularmen-
te conhecido como “Dia do Orgulho 
Gay”. A partir desta época, foi cria-
do o Gay Pride e o movimento pe-
los direitos das pessoas LGBT+ que 
alcançou muitos países.
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Van dos Direitos em atendimento: com a retificação, é possivel ter nome no registro, dando respeito a essa população

“A ação foi 
direcionada a 
essa população 
porque o Brasil, 
durante 14 anos, 
é o país que 
mais mata trans 
e travestis

Maria dos Remédios 
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A disputa do Campeonato 
Brasileiro da Série C chega a 
sua 11a rodada com o Botafo-
go sempre se mantendo den-
tro da zona de classificação 
desde que iniciou o torneio. 
Mas, na última rodada, o clu-
be esteve ameaçado de, pela 
primeira vez na competição, 
terminar a rodada fora do G8. 
No entanto, o alvinegro ven-
ceu o Paysandu-PA, de vira-
da, por 3 a 2, para se firmar 
no grupo das oito equipes 
que avançam para a sequên-
cia do campeonato.

Quando o clube enfrentou 
o Paysandu-PA, na rodada 10, 
em João Pessoa, na última ter-
ça-feira (26), marcava a sua 
terceira partida sem vitórias 
jogando como mandante, só 

havia vencido o Operário-PR, 
na estreia da competição. Nas 
três últimas apresentações no 
Almeidão, empates contra 
Pouso Alegre-MG, Floresta-
CE e Náutico-PE.

Contra o Papão da Curuzu, 
parecia que o filme iria se re-
petir. O Belo esteve atrás do 
placar por duas vezes, mas 
aproveitou duas falhas indi-
viduais do goleiro adversá-
rio para empatar e ainda con-
seguiu o gol salvador aos 50 
minutos do segundo tempo, 
com o meia Rogerinho, para 
garantir a segunda vitória em 
casa e se firmar no G8.

“Nosso grupo estava in-
comodado com a sequên-
cia sem vitórias em casa. Sa-
bíamos da pressão que seria 
vencer a partida, pois está-
vamos ameaçados de ter-
minar a rodada fora do G8. 

Quebramos essa sequência 
negativa e estamos firmes 
na luta pela classificação, va-
mos continuar mantendo o 
ritmo, pois vamos enfrentar 
um adversário forte e direto 
na briga pela classificação”, 
disse Rogerinho.

A partida contou com a 
presença ilustre do atacante 
paraibano que defende o Wol-
verhampton da Inglaterra, 
Matheus Cunha. De férias em 
João Pessoa, ele acompanhou 
a vitória do Belo e no fim da 
partida chegou a descer ao 
gramado para comemorar o 
resultado com o elenco, torci-
da e a diretoria do Botafogo. 

Passada a euforia da vi-
tória, os comandados de Fe-
lipe Surian já se preparam 
para mais um confronto na 
sequência da competição. No 
próximo sábado (1), o alvi-

negro vai encarar o São Ber-
nardo-SP, às 16h, no Estádio 
Primeiro de Maio, no ABC 
paulista, de olho em mais um 
resultado positivo. 

A tabela de classificação 
tem se caracterizado pelo 
equilíbrio na parte de cima, 
para se ter uma noção, ape-
nas três pontos separam o 1o 
do 8o colocado. Portanto, cada 
jogo passa a ser uma decisão 
e no confronto com o Vovô 
do ABC, o comandante alvi-
negro sabe que vai precisar 
somar para garantir a per-
manência na zona de classi-
ficação ao fim da 11a rodada.

“Os jogadores estão dedi-
cados e cumprido tudo aquilo 
que são exigidos no decorrer 
dos treinos, quem nos enfren-
tar sabe que terá pela frente 
uma equipe que não se entre-
ga nunca. No sábado teremos 

outra partida difícil, mas es-
tamos determinados a man-
ter o padrão de jogo para bus-
car uma vitória”, finalizou.

Hoje pela manhã, o time 
realiza o último treino em 
solo paraibano, já que tem 

o embarque agendado às 
12h30, para São Paulo-SP, 
onde realiza mais um trei-
no, amanhã, antes de enca-
rar o São Bernardo-SP, no sá-
bado (1), pela abertura da 11a 
rodada da Série C.

Fora da disputa da edi-
ção do Campeonato Parai-
bano da 1a Divisão nesta edi-
ção, após o rebaixamento no 
ano passado, o Atlético pas-
sa a disputar a Segunda Di-
visão Estadual sonhando 
com o retorno à elite do fu-
tebol paraibano na próxima 
temporada.

Na disputa do Estadual 
da 1a Divisão, na temporada 
passada, o Trovão Azul foi 
dono da pior campanha en-
tre os dez clubes que disputa-
ram a competição, amargan-

do o terceiro rebaixamento 
na história. Com isso, o Cam-
peão Paraibano da 1a Divisão 
de 2002 passa a disputar a 2a 
divisão do futebol paraiba-
no, com início previsto para 
o mês de agosto.

Para a disputa da com-
petição, a diretoria alviazu-
lina já passa a articular as 
primeiras contratações, co-
meçando pelo banco de re-
servas. Em contato com a re-
portagem do Jornal A União, 
o presidente do clube, Paulo 
Albuquerque, confirmou o 
nome de um velho conheci-
do para o comando técnico - 
Éderson Araújo.

“Já fechamos a contra-
tação do treinador Éderson 
Araújo, que teve uma passa-
gem marcante pelo clube e 
volta com objetivo de recolo-
car o Atlético no lugar que ele 
merece. Estamos em contato 
com jogadores que ainda es-
tão disputando competições 
estaduais e nacionais, as con-
versas estão avançadas, mas 
não podemos divulgar no-
mes para não atrapalhar as 
negociações. A nossa ideia é 
de já estarmos com o elenco 
formado o quanto antes, para 
darmos início à preparação 
para a disputa até o próximo 
mês”, revelou.

Éderson Araújo, treina-
dor de 41 anos, vai marcar 
a sua quinta passagem pelo 
Trovão Azul. No comando 
do clube nas temporadas 
de 2017 a 2020, ele levou a 
equipe à disputa de duas 
semifinais do Campeona-
to Paraibano (2017 e 2019) 
e colocou o clube no Cam-
peonato Brasileiro da Série 
D (2020). Agora, de volta ao 
clube de Cajazeiras, o trei-
nador vai em busca do bi-
campeonato da 2a divisão 
para o Atlético, já que em 
2002 a agremiação levantou 
o troféu quando disputou a 
competição.

Matheus Cunha prestigiou o jogo do Belo e foi tietado pelos fãs

Foto: Cristiano Santos/Botafogo

Fabiano Sousa 

fabianogool@gmail.com

Fabiano Sousa 

fabianogool@gmail.com

Belo volta a jogar no interior paulista com a missão de permanecer no G8 do Campeonato Brasileiro da Série C

São Bernardo é o próximo desafio
botafogo

Atlético anuncia primeiro reforço para a Segunda Divisão
técnico

Foto: Gabriela Sávio/Atlético-PB

Éderson Araújo está de volta ao comando técnico do Atlético

União do grupo de jogadores e aplicação técnica 
e tática foram fundamentais para a vitória sobre 

o Paysandu na última terça-feira, no Almeidão

Foto: Cristiano Santos/Botafogo
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Os atletas Petrucio Fer-
reira, Cícero Valdiran, Joe-
ferson Marinho e o treinador 
Pedro Almeida (Pedrinho), 
viajam, hoje, para São Paulo 
de onde partem, no próximo 
dia 2, para Paris onde dispu-
tam o Campeonato Mundial 
de Atletismo. A competição, 
que acontece entre os dias 8 e 
17 de julho, é a primeira des-
de os Jogos de Tóquio 2020 
e deve ser o maior evento a 
ocorrer na capital francesa 
antes dos Jogos Paralímpicos 
de Paris 2024.

Petrucio Ferreira compe-
te nas provas de 100 metros, 
400 metros e revezamento 
4x100 metros, na categoria 
T47 (deficiência nos membros 
superiores). Joeferson Mari-
nho compete nos 100 metros 
na categoria T12 (deficiência 
visual) e Cícero Valdiran no 
lançamento do dardo na F57 
(compete em cadeiras de ro-
das). Já Ariosvaldo Fernan-
des, conhecido como Parré, 
vai disputar os 100 e 400 me-
tros na categoria T53 (com-
pete em cadeira de rodas). 
Ele também compõe a lista 
de convocados pelo Comitê 
Paralímpico Brasileiro, mas 
defende a equipe da ADD de 
São Paulo. 

Segundo critérios de con-
vocação, a composição da 
delegação brasileira foi feita 
com base nos sete medalhis-
tas de ouro nos Jogos de Tó-
quio 2020, nos 10 atletas que 
obtiveram o Índice A 2022 
da modalidade em competi-

Petrúcio Ferreira, Cícero Valdiran e Joeferson Marinho embarcam no domingo para o Mundial de Atletismo

Paraibanos vão competir em Paris
ParalímPicos

Laura Luna 

lauraluna@epc.pb.gov.br
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Joeferson Marinho (D) compete nos 100 metros na categoria T12 (deficiência visual) no Mundial de Atletismo que acontece entre os dias 8 e 17 de julho

ções homologadas pelo World 
Para Athletics (WPA), e ou-
tros 34 ranqueados mundial-
mente nas quatro melhores 
colocações das suas respec-
tivas classes. Ao todo, o CPB 
divulgou a convocação de 51 
atletas e 11 atletas-guia, além 
de fisioterapeutas, médicos, 

psicólogos e pessoal de apoio. 
Segundo o levantamento 

do Departamento de Esportes 
de Alto Rendimento (Dear), 
31 dos 54 atletas que vão re-
presentar o país na competi-
ção na França têm deficiên-
cia física, os demais possuem 
algum tipo de deficiência in-

telectual. Será a maior dele-
gação do país na história dos 
Mundiais da modalidade. Até 
então a maior equipe brasilei-
ra de atletismo em mundiais 
havia sido a de Dubai, nos 
Emirados Árabes Unidos, em 
2019, quando o país convocou 
43 atletas. Na ocasião, a sele-

ção fez a melhor campanha 
da história do país na compe-
tição, conquistando o segun-
do lugar do quadro geral de 
medalhas, com 14 ouros, nove 
pratas e 16 bronzes. 

Ainda de acordo com o le-
vantamento do Dear do CPB, o 
Brasil já conquistou 215 meda-

lhas na história dos Mundiais 
de Atletismo, sendo 74 ouros, 
65 pratas e 76 bronzes. Se de-
pender dos paraibanos, a edi-
ção 2023 promete. “Vamos para 
a disputa pra subir no pódio, 
esse é sempre nosso objetivo e 
os atletas estão bem prepara-
dos”, finalizou Pedrinho.

Com uma atuação instável, 
a Seleção Brasileira Feminina 
de Vôlei sofreu, ontem, mas 
conseguiu derrubar a tradicio-
nal Itália pelo placar de 3 sets a 
2, com parciais de 26/28, 25/20, 
19/25, 25/21 e 15/10, pela Liga 
das Nações. A partida, dispu-
tada em Bangcoc, na Tailân-
dia, foi marcada por uma vi-
rada incrível das italianas no 
set inicial, depois que o Brasil 
abriu 20/12.

O suado triunfo fez o Brasil 
subir para a terceira colocação 
da tabela, agora com 20 pon-
tos. Estados Unidos e Polônia 
estão à frente, com 21 cada. A 
Itália aparece em oitavo lugar, 
com 13 pontos.

De volta à seleção, Gabi foi 
a maior pontuadora da parti-
da, com 24. Rosamaria anotou 
21. Pela equipe italiana, os des-
taques foram Francesca Villa-
ni e Sylvia Nwakalor, ambas 
com os mesmos 21 pontos.

Para o primeiro jogo da 
semana, Zé Roberto fez duas 
mudanças na escalação em 
comparação à última parti-
da da semana anterior. Colo-
cou Gabi, enfim retornando ao 
time, e Rosamaria entre as ti-
tulares. Kisy e Julia Bergmann 
começaram no banco.

Com esta formação, a se-
leção começou bem e abriu 
larga vantagem: 20 a 12. Mas, 
como já havia acontecido em 
jogo anterior, a equipe bra-

sileira sofreu um apagão em 
quadra, cedeu nove pontos se-
guidos às rivais e levou uma 
inesperada e dura virada do 
time italiano, que fez 21/20. 
A reação veio no segundo set. 
Mais equilibrada emocional-
mente, a equipe passou a co-
meter menos erros em todos 
os fundamentos e cresceu em 
quadra. Fechou a parcial com 
certa tranquilidade e empatou 
o confronto.

O Brasil manteve o ritmo 
no início do terceiro set, mas 
perdeu a dianteira no placar 
quando as italianas fizeram 
10/9. As europeias embalaram 
e não perderam a frente no 
marcador até fechar a parcial.

O quarto set contou com o 
time brasileiro protagonista 
desde os primeiros pontos. As 
italianas até apertaram, mas 
as comandadas de Zé Roberto 
abriram quatro pontos e cons-
truíram vantagem para fechar 
o set sem maiores sustos, for-
çando a disputa do tie-break

A quinta parcial foi marca-
da por uma incomum parali-
sação de quase oito minutos, 
quando o Brasil liderava o pla-
car por 13/10, para checagem 
de VAR. Numa disputa equi-
librada, a seleção manteve a 
confiança em alta e converteu 
seu primeiro match point, se-
lando a vitória.

A seleção volta à quadra 
na manhã de hoje, às 7 ho-
ras, pelo horário de Brasília, 
em Bangcoc, contra o Canadá.

Brasil derrota a Itália no 
tie-break por 3 sets a 2

liga das nações

Agência Estado
A Seleção Brasileira 

Masculina de goalball se 
reúne, a partir de hoje até o 
próximo dia 6 no Centro de 
Treinamento Paralímpico, 
em São Paulo, para uma se-
mana de treinamentos que 
também contará com a par-
ticipação das seleções do 
Canadá e do Japão. O téc-
nico da equipe brasileira, 
o paraibano Jônatas Cas-
tro, convocou nove atletas 
para o intercâmbio entre as 

seleções que será realiza-
do no CT. 

A equipe masculina já 
está classificada para os Jo-
gos Paralímpicos em Paris, 
que serão disputados no ano 
que vem. A vaga foi asse-
gurada com a conquista do 
tricampeonato mundial no 
ano passado. 

As seleções jogam em 
2023 os Jogos Mundiais da 
Federação Internacional de 
Esportes para Cegos (IBSA, 

da sigla em inglês), em agos-
to, na Inglaterra, e os Jogos 
Parapan-Americanos, em 
novembro, no Chile.

A seleção feminina, que 
venceu o Torneio Internacio-
nal da França neste domin-
go, 25, também se reúne no 
CT, nas mesmas datas, para 
a quinta semana de treina-
mentos do ano. Juntam-se 
ao grupo campeão na Euro-
pa as atletas Amanda Santa-
na  e Larissa Saturnino.

Seleção comandada pelo paraibano
Jônatas Castro treina em São Paulo

goalball

n 

Treinos terão 
também a 
participação 
das seleções 
do Canadá 
e do Japão 
no CT 
Paralímpico 
em São Paulo

O técnico Jônatas Castro observando o treinamento da seleção masculina no CT Paralímpico, em São Paulo
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O Palmeiras  esquece o 
Brasileirão e foca toda a sua 
atenção no jogo de hoje, às 
21h, no Allianz Parque, con-
tra o Bolívar, pelo Grupo C. 
O confronto define o primeiro 
lugar, onde o time boliviano 
atua pelo empate. As equipes 
têm 12 pontos com o Bolivar 
se destacando nos critérios 
de desempate. Quem vencer 
a partida termina esta fase 
como o melhor entre todos 
na pontuação, levando van-
tagem para as próximas fases 
pelo fato de sempre decidir 
em casa. No jogo de ida, vitó-
ria do Bolivar por 3 a 1.

Caso vença, o Verdão ga-
rantirá a liderança do Grupo 
C e também a melhor campa-
nha no geral pela quinta vez 
nos últimos seis anos.

O técnico Abel Ferreira não 
terá à sua disposição o meia Zé 
Rafael, lesionado, e nem o late-
ral Marcos Rocha, em fase de 
transição após uma contusão. 
O meio-campista Zé Rafael 
sofreu um trauma na partida 
contra o Botafogo, foi subme-
tido a exames e teve detecta-
do um estiramento no liga-
mento do joelho direito. Ele 
seguirá tratamento conserva-
dor sob cuidados dos profis-

sionais do Núcleo de Saúde e 
Performance.

O zagueiro Gustavo Gó-
mez, que completou 250 jo-
gos com a camisa palestrina 
diante do Botafogo, foi home-
nageado pelo clube. Capitão 
com mais títulos na história 
do Palmeiras (sete, ao lado de 
Ademir da Guia), o jogador re-
cebeu do vice-presidente Pau-
lo Buosi uma placa e uma ca-
misa em referência à marca. O 
paraguaio é o estrangeiro com 

mais títulos (dez, seguido pelo 
chileno Kuscevic, com sete), 
com mais vitórias (153, segui-
do pelo chileno Valdivia, com 
122) e com mais jogos na histó-
ria do clube (250, seguido pelo 
compatriota Arce e pelo chile-
no Valdivia, ambos com 241). 
Dentre outras marcas, Gómez 
é ainda o segundo maior za-
gueiro artilheiro do Palestra, 
com 32 gols, ao lado de Los-
chiavo e atrás apenas de Luís 
Pereira, com 36.

Sul-Americana
Com 9 pontos e já classifica-

do às oitavas da Sul-America-
na, o Botafogo enfrenta o Ma-
gallanes, do Chile, que já está 
eliminado, às 21h, no Enge-
nhão. O Santos enfrenta o Bloo-
ming, na Vila Belmiro, sem 
torcida, às 19h, apenas para 
cumprir tabela. Já o Améri-
ca-MG joga contra o Penarol 
ainda sonhando com vaga 
nas oitavas, às 21h, no Está-
dio Centenário, no Uruguai.
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Curtas
Goleiro do Atlético-MG é
mais uma vítima de racismo

O goleiro Éverson foi vítima de racismo após o 
empate por 1 a 1 entre Atlético-MG e Libertad, nessa 
terça-feira, pela fase de grupos da Copa Libertadores. 
O resultado classificou a equipe mineira para as 
oitavas de final e empurrou os paraguaios para os 
playoffs na Copa Sul-Americana. Nas gravações, é 
possível ver ao menos dois torcedores do Libertad 
fazendo imitações de macaco em direção ao goleiro 
Éverson. O momento foi registrado pelo canal do 
Atlético-MG. Nas redes sociais, o Atlético-MG se 
manifestou. “Indignação é a palavra que define 
o sentimento do Galo diante das manifestações 
racistas de torcedores do Libertad, dirigidas ao 
goleiro Éverson. Punições realmente severas precisam 
ser aplicadas para que essas cenas covardes e 
inadmissíveis, não aconteçam nos estádios da 
América do Sul”. 

Calleri preocupa São Paulo
para as partidas decisivas

Perto de iniciar uma nova maratona de jogos, por 
três competições diferentes, o técnico Dorival Junior 
ganhou mais uma preocupação por questões físicas 
no São Paulo. O atacante Jonathan Calleri deixou 
o gramado do Morumbi, na  terça-feira, com dores 
nas costas, após partida da Copa Sul-Americana. 
"Estou preocupado, porque senti uma dor estranha. 
Mas vou fazer de tudo para tentar estar no sábado 
e ajudar o time de onde for", disse Calleri, em 
entrevista à ESPN argentina. O argentino entrou 
apenas no segundo tempo porque Dorival poupou 
mais de meio time na etapa inicial - o São Paulo 
entrou em campo já classificado para o mata-mata 
do torneio sul-americano. Calleri teve desempenho 
discreto na vitória do seu time sobre o Tigre por 2 
a 0, nesta rodada final da fase de grupos da Sul-
Americana.

Fla e Palmeiras são os mais 
premiados pela Conmebol

O domínio do futebol brasileiro nas competições 
continentais é algo que vem passando do limite do 
campo. Se considerarmos as sete últimas edições 
de Libertadores e Copa Sul-Americana, Flamengo 
e Palmeiras são as equipes do continente que mais 
receberam dinheiro de premiação da Conmebol, 
totalizando juntos um valor perto dos 140 milhões 
de dólares, que dá um pouco mais de R$ 666 
milhões. Essa quantia foi alavancada pelas duas 
conquistas que cada uma das equipes teve da Copa 
Libertadores, mas não é só isso. Nos últimos anos, 
a Conmebol colocou em prática uma metodologia 
de "reinvestir no futebol o que é gerado pelo futebol", 
segundo o presidente Alejandro Domínguez e fez 
com que as receitas das equipes fossem elevadas. 
O Flamengo lidera com R$ 333,9 milhões contra R$ 
332,64 do Palmeiras.

Itália veta camisa 88 no
futebol para coibir nazismo

O governo italiano tomou mais uma medida em 
combate ao antissemitismo no país. A Federação 
Italiana de Futebol (FIGC) e o Ministério do Interior 
da Itália assinaram uma declaração de intenções 
com o intuito de combater tudo que possa envolver 
ao nazismo. Uma das ações foi proibir o uso da 
camisa 88. O número 88 remete simbologicamente à 
saudação "Heil Hitler", devido a letra H ser a oitava 
do alfabeto. Nesta última temporada, torcedores 
facistas foram vistos em estádios italianos com a 
numeração nas costas e com a escrita "Hitlerson", 
o que pode ter como significado "filho de Hitler". 
A entidade tenta acabar com qualquer tipo de 
manifestação antissemitas nos estádios, por isso 
proibiu os torcedores de usarem símbolos que 
remetam ao nazismo, e autorizou a interrupção 
da partida, por parte da arbitragem, em casos de 
episódios de discriminação. Nesta temporada, 
cânticos com teor antissemita foram ouvidos ao 
longo do clássico entre Lazio e Roma, o que gerou 
muita crítica por parte dos italianos. Ocorreram 
também vaias e xingamentos a jogadores negros 
e judeus. Na última temporada, apenas dois 
jogadores vestiram a camisa com o número 88. São 
eles: os meias Mario Pasalic, da Atalanta, e Toma 
Basic, da Lazio. 

Hoje, 29 de junho, dia de 
São Pedro, é uma data mui-
to especial para o futebol bra-
sileiro, afinal há 65 anos a Se-
leção Brasileira conquistava a 
sua primeira Copa do Mundo 
de Futebol. O feito aconteceu 
na Suécia, quando os craques 
brasileiros venceram os donos 
da casa por 5 a 2 e, pelas mãos 
do capitão Bellini, erguiam a 
Jules Rimet. Para muitos, o 
time de 58, que contava com 
mestres da bola como Gar-
rincha, Pelé, Vavá, Zito, Maz-
zola, Nilton Santos, Didi, Gil-
mar, Djalma Santos, De Sordi 
e Zagallo, foi a melhor seleção 
da história. 

Na grande final disputa-
da no Estádio Rasunda, em 
Solna, na região metropoli-
tana de Estocolmo, capital da 
Suécia, a Seleção vestiu azul. 
O manto cor do céu foi o ade-
quado para abrigar a primei-
ra estrela. Cinquenta mil pes-
soas presenciaram o futebol 
encantador e ousado de Gar-
rincha, o gênio das pernas tor-
tas, e do menino Pelé, que vi-
ria a ser o Rei do Futebol. 

O Brasil começou atrás no 
placar, mas logo virou o jogo 
com dois gols de Vavá. No se-
gundo tempo, Pelé marcou o 
terceiro: um golaço em que 

ele dá um lençol na marca do 
pênalti e finaliza com força, 
sem chances de defesa para 
o goleiro sueco. Zagallo fez o 
quarto do Brasil. A Suécia di-
minuiu. Mas o rei Pelé, ainda 
menino, com apenas 17 anos, 
fez de cabeça o quinto da Se-
leção para sacramentar a vi-
tória. Pelé tornou-se o joga-
dor mais jovem a vencer uma 
Copa do Mundo. Na hora de 
receber a taça, coube a um de-
fensor a honra de segurá-la 
pela primeira vez. Bellini, ca-
pitão do time, pegou a Jules 
Rimet na mão. Em frente aos 
fotógrafos, recebeu deles um 
pedido para que levantasse a 
taça para que ela pudesse ser 
melhor fotografada. O zaguei-
ro decidiu, então, colocá-la so-
bre a cabeça. O gesto foi am-
plamente divulgado. A partir 
dali, todo campeão tem como 
gesto simbólico erguer a taça 
sobre a cabeça, num símbolo 
de triunfo.

Sob o comando do técnico 
Vicente Feola, a equipe brasi-
leira campeã tinha Castillo, 
Bellini, Gilmar, Djalma San-
tos, Dino, Didi, Zagallo, Moa-
cir, Zózimo, Pelé, Garrincha, 
Nilton Santos, Mauro, De Sor-
di, Orlando, Oreco, Joel, Maz-
zola, Zito, Vavá, Dida e Pepe.

Jogo válido pela última rodada da fase de classificação da Copa Libertadores acontece às 21h no Allianz Parque

Confronto define 1o lugar do Grupo C
palmeiras x Bolívar

Há 65 anos, o Brasil conquistava a sua 
primeira Copa do Mundo, na Suécia

taça jules rimet

Bellini ergue 
o troféu de 

campeão da 
Copa do Mundo 
de 1958, acima, 

e embaixo a 
Seleção Brasileira 

que encantou 
o mundo
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Os jogadores Murilo e Endrick no treinamento da última terça-feira visando o jogo contra o Bolívar
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67 — São Pedro, principal discípulo de Jesus 
Cristo e primeiro papa
67 — Paulo de Tarso (São Paulo), apóstolo 
do Cristianismo
1895 — Floriano Peixoto, militar e político, 2o 
presidente do Brasil
2003 — Katharine Hepburn, atriz
norte-americana
2021 — Maria das Graças Carlos Rezende 
(Graça Rezende), professora e política (PB)

Mortes na História

Obituário

Fransinaldo Nunes de Jesus
e Lizandro Gomes da Silva
26/6/2023 – Em Alexandria (RN). 
Paraibanos teriam sido mortos 
a tiros em uma operação das 
Polícias Civil e Militar do Rio 
Grande do Norte.

Foto: Reprodução

Iara Figueiredo Almeida
26/6/2023 – Aos 92 anos, em 
Campina Grande (PB), em 
decorrência do Alzheimer. Era 
viúva do ex-deputado federal 
Orlando Almeida, mãe do ex-
deputado estadual Guilherme 
Almeida e filha do ex-governador Argemiro de 
Figueiredo.

Foto: Codecom-CG

Luís Duarte de Assis
24/6/2023 – Aos 15 anos, em 
Mamanguape (PB), de causa 
indefinida. Adolescente teria 
ingerido vinagre com sal “como 
aposta” durante partidas de 
dominó dias antes da sua 
internação. Caso está sendo investigado.

Foto: Reprodução

Genildo Manoel dos Santos
25/6/2023 – Aos 43 anos, em 
Cabedelo (PB), assassinado. 
Foi morto a tiros quando estava 
voltando para casa, no bairro do 
Jacaré. Ele residia no Recanto 
do Poço.

Foto: Reprodução

José Gomes de Oliveira
26/6/2023 – Aos 37 anos, em Sousa 
(PB). Churrasqueiro foi encontrado 
morto no banheiro de sua casa, 
no bairro Jardim Sorrilândia II. 
Durante a madrugada, ele teria 
sofrido convulsões.

Foto: Repórter PB

Geraldo Nóbrega de Almeida
26/6/2023 – Aos 57 anos, em Sousa 
(PB), por suicídio. Mototaxista 
foi encontrado morto por 
enforcamento em casa, no bairro 
Jardim Sorrilândia I.

Foto: Repórter PB

Thiago de Brito da Silva
27/6/2023 – Aos 33 anos, 
em Catolé do Rocha (PB), 
assassinado. Morreu após ser 
atingido por um golpe de faca no 
pescoço.

Foto: Reprodução

Julian Sands
(?)/01/2023 – Aos 65 anos. A 
polícia norte-americana confirmou 
no último dia 27 a morte do ator 
britânico que desapareceu em 
janeiro deste ano, durante uma 
trilha no monte Baldy, no sul da 
Califórnia, nos Estados Unidos. Restos humanos 
foram encontrados por montanhistas no último 
dia 24, na mesma área em que o ator foi visto 
pela última vez. Causa da morte ainda está sob 
investigação. Ele ficou conhecido pelos filmes 
‘Uma janela para o amor’, ‘Mistérios e paixões’, 
‘Aracnofobia’, ‘Despedida em Las Vegas’ e 
‘Warlock: o demônio’.

Foto: Richard Shotwell

Cláudio Luís
26/6/2023 – Aos 48 anos, em João 
Pessoa (PB), vítima de homicídio. 
Foi morto a tiros na Comunidade 
Bela Vista, no bairro do Cristo 
Redentor.

Foto: Reprodução

Aforismo
“Sofri mais quando perdi meu 

pai. Mas quando minha mãe foi, 
agora entendi um pouco mais essa 
passagem. Me senti mais honrado 

de ter tempo de vida com ela do 
que chateado com Deus.”

(Marcelo D2)
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Até pessoas próximas não entendem o sofrimento, pois a perda foi de um filho que, tecnicamente, não existiu

Dor não reconhecida socialmente
LUTO PERINATAL

O luto é um processo natu-
ral e esperado frente às situa-
ções de rompimento de vín-
culos significativos, inclusive 
para famílias que sofreram 
uma perda gestacional ou neo-
natal. Segundo a Organização 
das Nações Unidas (ONU), cer-
ca de dois milhões de bebês 
nascem mortos anualmente 
no mundo, o que representa 
um natimorto a cada 16 segun-
dos, sendo que a maior parte 
dos casos ocorre entre oito e 12 
semanas. No Brasil, há aproxi-
madamente oito óbitos neona-
tais para cada 100 mil nascidos 
vivos e cerca de 28 mil óbitos 
fetais ao ano.

Porém, quando o luto é de-
corrente da perda gestacio-
nal ou neonatal, o cenário é 
bastante desafiador. Seja pela 
perda gestacional ou aborto 

espontâneo (quando a gravi-
dez é interrompida por algum 
motivo) ou pela perda neona-
tal (quando ocorre o óbito nos 
primeiros 28 dias de vida do 
bebê), a dor da mãe ou do pai 
costuma ser silenciada, mini-
mizada e invalidada.

Segundo Carlos Moraes, 
ginecologista obstetra pela 
Santa Casa de São Paulo, 
membro da Federação Brasi-
leira das Associações de Gi-
necologia e Obstetrícia (Fe-
brasgo) e especialista em 
Perinatologia pelo Instituto 
de Ensino e Pesquisa do Hos-
pital Albert Einstein, mesmo 
as pessoas mais próximas po-
dem não entender a dimen-
são da dor, já que a perda foi 
de um filho que, tecnicamen-
te, não existiu.

“Ou seja, para elas, não 
houve convivência, apego, 
lembranças ou qualquer si-

tuação que justifique sauda-
de e luto”, explica Moraes, que 
também é especialista em In-
fertilidade Conjugal pela Fe-
brasgo e médico nos hospi-
tais Albert Einstein, São Luiz 
e Pro Matre. De acordo com 
um estudo da Universidade 
de Nova Rochelle, nos Esta-
dos Unidos, o luto não reco-
nhecido é aquele que foge às 
normas socialmente estabele-
cidas, “que tentam especificar 
quem, quando, onde, como, 
quanto e por quem as pessoas 
deveriam se lamentar”.

O estudo relata que é co-
mum mães e pais, que aca-
baram de perder seus bebês, 
ouvirem frases clichês de 
“consolo”, como “mas ainda 
estava no início da gravidez”; 
“você ainda é jovem, pode ter 
mais filhos”; ou, pior ainda, 
“que bom que você já tem ou-
tros filhos”.

Mas para Mônica Macha-
do, psicóloga, fundadora da 
Clínica Ame.C, e pós-gra-
duada em Psicanálise e Saú-
de Mental pelo Instituto de 
Ensino e Pesquisa do Hospi-
tal Albert Einstein, essas atitu-
des reduzem a importância da 
perda e aumentam o tabu so-
bre o luto perinatal, já tão cer-
cado de silêncio, isolamento e 
desinformação.

“Para a mulher que sonha 
em ser mãe, o vínculo com o 
bebê começa assim que o tes-
te de gravidez dá positivo. E 
não importa se a gestação du-
rou oito semanas ou nove me-
ses. Todo bebê representa um 
novo projeto de vida. Planos 
foram feitos, expectativas ge-
radas e um amor nutrido. En-
tão, sim, o luto perinatal é tão 
legítimo e necessário de ser 
acolhido como qualquer ou-
tro”, pontua Mônica Machado.

Da Redação

Obra pouco conhecida na Paraíba, o livro 
publicado pelo professor esperancense José 
Gomes Coelho é um dos livros raros que trata 

sobre os contornos da Paraíba. Em sua capa destacam-
se as qualificações do autor: “Professor normalista, 
agrimensor laureado pela Escola da Paraíba, inspetor 
técnico e geral do Ensino, sócio do Instituto Histórico e 
Geográfico Paraibano e da Sociedade dos Professores 
Primários da Paraíba”.

O livro foi escrito para o uso das escolas primárias, 
tendo sido aprovado pelo IHGP – Instituto Histórico e 
Geográfico da Paraíba –, e também pelo Conselho 
Superior de Instrução Estadual.

A edição ficou por conta de F. C. Batista Irmão, 
pela tipografia da Popular Editora, que dispunha de 
“variado e completo sortimento de livros escolares 
primários e secundários, e de grande variedade de 
artigos escolares” e que, segundo consta, primava “em 
oferecer um agrado aos seus fregueses cujas compras 
excedam a 1$000 rs.”.

Na contracapa, o editor comenta que “a 
‘Chorographia da Parahiba’, apesar de ser impressa 
em ótimo papel acetinado e estar ilustrada com um 
magnífico mapa do estado, cuja confecção custou a 
avultada soma nesta 1ª edição será vendida ao preço 
de 1$000 rs”, e acrescenta: “É praxe da Popular Editora 
vender barato para vender muito.”.

O livro é dedicado à memória de Alfredo Américo da 
Silva Santiago e de João Cavalcanti Carneiro Monteiro, 
iniciando-se com a organização social e política do 
estado e da federação, com algumas noções de direitos 
do cidadão.

A abordagem geográfica constitui boa parte do livro, 
cerca de 1/3 dos assuntos tratados: limites e dimensões 
de superfície, serras, rios, divisão física; minerais, flora 
e fauna. Comércio, vilas, cidades e povoados, que se 
dividem em além e aquém da Borborema. O autor 
destacou a povoação de Esperança, do município de 
Alagoa Nova, por sua importância nas páginas 50 e 54.

Lente do Lyceu Parahybano, escola tradicional da 
capital paraibana, o professor José Coelho em um dos 
tópicos fez a seguinte divisão à época do ensino:

“Instrução pública. A instrução ministrada às 
expensas do estado, divide-se em primária, secundária 
e profissional.

A instrução primária destina a preparar o indivíduo 
para o exercício dos seus direitos políticos e a dotá-lo 
dos conhecimentos mais necessários à vida comum, 
é ministrada em escolas rudimentares, em escolas 
elementares isoladas ou reunidas e em grupos 
escolares.

A instrução secundária, constante de estudo de 
ciências e letras, é dada no Lyceu Parahbano, na capital 
do estado. O Lyceu está equiparado ao Colégio Pedro 
II mantido pelo governo federal na cidade do Rio de 
Janeiro.

A instrução profissional é dada na Escola Normal, 
destinada à formação de professores, e na Escola de 
Agrimensura onde se ministra o ensino da topografia 
e da geodésia. Essas duas escolas estão situadas 
na capital do estado.” (‘Escorço de Chorographia’, 
página 55).

A obra ainda apresenta o mapa do estado, em 
escala 1:2.000.000. O desenho é bem ilustrado e 
apresenta as principais cidades, com seus limites e 
estradas de ferro e de rodagem e está assinado pelo 
“Est. Graphico Torre Eiffel Parahiba”.

José Gomes Coelho nasceu em 13 de abril de 
1898. Era filho de Eusébio Joaquim da Silva Coelho e 
Débora Clotilde Gomes Coelho. Atuou como professor 
e diretor da Escola Normal e da Escola Modelo, sendo 
catedrático do Liceu Paraibano e inspetor regional de 
ensino na Paraíba.

Rau 
   Ferreira

hau.ferreira@gmail.com | Colaborador

‘Escorço de 
Chorographia’, 
de José Coelho

Rau Ferreira é sócio efetivo do Instituto Histórico de Campina 
Grande (IHCG), do Instituto Histórico e Geográfico de Areia 

(IHGA) e do Instituto Histórico e Geográfico de Esperança 
(IHGE); é integrante da Academia de Letras de Campina 

Grande (ALCG); e membro-fundador do Fórum Independente 
de Cultura (FIC) de Esperança



A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - QUINTA-FEIRA, 29 de junho de 2023      25Geral EDIÇÃO: Lílian Moraes
EDITORAÇÃO: Joaquim Ideão

Evento quer mobilizar a sociedade civil para a necessidade do reconhecimento oficial do bioma como patrimônio nacional

Caatinga é discutida em evento na PB
potencialidade econômica

 O Ministério da Integração 
e do Desenvolvimento Regio-
nal (MIDR), o Instituto Nacio-
nal do Semiárido e o Instituto 
de Desenvolvimento Susten-
tável do Nordeste promovem, 
desde ontem até amanhã, em 
Campina Grande (PB), o 1o Se-
minário Nacional de Desen-
volvimento Sustentável da 
Caatinga. O evento tem como 
finalidade discutir o aproveita-
mento de toda a potencialidade 
econômica da região para a in-
dústria de alimentos, fármacos 
e turismo, entre outros, além 
de mobilizar a sociedade civil 
para a necessidade do reconhe-
cimento oficial do bioma como 
patrimônio nacional.

 Apesar de o bioma estar 
presente em 11% do território 
brasileiro e ser predominante 
na região Nordeste, o não reco-
nhecimento da Caatinga como 
patrimônio nacional a impe-
de de estar no centro das agen-
das estratégicas de políticas 
públicas, tanto nos âmbitos es-

taduais e municipais, como em 
relação a instituições financei-
ras públicas e privadas e orga-
nismos internacionais multila-
terais e bilaterais.

 A abertura do seminário 
contou com a participação da 
secretária nacional de Políticas 
de Desenvolvimento Regional 
e Territorial do MIDR, Adriana 
Melo. Em sua apresentação, ela 
destacou que as políticas de de-
senvolvimento regional são tra-
dicionalmente economicistas e 
trabalham com indicadores so-
cioeconômicos e demográficos, 
sem fazer uma leitura adequa-
da sobre os territórios com base 
em seus biomas.

“Precisamos mudar essa 
chave. Para entender como po-
sicionar a Caatinga no centro 
das políticas de desenvolvi-
mento, temos que considerar 
diversos fatores, tanto no con-
texto internacional quanto na-
cional, que hoje, se manifes-
tam muito favoravelmente para 
esse posicionamento forte da 

leitura do território a partir da 
valorização dos biomas”, ob-
servou.

 
Desenvolvimento

A secretária Adriana Melo 
também apresentou o Plano 
Nacional de Desenvolvimen-
to Regional (PNDR), que busca 

elevar os níveis de desenvolvi-
mento e renda, ampliar a com-
petitividade regional nas áreas 
que vêm perdendo população, 
valorizar as cidades médias, 
interiorizar o desenvolvimen-
to e avançar na diversificação 
econômica. O PNDR segue em 
consulta pública até 1o de ju-
lho, para revisão. As contribui-
ções podem ser feitas na Plata-
forma Participa + Brasil. Saiba 
mais aqui.

Transposição
Durante o evento, Adria-

na Melo apresentou, ainda, a 
agenda de desenvolvimento 
da região do entorno do Pro-
jeto de Integração do Rio São 
Francisco. De acordo com a se-
cretária, existe a necessidade de 
monitorar os perímetros irriga-
dos que já foram implantados e 
não abrir novas frentes em lar-
ga escala.

“A ideia é tornar viável o 
que já foi implantado. Existem 
muitas estruturas ociosas e ob-

soletas, que precisam de maior 
eficiência, com menor utiliza-
ção de água e energia. A pro-
posta é avançar em estruturas 
de acesso à água para consu-
mo, a partir de tecnologias al-
ternativas e estruturas produti-
vas, considerando o paradigma 
da sustentabilidade e da inova-
ção”, informou.

A Caatinga ocupa uma área 
de 844,4 mil km² em 10 estados 
brasileiros: Maranhão, Piauí, 
Ceará, Pernambuco, Paraíba, 
Alagoas, Rio Grande do Norte, 
Sergipe, Bahia e norte de Mi-
nas Gerais. Historicamente, a 
região sofre com a seca, que um 
período sem chuvas maior do 
que a estiagem.

Também presente ao even-
to, Maria Losangela Martin, 
professora da Universidade Es-
tadual do Rio Grande do Nor-
te e diretora da Associação 
Brasileira de Universidades Es-
taduais e Municipais (Abruem), 
apontou que as políticas pú-
blicas e financiamentos volta-

dos à Caatinga devem levar 
em consideração as condições 
da região.

“A Caatinga é o nosso ecos-
sistema. Para que ela seja sus-
tentável, precisamos rever nos-
sas ações, diariamente. Hoje, 
temos uma oportunidade de 
reunir instituições que podem 
pensar sobre a nossa região e 
sobre como as políticas públi-
cas podem atuar em cada uma 
das frentes de combate”, afir-
mou Maria Losangela.

Durante os três dias do 
evento, será abordada uma sé-
rie de temas relevantes para o 
desenvolvimento sustentável 
da Caatinga, como políticas pú-
blicas, financiamentos e novos 
arranjos institucionais; mudan-
ças climáticas, serviços ecossis-
têmicos e geodiversidade; ino-
vação e novas territorialidades 
da Caatinga; cultura, sociodi-
versidade e alternativas para 
o desenvolvimento; e alimen-
tação, combate à pobreza e ali-
mentos saudáveis.

“A Caatinga 
é o nosso 
ecossistema. 
Para que ela 
seja sustentável, 
precisamos rever 
nossas ações, 
diariamente

Maria Losângela

O secretário de Estado da 
Infraestrutura e dos Recursos 
Hídricos, Deusdete Queiroga, 
participou de reunião, ontem, 
na sede da Agência Francesa 
de Desenvolvimento (AFD), em 
Brasília, com o objetivo de dis-
cutir a antecipação de assinatu-
ra de contrato de financiamen-
to, para a execução do projeto 
de mobilidade urbana de João 
Pessoa, que visa a implantação 
do Bus Rapid Service (BRS), 
serviço de ônibus rápido. A re-
união contou também com a 
presença do prefeito da capital, 
Cícero Lucena, que agradeceu 
a parceria que o Estado vem fa-
zendo para melhoria da quali-
dade de vida dos pessoenses.

O projeto será executado 
pelo Governo do Estado, com 
um investimento total de R$ 
220 milhões, sendo R$ 175 mi-
lhões financiados pela AFD e 
R$ 44 milhões de contrapar-
tida financeira do Estado. As 

obras serão executadas pela 
Secretaria da Infraestrutura e 
dos Recursos Hídricos do Es-
tado (Seirh), sob a coordenação 
da secretária executiva Virgia-
ne Melo, com os projetos elabo-
rados pela Prefeitura da capi-
tal, que estão sendo revisados 
e adequados pela AFD.

De acordo com o secretá-
rio Deusdete Queiroga, que re-
presentou o governador João 
Azevêdo, “a reunião foi bastan-
te proveitosa e a expectativa é 
que no final deste ano seja as-
sinado o contrato de financia-
mento, com a possibilidade de 
iniciarmos as obras no primei-
ro semestre de 2024”, adiantou.

O projeto
O projeto que será execu-

tado pelo Governo do Esta-
do conta com dois corredores 
de ônibus e três terminais de 
integração. O Corredor  Cruz 
das Armas, com extensão de 

15,3km, que liga a área cen-
tral da cidade à sua região Sul, 
onde será instalado um ter-
minal de integração com as li-
nhas alimentadoras locais. São 
24 bairros atendidos pelas li-
nhas que passam neste corre-
dor de ônibus de um total de 
64 que compõem a cidade, be-
neficiando a população desses 
bairros, que é de 285.490 habi-
tantes. Ou seja, 39,49% da po-
pulação da cidade. 

O Corredor Pedro II, com 
extensão de 14,5km, que liga 
a área central da cidade à re-
gião sudeste, onde será instala-
do um terminal de integração 
com as linhas alimentadoras 
locais. São 11 bairros atendidos 
pelas linhas que passam neste 
corredor de ônibus de um total 
de 64 que compõem a cidade. 
A população desses bairros é 
de 182.988 habitantes. Ou seja, 
25,31% da população da cidade. 

E ainda o Terminal Metro-

Projeto de mobilidade urbana é discutido por Governo e PMJP
em brasília

politano, responsável por inte-
grar diversas linhas de ônibus, 
atualmente. Das 93 linhas con-
vencionais do município, 67 in-
tegram-se no Terminal Metro-
politano do Varadouro. 

O Terminal Cruz das Ar-
mas será um equipamento 
completamente novo no siste-
ma de mobilidade urbana de 

João Pessoa, e devido à elevada 
demanda dos bairros atendi-
dos na região, tem-se a expecta-
tiva de trazer benefícios signifi-
cativos com relação à qualidade 
de vida da população do entor-
no, que atinge cerca de 285 mil 
pessoas. 

O Terminal Pedro II tam-
bém será completamente novo 

no sistema de mobilidade ur-
bana de João Pessoa, com re-
levante integração de modais 
privados para o transporte 
público, pois se aproxima da 
Zona Sul do município, onde 
a demanda por mobilidade é 
elevada. A população atendi-
da é de aproximadamente 182 
mil pessoas. 

Deusdete Queiroga participou de reunião na sede da Agência Francesa de Desenvolvimento, em Brasília

Foto: Secom-PB

Para garantir o desconto de 
10% do IPVA (Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Au-
tomotores) de placa com final 
6, o contribuinte deve efetivar 
o pagamento na opção da cota 
única à vista nesta sexta-feira, 
dia 30 de junho.

Os contribuintes têm ain-
da outras duas opções para pa-
gamento do tributo, mas desta 
vez sem o desconto: o parce-
lamento em três vezes, sendo 
a primeira com vencimento 
também nesta sexta-feira (30); 
a outra opção é o pagamento 
total do IPVA, sem desconto, 
que deve ser pago até o dia 31 
de agosto. Dúvidas na emissão 
do IPVA podem ser resolvidas 
por e-mail: gerencia.itcd.ipva@
sefaz.pb.gov.br

Vencem ainda neste dia 30 
de junho a 3ª parcela do IPVA 
dos contribuintes que dividi-

ram em três vezeso pagamen-
to do imposto de veículos com 
placa final 4 e também a 2ª 
parcela da placa com final 5. 
Aqueles que não parcelarem 
o IPVA de veículos com placa 
final 5 podem realizar o paga-
mento total do imposto, sem 
desconto, até o dia 30 de junho.

Impressão de boleto 
 O boleto do IPVA da pla-

ca final 4 deverá ser impresso 
por meio da internet. A emis-
são está disponibilizada no 
link do portal da Sefaz-PB ht-
tps://www.sefaz.pb.gov.br/
servirtual/ipva/emitir-dar ou 
no portal do Detran-PB (www.
detran.pb.gov.br). O pagamen-
to deve ser efetuado nas agên-
cias bancárias do Banco do 
Brasil, Itaú, Bradesco, e da Cai-
xa Econômica Federal, no ser-
viço de autoatendimento dos 

bancos; e também nas casas lo-
téricas; ou de forma mais prá-
tica no mobile banking – apli-
cativo disponível pelos bancos 
em aparelhos móveis como 
smartphones.

Para emitir o boleto do 
IPVA, o proprietário preci-
sa ter dados como, por exem-
plo, o CPF ou o CNPJ (Pessoa 
Jurídica); o número da placa 
do veículo e o do Renavam. 
No ato de imprimir, apare-
cem duas opções: DAR (Do-
cumento de Arrecadação) ou 
Ficha de Compensação. Na 
opção DAR, o contribuinte 
somente pagará nas agências 
bancárias oficiais como Ban-
co do Brasil, Bradesco, Itaú 
e Caixa Econômica Federal, 
enquanto na opção Ficha de 
Compensação, o contribuin-
te poderá pagar em qualquer 
instituição bancária.

Isenções 
Estão com isenção automá-

tica de pagamento do IPVA em 
2023 os veículos acima de 15 
anos (fabricação após 2007) e 
os proprietários de motocicle-
tas de até 170 cilindradas, que 
representam cerca de 320 mil 
proprietários de motocicletas. 
Esses não vão precisar reque-
rer a isenção, pois serão da-
das automaticamente, mas os 
proprietários precisarão pa-
gar ainda o licenciamento no 
Detran-PB.

As categorias isentas de pa-
gar IPVA, com placa final 6, 
que requereram isenção do 
IPVA no ano passado, vão pre-
cisar comprovar a isenção até o 
dia 30 de junho na repartição 
fiscal ou por e-mail.

Conforme legislação do 
IPVA, as categorias como por-
tadores de deficiência físi-

Pagamento de placa final seis com desconto vai até sexta-feira 
ipVa

ca, com base no novo decre-
to 40.959/2020 da Portaria no 
176/2020, além da visual, men-
tal ou autista, taxistas e veícu-
los cadastrados no Ministério 
do Turismo na qualidade de 
transporte turístico são isen-
tas do tributo. Elas terão de 

enviar por e-mail ou entregar 
a documentação em uma re-
partição fiscal, que atestam a 
isenção, até o dia 30 de junho 
para gozar do benefício deste 
ano. Neste mesmo dia, essas 
categorias já podem requerer 
a isenção de 2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DP00033/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente  à Dispensa de Licitação nº DP00033/2023, que 
objetiva: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAR O ESCRITÓRIO  DE REPRESENTAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL/PB COM SEDE NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE/PB, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 334 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a THAISE CRISPIM  MAYER RAMALHO - R$ 30.000,00.

Alcantil - PB, 27 de Junho de 2023
CICERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às familias em estado de vulnerabili-
dade residentes no Município de Alcantil – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00021/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Alcantil: 07.007–FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 07007.08.122.1009.2033 – DESENVOLVER AS ATIV. DO F. MUNIC. DE ASSISTENCIA 000733 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA FONTE 500 / 700. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alcantil e: CT Nº 
00125/2023 - 28.06.23 - JKJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - R$ 170.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: Aquisição de unidade móvel de saúde para Secretaria de Saúde de Alcantil -PB, 
conforme recurso de Emenda Parlamentar Nº. DA PROPOSTA: 08448.753000/1210-03 - MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00047/2022. ADITAMENTO: Dar 
continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Alcantil e: CT Nº 00169/2022 - Carneiro Veículos Automotores Ltda - 3º Aditivo - prorroga o prazo 
por mais 3 meses. ASSINATURA: 28.06.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
AVISO RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034-2023
O Pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Belém torna público o resultado 

do julgamento do Recurso Administrativo protocolado por parte da empresa JL PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA - CNPJ n° 19.960.546/0001-12 mediante resultado da habilitação do processo do objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE FÓRMULAS 
LÁCTEAS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E FRALDAS PARA O ATENDIMENTO DE PACIENTES E 
USUÁRIOS COM NESSECIDADES DE SUPLEMENTAÇÃO E/OU ALIMENTAÇÃO COMO TAMBÉM 
FISIOLÓGICA, CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL, PRESCRIÇÃO E JUSTIFICATIVA MÉDICA 
E/OU DE NUTRICIONISTA DOS USUÁRIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BELÉM-PB PARA O EXERCÍCIO 2023. Após análise dos pressupostos de admissibilidade e análise 
do recurso à vista do parecer técnico, DECIDE pelo DEFERIMENTO do recurso apresentado. Os autos 
do processo licitatório encontram-se em poder da comissão onde os licitantes poderão obter vistas. 

Belém - PB, 28 de junho de 2023
LUIS SEBASTIÃO ALVES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DV00032/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00032/2023, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPÍO; RATIFICO o corres-
pondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ANDRE AUGUSTO BRITO SANTOS - R$ 15.000,00.

Belém - PB, 28 de Junho de 2023
ALINE BARBOSA DE LIMA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGAÇÃO PRAZO Partes: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BELÉM/PB e ELMAR – PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI CNPJ Nº 
09.164.369/0001-04. Ref. PP 00031/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE SOFTWARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO, TAIS QUAIS: LOCAÇÃO 
DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO, LOCAÇÃO DE SISTEMA DE TRIBUTOS, LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE TESOURARIA, LOCAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE DE BENS PATRIMONIAIS, 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE LICITAÇÃO E LOCAÇÃO DE SISTEMA DE CONTABILIDADE. Extrato do 
4º. TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 00092/2021, com a empresa acima mencionada, correspondente 
a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DE PRAZO 6 (seis) meses, passando sua vigência perdurar de 
28.06.2023 até 28.12.2023 sob a dotação orçamentária: 01.01 SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO 04.122.0021.2006 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  500 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  45.3.3.90.40.01 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) 03.01 SECRETARIA DA FINANÇAS  
04.123.0021.2007 MANTER AS ATIVIDADES DDA SECRETARIA DE FINANÇAS 500 RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  56.3.3.90.40.01 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA JURÍDICA). Assinaturas da prorrogação contratual em: 28/06/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO
RESULTADO FASE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO – PB – CONTRATO DE REPASSE Nº 1084135–39/2022 – CONVÊNIO: 
934219. LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: CONSTRUTO-
RA SALES EIRELI - Valor: R$ 985.378,10. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão 
recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Av. Trinta de Abril, 45 - Centro - Bo-
queirão - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 3391–2318. 

Boqueirão - PB, 15 de Junho de 2023
CRYSTIANE GOMES BEZERRA

Presidente da Comissão

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00066/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Substituta e Equipe de Apoio, sediada na 

Rua Creuza Josefa Morato, 355 - Intermares - Cabedelo - PB, por meio do site www.licitacaocabe-
delo.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: Prestação de serviço de realização de examePAINEL 
DE GENES DE EPIDERMOLISE BOLHOSA , para atender a necessidade de saúde da menor MAITE 
ELOÁ DUARTE VILELA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 11 de Julho de 2023. Início 
da fase de lances: 09:15 horas do dia 11 de Julho de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsi-
diariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; 
Decreto Municipal nº 007/17; Decreto Municipal n° 15, de 22 de março de 2023, Decreto Municipal 
Nº 20, de 04 de Abril de 2023  e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: 08:00 as 14:00h dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 98876–2406. E-mail: sescab.licitacao@cabedelo.pb.gov.br. Edital: https://cabedelo.pb.gov.br/
portal-da-transparencia/; www.tce.pb.gov.br; www.licitacaocabedelo.com.br. 

Cabedelo - PB, 28 de Junho de 2023
GABRIELLE THAYS DA SILVA MENDES

Pregoeira Substituta

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00068/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Substituta e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Creuza Josefa Morato, 355 - Intermares - Cabedelo - PB, por meio do site www.licitacaocabedelo.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de mobiliários para atender a 
demanda dos serviços ofertados pela Secretaria Municipal de Saúde. Abertura da sessão pública: 
09:00 horas do dia 12 de Julho de 2023. Início da fase de lances: 09:15 horas do dia 12 de Julho de 
2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 007/17; Decreto Municipal n° 15, 
de 22 de março de 2023, Decreto Municipal Nº 20, de 04 de Abril de 2023 e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 08:00 as 14:00h dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 98876–2406. E-mail: sescab.licitacao@
cabedelo.pb.gov.br. Edital: https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; www.tce.pb.gov.br; 
www.licitacaocabedelo.com.br. 

Cabedelo - PB, 28 de Junho de 2023
GABRIELLE THAYS DA SILVA MENDES

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00073/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Creuza Josefa Morato, 355 - Intermares - Cabedelo - PB, por meio do site www.licitacaocabedelo.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de SONÔMETROS DIGI-
TAIS, visando a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM) e 
Secretaria de Segurança Municipal e Defesa da Cidadania (SSMDC) de Cabedelo–PB. Abertura 
da sessão pública: 09:00 horas do dia 11 de Julho de 2023. Início da fase de lances: 09:15 horas 
do dia 10 de Julho de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 007/17; Decreto 
Municipal nº 15/23; Decreto Municipal nº 20/23; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br. Edital: https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-
-transparencia/; www.tce.pb.gov.br; www.licitacaocabedelo.com.br. 

Cabedelo - PB, 26 de Junho de 2023
RENATA SALGADO ARAGÃO

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 748/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 

PARAÍBA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, torna público que realizará às 
14:30 horas do dia 17 de julho de 2023, TOMADA DE PREÇOS, do Tipo MENOR PREÇO, Regime 
de Empreitada por Preço Unitário, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECU-
ÇÃO DE OBRA PARA IMPLANTAR E URBANIZAR UMA NOVA PRAÇA NO BAIRRO PALMEIRA 
IMPERIAL, CAMPINA GRANDE NA PARAÍBA. O Edital está à disposição na  Rua Irineu Joffily, 
304, Centro, 2° andar, CEP: 58400-270, Campina Grande, Paraíba e através dos portais: https://
campinagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos), https://tramita.tce.pb.gov.
br/tramita/pages/main.jsf, ou https://sistema.campinagrande.br/cdc e por solicitação no e-mail: 
cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br ou no endereço eletrônico cdc.campinagran.de.

Campina Grande, 28 de junho de 2023.
MARISETE FERREIRA TAVARES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
NO EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25005/2023

No Extrato de contrato do Pregão Eletrônico nº 25005/2023 publicado no SEMANÁRIO pág 3/4 
no dia 27.06.2023 e DOE, A UNIÃO E DOU dia 28.06.2023 pág.34, 26 e 282 respectivamente, ONDE 
LÊ-SE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25008/2023 LEIA-SE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25005/2023 
e ONDE LÊ-SE R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais) LEIA-SE 788.000,00 (setecentos e 
oitenta e oito mil reais).

Campina Grande - PB, 28 de junho de 2023.
VALKER NEVES SALES

Secretário Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE ADIAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023
A Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 018/2023, com abertura inicial marcada para o dia 

30/06/2023, fica ADIADA para o dia 07/07/2023 às 08:00 (oito) horas.
Coremas/PB, 26 de junho de 2023

Francieudo Soares da Silva (Pregoeiro).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE ADIAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023
A Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 020/2023, com abertura inicial marcada para o dia 

03/07/2023, fica ADIADA para o dia 06/07/2023 às 14:00 (quatorze) horas.
Coremas/PB, 26 de junho de 2023

Francieudo Soares da Silva
(Pregoeiro).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE ADIAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 021/2023, com abertura inicial marcada para o dia 
03/07/2023, fica ADIADA para o dia 06/07/2023 às 08:00 (oito) horas.

Coremas/PB, 26 de junho de 2023
Francieudo Soares da Silva

(Pregoeiro).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN50021/2023

O Prefeito constitucional do Município de Coremas-PB, vem nos termos dos elementos constantes 
da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN50021/2023, que objetiva: Contratação direta 
do artista JOSE DE FREITAS ADELINO, CPF Nº 288.390.668-88, para prestar para realização 
de show artístico musical no dia 29/06/2023, na festa de São Pedro na cidade de Coremas-PB, 
conforme termo de referência; Ratifico o correspondente procedimento e Adjudico o seu objeto a 
pessoa jurídica: JOSE DE FREITAS ADELINO, CPF Nº 288.390.668-88, sediada a Rua Nelson 
Dias de Lima, Nº 06, Bairro: Centro, CEP Nº 58.700-070, Cidade: Cajazeiras/PB, com o valor total 
de R$ 5.300,00 (Cinco Mil e trezentos reais). 

Coremas - PB, 15 de junho de 2023
Irani Alexandrino da Silva

Prefeito
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DE CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 122/2023
Inexigibilidade Nº IN50021/2023. Contratante: Prefeitura de Coremas-PB. Contratada: JOSE 

DE FREITAS ADELINO, CPF Nº 288.390.668-88. Valor total contratado: R$ 5.300,00 (Cinco Mil e 
trezentos reais). Objeto: para prestar para realização de show artístico musical no dia 29/06/2023, 
na festa de São Pedro na cidade de Coremas-PB, conforme termo de referência. Fonte de recurso: 
Recurso próprios não vinculados da Prefeitura de Coremas. Dotação: QDD/2023. Vigência para 
pagamento: Até 31/12/2023. Vigência para execução: Até 31/12/2023. Partes contratantes: Irani 
Alexandrino da Silva (Pela contratante) e Sr. José de Freitas Adelino (Pela contratada).

Coremas - PB, 27 de junho de 2023
Irani Alexandrino da Silva

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 121/2023

Pregão Eletrônico nº 010/2023. Contratante: Município de Coremas-PB. Contratada: FRANCISCO 
AUCIVAN DE MOURA, CNPJ: 09.687.370/000-13. Valor total contrato: R$ 33.127,00 (trinta e três 
mil cento e vinte sete erais), referente aos itens 5, 6, 9 e 18. Objeto: contratação de uma pessoa 
jurídica para prestar serviços parcelado, em forma de manutenção e conserto de ar-condicionado 
para atender a demanda das diversas secretaria do município, conforme termo de referência. 
Fonte de recurso: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos; Dotação: QDD/2023, ficando 
automaticamente incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por lei para o 
exercício seguinte. Vigência do contrato: 27/06/2023 (data da assinatura) até 31/12/2023, podendo 
ser prorrogado. Partes: Irani Alexandrino da Silva (pela contratante) e Francisco Aucivan de Moura 
(pela contratada).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

DE PRAZO AO CONTRATO Nº 142/2020
Tomada de Preço Nº 011/2020. Contratante: Prefeitura de Coremas-PB. Contratada: SIGA 

CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 14.666.009/0001-40. Considerando o que a vigência do contrato 
vai até 23/06/2021 de acordo com a clausula sétima do referido contrato, que poderá ser altera-
do; Desta forma fica justificado a prorrogação de prazo por mais 01 (um) ano, de 23/06/2021 a 
23/06/2022. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram modificadas 
pelo presente termo aditivo. Partes: Irani Alexandrino da Silva (Prefeito) e o Sr. Fabrício Cavalcanti, 
CPF.: 046.167.884-56 (Pela contratada). 

Coremas-PB, 11 de junho de 2021.
Irani Alexandrino da Silva – Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
DE PRAZO AO CONTRATO Nº 142/2020

Tomada de Preço Nº 011/2020. Contratante: Prefeitura de Coremas-PB. Contratada: SIGA 
CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 14.666.009/0001-40. Considerando o que a vigência do contrato 
vai até 23/06/2021 de acordo com a clausula sétima do referido contrato, que poderá ser altera-
do; Desta forma fica justificado a prorrogação de prazo por mais 01 (um) ano, de 23/06/2022 a 
23/06/2023. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram modificadas 
pelo presente termo aditivo. Partes: Irani Alexandrino da Silva (Prefeito) e o Sr. Fabrício Cavalcanti, 
CPF.: 046.167.884-56 (Pela contratada). 

Coremas-PB, 10 de junho de 2022.
Irani Alexandrino da Silva - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
DE PRAZO AO CONTRATO Nº 142/2020

Tomada de Preço Nº 011/2020. Contratante: Prefeitura de Coremas-PB. Contratada: SIGA 
CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 14.666.009/0001-40. Considerando o que a vigência do contrato 
vai até 23/06/2021 de acordo com a clausula sétima do referido contrato, que poderá ser alterado; 
Desta forma fica justificado a prorrogação de prazo por mais 06 (Seis) meses, de 23/06/2023 a 
23/12/2023. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram modificadas 
pelo presente termo aditivo. Partes: Irani Alexandrino da Silva (Prefeito) e o Sr. Fabrício Cavalcanti, 
CPF.: 046.167.884-56 (Pela contratada). 

Coremas-PB, 20 de junho de 2023.
Irani Alexandrino da Silva

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS NAS COMUNIDADES RURAIS DO MU-

NICÍPIO DE COXIXOLA/PB, CONFORME PROJETO BÁSICO. LICITANTE INABILITADO: AN 
PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Aplicado o disposto no Artigo 48 § 3º da Lei nº 
8.666/93. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de 
recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 
13/07/2023, às 08:30 horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Avenida Manoel José das Neves, 42 - Centro 
- Coxixola - PB, no horário das 08:00 as 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis. 
Telefone: (83) 3306–1057. E-mail: cplcoxixola@gmail.com.  

Coxixola - PB, 28 de Junho de 2023
JOSÉ ARAGONÊS CORREIA DE BRITO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÍ
AVISO DE RETIFICAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 0003/2022
O Município de Cubatí, Estado da Paraíba, através do Presidente da CPL, vem através deste 

tornar público a RETIFICAÇÃO DO NUMERO DO CONTRATO DA TOMADA DE PREÇO N.º 
003/2022,  ONDE SE LÊ CONTRATO N.º 0001/2022 LER-SE-Á CONTRATO N.º 0001/2023, sem 
alterações nas demais clausula.

Cubatí - PB, 20 de Junho de 2023
IZONALDO CORDEIRO FERINO JÚNIOR

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÍ
EXTRATO DE ADITIVO

1.° EXTRATO DE TERMO ADITIVO
DE PRAZO DE CONTRATO 

Origem: Pregão Eletrônico nº 00010/2022
Fica prorrogado até 31/12/2023 o prazo para AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA, 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, oriundo do Pregão Eletrônico nº. 00010/2022, 
conforme preceitua o art. 57, da Lei 8.666/93, alterações, e este termo aditivo.

Recursos: conforme Termo de Aditivo.
Contratante: Prefeitura Municipal de Cubatí
Contratada: AMANDA A. DE ALMEIDA IMPLEMENTOS AGRICOLAS – ME, CT. 078/2022, 

PIONEIRA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGROP. EIRELI, CT. 079/2022 E 
KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, CT. 080/2022.

Cubatí - PB, 27 de Junho de 2023
JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DV00031/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00031/2023, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA PREVIDEN-
VIARIA E ELABORAÇÃO DE RAIS, DIRF E E–SOCIAL, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CUITE DE MAMANGUAPE; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto 
a: GEISY DE SOUSA SILVA - R$ 30.000,00.

Cuité de Mamanguape - PB, 16 de Junho de 2023
HELIO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DV00032/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00032/2023, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA PREVIDENVIA-
RIA E ELABORAÇÃO DE RAIS, DIRF E E–SOCIAL, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CUITE DE MAMANGUAPE; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto 
a: GEISY DE SOUSA SILVA - R$ 30.000,00.

Cuité de Mamanguape - PB, 14 de Junho de 2023
MARIO ANTÔNIO DA SILVA FILHO

Secretário e Gestor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DV00040/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00040/2023, 
que objetiva: Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de carimbar, 
numerar e arquivamento dos processos realizados pelo setor de licitação, desta edilidade; RATI-
FICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 50.981.595 JOANA SAMARA 
FERNANDES JANUARIO - R$ 15.600,00.

Cuité de Mamanguape - PB, 16 de Junho de 2023
HELIO SEVERINO DE SOUZA - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS Nº: RP 02601/2023
Aos 21 dias do mês de Junho de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Juazeirinho, Estado da Paraíba, localizada na Praça Presidente João 
Pessoa - Centro - Juazeirinho - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro 
de 2013; Decreto Municipal nº 005-A, de 02 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consi-
deradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da 
proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00026/2023 que objetiva o registro de preços para: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO DE GÁS COMPLETO 
E RECARGA DE GÁS GLP DE COZINHA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO–PB, COM A COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; resolve registrar o preço nos seguintes termos: Órgão e/ou entidade 
integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
- CNPJ nº 08.996.886/0001-87. - POSTO DIESEL SÃO JOSÉ LTDA. CNPJ: 35.419.936/0001-
36.- Item(s): 1 - 2. Valor: R$ 425.300,00. 

Juazeirinho - PB, 21 de Junho de 2023.
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS

Prefeita Constitucional.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2023
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições 

da legislação vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00018/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, LISTADOS NA REVISTA DO ABC FARMA, COM PRONTA 
ENTREGA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ 
DE MAMANGUAPE; ADJUDICO o seu objeto a: BRUNA SOUZA DOS SANTOS CARREIRA - R$ 
30.000,00.

Cuité de Mamanguape - PB, 19 de Junho de 2023
ALUIZIO DE ABREU RAMOS

Pregoeiro Oficial

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 

Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00018/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, LISTADOS NA REVISTA DO ABC FARMA, COM PRONTA 
ENTREGA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ 
DE MAMANGUAPE; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: BRUNA 
SOUZA DOS SANTOS CARREIRA - R$ 30.000,00.

Cuité de Mamanguape - PB, 27 de Junho de 2023
MARIO ANTÔNIO DA SILVA FILHO

Secretário e Gestor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONTRUÇÃO CIVIL 

PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE COM CAPACIDADE DE 50 (CINQUENTA) 
ALUNOS, COM BASE NO PROGRAMA PARAÍBA PRIMEIRA INFANCIA – NO MUNICÍPIO CUITÉ 
DE MAMANGUAPE–PB. LICITANTES HABILITADOS: MACENA CONSTRUCAO CIVIL LTDA; 
PRIIMEE.CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI; UMBRELLA CONSTRUCOES E 
LOCACOES LTDA; WJX CONSTRUCOES E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. LICITANTES 
INABILITADOS: APN CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; NÃO ATENDEU O ITEM: 8.3.2. 
COEN – CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA; NÃO ATENDEU O ITEM: 8.2.13. CONSTRUTORA 
APODI EIRELI; NÃO ATENDEU O ITEM: 8.2.9. COPEME CONSTRUTORA LTDA; NÃO ATENDEU 
O ITEM: 8.2.14. D K CONSTRUCOES LTDA; NÃO ATENDEU O ITEM: 8.2.7., 8.2.12., 8.2.13., 
8.3.1. e 8.3.2. DIAS ENGENHARIA E LOCACOES EIRELI; NÃO ATENDEU O ITEM: 8.2.5. e 8.3.2. 
EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COMERCIO DA CONSTRUCAO LTDA; NÃO ATENDEU 
O ITEM: 8.2.13. e 8.3.1. EOS CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACOES LTDA; NÃO ATENDEU 
O ITEM: 8.2.1., 8.2.12., 8.2.13., 8.2.14., 8.2.15., 8.3.1. e 8.3.2. G S CONSTRUTORA LTDA; NÃO 
ATENDEU O ITEM: 8.2.1., 8.2.13., 8.2.14., 8.2.15., 8.3.1. e 8.3.2. GR CONSTRUTORA EIRELI; 
NÃO ATENDEU O ITEM: 8.2.13., 8.2.14. e 8.3.1. ICON CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACOES 
LTDA; NÃO ATENDEU O ITEM: 8.2.12., 8.2.13., 8.2.14. e 8.3.1. IF LOCACOES DE VEICULOS E 
CONSTRUCOES EIRELI; NÃO ATENDEU O ITEM: 8.3.1. JGM ENGENHARIA E INCORPORACAO 
LTDA; NÃO ATENDEU O ITEM: 8.3.1. LIDER CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA; NÃO 
ATENDEU O ITEM: 8.2.13., 8.2.14., 8.3.1., 8.3.2. e 8.3.3. MSM CONSTRUCOES E REFORMAS 
EIRELI; NÃO ATENDEU O ITEM: 8.2.14. NOBREGA & NOBREGA CONSTRUCOES E PROJETOS 
LTDA; NÃO ATENDEU O ITEM: 8.2.12., 8.2.15. e 8.3.1. PACTO CONSTRUCOES LTDA; NÃO 
ATENDEU O ITEM: 8.3.1. e 8.3.2. POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO 
EIRELI; NÃO ATENDEU O ITEM: 8.2.13. R F SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL EIRELI; NÃO 
ATENDEU O ITEM: 8.2.12., 8.2.13. e 8.2.14. RANGEL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA; NÃO 
ATENDEU O ITEM: 8.2.12., 8.2.13., 8.2.14, 8.3.1., 8.3.2. e 8.3.3. RM CONSTRUCAO LTDA; NÃO 
ATENDEU O ITEM: 8.3.2. ROQUE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA; NÃO ATENDEU O ITEM: 
8.2.1., 8.2.13., 8.2.14., 8.3.1., 8.3.2. e 8.3.3. SERRA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; NÃO 
ATENDEU O ITEM: 8.2.13., 8.2.14. e 8.3.1.

SOLAR ENERGIA E CONSTRUCOES LTDA; NÃO ATENDEU O ITEM: 8.2.13. e 8.3.1. URANO 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA. NÃO ATENDEU O ITEM: 8.2.14., 8.3.1. e 8.3.2. Dos atos decorrentes 
do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão pública 
para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 07/07/2023, às 14:00 horas, 
no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, Av. Severino Jorge de Sena, 1111 - Centro - Cuité de Mamanguape - PB, 
no horário das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 993287104. E-mail: licitacuite@
gmail.com. 

Cuité de Mamanguape - PB, 27 de Junho de 2023
ALUIZIO DE ABREU RAMOS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000031/2022
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 000031/2022, que objetiva: AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE MATERIAL DE INFORMATICA PARA MONTAR TRES LABORATORIOS, NAS 
ESCOLAS: 25087452 – EMEF LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS 25087487 – EMEF JOAQUIM INÁCIO 
DA SILVA 25087363 – EMEF ANTONIO FÉLIX, conforme convenio nº 542/2019 (SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIENCIA E TECNOLOGIA); HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação REVOGADA.

Cuité de Mamanguape - PB, 28 de Junho de 2022
HELIO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO DE GÁS 
COMPLETO E RECARGA DE GÁS GLP DE COZINHA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO–PB, COM A COPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00026/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Juazeirinho: 02.060 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCACAO – 12. 361. 0002. 2032 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – 12. 365. 
0002. 2036 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
– 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA – 10. 302. 0002. 2076 ATIVIDADES 
DE ASSISTENCIA HOSTITALAR E AMBULATORIAL – 02.089 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – 08. 122. 0002. 2183 ATIVIDADES DA SEC. DE ASS. SOCIAL – 3390.32 
00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – 02.100 SECRETARIA MU-
NICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO – 04. 122. 0002. 2119 ATIVIDADES DE INFRA 
ESTRUTURA – 02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 
PESSOAS – 04. 122. 0002. 2162 ATIVIDADES DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E DE GESTÃO 
DE PESSOAS – ATIVIDADES DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E DE GESTÃO DE PESSOAS. 
VIGÊNCIA: ATÉ 21/06/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Juazeirinho e: CT 
Nº 09101/2023 - 21.06.23 - POSTO DIESEL SÃO JOSÉ LTDA - R$ 425.300,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00040/2023. OBJETO: Contratação de pessoa 
física ou jurídica para prestação de serviços de carimbar, numerar e arquivamento dos processos 
realizados pelo setor de licitação, desta edilidade. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Cultura e Turismo. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 16/06/2023.

HELIO SEVERINO DE SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00031/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRES-

TADOR DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA PREVIDENVIARIA E ELABORAÇÃO DE RAIS, DIRF 
E E–SOCIAL, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITE DE MAMANGUAPE. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 16/06/2023.

HELIO SEVERINO DE SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA PREVIDEN-
VIARIA E ELABORAÇÃO DE RAIS, DIRF E E–SOCIAL, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CUITE DE MAMANGUAPE. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00031/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Cuité de Mamanguape: 02.120 
Fundo Municipal de Saude de C Mamanguape 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa. VIGÊNCIA: até 19/06/2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape e: CT Nº 00168/2023 - 19.06.23 
- GEISY DE SOUSA SILVA - R$ 30.000,00.

HELIO SEVERINO DE SOUZA
Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA PREVIDENVIA-
RIA E ELABORAÇÃO DE RAIS, DIRF E E–SOCIAL, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CUITE DE MAMANGUAPE. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00032/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Cuité de Mamanguape: 02.120 
Fundo Municipal de Saude de C Mamanguape 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 19/06/2024. 
PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Cuité de Mamanguape e: CT Nº 
00169/2023 - 19.06.23 - GEISY DE SOUSA SILVA - R$ 30.000,00.

MARIO ANTÔNIO DA SILVA FILHO
Secretário e Gestor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de carimbar, nume-
rar e arquivamento dos processos realizados pelo setor de licitação, desta edilidade. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00040/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Cuité de Mamanguape: 3390.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.39 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 19/06/2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape e: CT Nº 00167/2023 - 19.06.23 - 50.981.595 JOANA 
SAMARA FERNANDES JANUARIO - R$ 15.600,00.

HELIO SEVERINO DE SOUZA
Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00032/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRES-

TADOR DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA PREVIDENVIARIA E ELABORAÇÃO DE RAIS, DIRF 
E E–SOCIAL, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CUITE DE MAMANGUAPE. FUNDA-
MENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de 
Administração. RATIFICAÇÃO: Secretário e Gestor, em 14/06/2023.

MARIO ANTÔNIO DA SILVA FILHO
Secretário e Gestor

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023
Torna público que fará realizar através da Comissão Especial de Licitação, sediada na Rua 

Antenor Navarro, nº 837, Lírio Verde, Esperança - PB, às 11h do dia 18 de julho de 2023, no 
Auditório do Centro Administrativo, licitação na modalidade Tomada de Preços, processada sob o 
nº 00003/2023, do tipo empreitada por menor preço global, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS REMANESCENTES DA OBRA DE REFORMA DO HOSPITAL, 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL SICONV. 825415, CR. 1028268-58. Recursos Próprios (contrapartida) e Federais, previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações. Informações no 
horário das 08h às 12h dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3502-1305. Edital: 
www.esperanca.pb.gov.br.

Esperança - PB, 28 de junho de 2023.
Nobson Pedro de Almeida

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
ATO AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 00074/ 2023. 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Antônio André, 39, 1° andar – Centro – Guarabira/PB - PB, às 09h30min, do dia 12 de Julho de 
2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para serviços de recuperação e ampliação de diversas praças no município. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 20/2007. Informações: no horário das 08h00min 
as 12h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacao@guarabira.pb.gov.br. 
Telefone: (083) 3271-1946.

Guarabira/PB,28 de Junho de 2023.
DEBORAH  NATHYNELLY SOARES PEREIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
ATO AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 00075/ 2023. 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Antônio André, 39, 1° andar – Centro – Guarabira/PB - PB, às 10h30min, do dia 12 de Julho de 
2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisições parceladas 
de Emulsão Asfáltica do tipo RM–1C e RR–1C para melhor atender as demandas da Administração 
Municipal.. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 20/2007. Informações: 
no horário das 08h00min as 12h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacao@
guarabira.pb.gov.br. Telefone: (083) 3271-1946.

Guarabira/PB,28 de Junho de 2023.
DEBORAH  NATHYNELLY SOARES PEREIRA

Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GURJÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Vicente Borges Gurjão, 158 - Centro - Gurjao - PB, às 10:00 horas do dia 11 de julho de 2023, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3386–1085. E-mail: cplgurjaopb@
gmail.com. Edital: http://www.gurjao.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Gurjao - PB, 28 de junho de 2023
Rayssa Eutália Gurjão Coutinho Borges

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, por meio do site www.bnccompras.com, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, visando formar registro de preços, do tipo menor preço, 
para: Aquisição de Trator Agrícola com grade aradora para Patrulha Mecanizada do município de 
Itapororoca/PB, conforme Proposta n.º 002791/2019. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 
13 de Julho de 2023. Início da fase de lances: 08:45 horas do dia 13 de Julho de 2023. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br; www.
tce.pb.gov.br; www.bnccompras.com. 

Itapororoca - PB, 27 de junho de 2023
TARCÍSIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, por meio do site www.bnccompras.com, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, visando formar registro de preços, do tipo menor preço, 
para: Aquisição de Patrulha Mecanizada para o município de Itapororoca/PB, conforme Proposta n.º 
052031/2019. Abertura da sessão pública: 10:15 horas do dia 13 de Julho de 2023. Início da fase 
de lances: 10:30 horas do dia 13 de Julho de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação perti-
nente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@
hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.bnccompras.com. 

Itapororoca - PB, 27 de junho de 2023
TARCÍSIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00016/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00016/2023, que objetiva: Aquisições parceladas 
de materiais médicos hospitalares para melhor atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde, exercício de 2023; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o 
seu objeto a: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 40.844,23; 
ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - R$ 12.811,77; 
ATACAMED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA - R$ 
90.520,04; CIRURGICA LOJAO DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - R$ 
45.650,77; EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 78.363,00; HEART MEDI-
CAL MATERIAL HOSPITALAR LTDA - R$ 33.714,60; NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO 
LTDA - R$ 7.384,01; PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS 
LTDA - R$ 195.287,00; SOS COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - R$ 
16.700,00; TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - R$ 117.973,20. Ficam 
os licitantes convocados para assinatura do contrato, nos termos do instrumento convocatório. 

Itapororoca - PB, 28 de Junho de 2023.
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

Secretário e Gestor

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO.
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO

REF: PREGÃO PRESENCIAL 31.2022.
OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses, contados do término do prazo de vigência do 

Termo de Contrato de nº 0255/2022 datado de 27/06/2022 e com término de vigência em 27/06/2023, 
celebrado inicialmente entre as partes, objetivando a Contratação de empresa no ramo pertinente 
para serviços de mão de obra em bombas injetoras, bicos injetores, sistema de alimentação de 
combustível, injeção eletrônica e similares, exercício 2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA – ELISSANDRA MARIA 
CONCEIÇÃO DE BRITO. CONTRATADA: ALICE DE SOUZA COSTA – CNPJ: 21.302.067/0001-50

JUSTIFICATIVA: Por se tratar de serviços continuados, se faz necessário para continuidade 
dos serviços em andamento

REGIMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
DATA TERMO ADITIVO: 27.06.2023
VALOR ADITIVADO: R$ 170.100,00 (Cento e Setenta Mil e Cem Reais)
NOVA VIGÊNCIA: 28/06/2024 
OBS: Publique-se para atendimento do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.

ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00019/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o pro-
cesso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00019/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DA BANDA ARTUR LIMA, PARA APRESENTAÇÃO 
EM PRAÇA PÚBLICA NO DIA 25 DE JUNHO 2023, DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS DO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: 48.684.265 ARTUR DA SILVA DE LIMA - R$ 5.000,00.

Juazeirinho - PB, 31 de Maio de 2023.
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS

Prefeita Constitucional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00017/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00017/2023, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DO CANTOR IGOR LIMA E BANDA, PARA APRESENTAÇÃO EM 
PRAÇA PÚBLICA NOS DIAS 18 E 22 DE JUNHO 2023, DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS DO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: JOSÉ ANDERSON ARAUJO DA SILVA – MEI (DERSOM PRODUÇÕES E EVENTOS) 
- R$ 6.000,00.

Juazeirinho - PB, 19 de Junho de 2023.
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS

Prefeita Constitucional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00020/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00020/2023, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DA BANDA GENILDO E GINALDO, PARA APRESENTAÇÃO EM 
PRAÇA PÚBLICA NO DIA 23 DE JUNHO 2023, DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS DO MUNI-
CÍPIO DE JUAZEIRINHO; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto 
a: AGENALDO SOARES DA SILVA - R$ 30.000,00.

Juazeirinho - PB, 19 de Junho de 2023.
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS

Prefeita Constitucional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00026/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 

Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00026/2023, que objetiva: SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO DE GÁS COMPLETO E RECARGA DE 
GÁS GLP DE COZINHA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO–PB, COM A COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: POSTO DIESEL 
SÃO JOSÉ LTDA - R$ 425.300,00.

Juazeirinho - PB, 20 de Junho de 2023
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS

Prefeita Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA GENILDO E GINALDO, PARA APRESENTAÇÃO EM 
PRAÇA PÚBLICA NO DIA 23 DE JUNHO 2023, DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS DO MUNI-
CÍPIO DE JUAZEIRINHO. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00020/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Juazeirinho: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNI-
CÍPIO DE JUAZEIRINHO: 02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE – 13 
392 0002 2047 ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS TRADICIONAIS – 33.90.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. PARTES CON-
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Juazeirinho e: CT Nº 10101/2023 - 07.06.23 - AGENALDO 
SOARES DA SILVA - R$ 30.000,00.

Juazeirinho - PB, 20 de Junho de 2023.
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS

Prefeita Constitucional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CANTOR IGOR LIMA E BANDA, PARA APRESENTAÇÃO EM 
PRAÇA PÚBLICA NOS DIAS 18 E 22 DE JUNHO 2023, DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS 
DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00017/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Juazeirinho: RECURSOS PRÓPRIOS 
DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO: 02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVEN-
TUDE – 13 392 0002 2047 ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS TRADICIONAIS – 33.90.39 
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Juazeirinho e: CT Nº 09801/2023 - 19.06.23 - 
JOSÉ ANDERSON ARAUJO DA SILVA – MEI (DERSOM PRODUÇÕES E EVENTOS) - R$ 6.000,00. 

Juazeirinho - PB, 19 de Junho de 2023.
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS

Prefeita Constitucional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA ARTUR LIMA, PARA APRESENTAÇÃO EM PRAÇA PÚBLICA 
NO DIA 25 DE JUNHO 2023, DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00019/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Juazeirinho: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO: 02.220 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE – 13 392 0002 2047 ATIVIDADES DE APOIO 
AOS FESTEJOS TRADICIONAIS – 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAZEIRINHO e: CT Nº 10001/2023 - 07.06.23 - 48.684.265 ARTUR DA SILVA DE LIMA - R$ 5.000,00.

Juazeirinho - PB, 31 de Maio de 2023.
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS

Prefeita Constitucional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2023
A Prefeitura Municipal de Manaíra/PB torna público que estar realizando licitação sob modalidade 

Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de serviços para Liberação de sinal 
de provedor da internet e manutenção dos equipamentos junto ao mesmo provedor da Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB. Data e horário do certame: 10:00 horas do dia 12/07/2023. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Nº 10.520/02, Lei Nº 8.666/1993 e subsidi-
árias. LOCAL: Sala da CPL na Prefeitura Municipal. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos 
na Prefeitura Municipal, das 08:00 às 12:00hs, através do Setor de Licitação, na Rua José Rosas 
164, Centro, Manaíra - PB.

Manaíra - PB, 28 de Julho de 2023. 
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
AVISO DE CONVOCAÇÃO SEGUNDO COLOCADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2023
A Prefeitura Municipal de Manaíra/PB informa aos interessados a Convocação da empresa 

Segunda Colocada - TAYANNE KELLY CARLOS BATISTA. CNPJ: 13.132.610/0001-90 nos 
itens: 04, 11, 19, 20, 23, 31, 32, 38, 39 e 40 para negociação, tendo em vista que os primeiros 
colocados não apresentaram diligencias solicitadas para o referido Pregão que tem como ob-
jeto: Contratação de empresa para locação de materiais e equipamentos diversos e serviços 
para realização de eventos, atividades e programas das Secretarias Municipais da Prefeitura 
de Manaíra/PB. Informações na Prefeitura Municipal, das 08:00 às 12:00hs, através do Setor 
de Licitação, na Rua José Rosas 164, Centro, Manaíra – PB ou  através do e-mail licitacao-
prefeiturademanaira@gmail.com.

Manaíra, 28 de junho de 2023
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2023

AO CONTRATO N.º 40501/2023
TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA - CNPJ nº 09.148.131/0001-95 e a empresa 
VN CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, CNPJ nº 37.927.953/0001-00.

DO OBJETO: O presente Instrumento tem por objetivo a Alteração do Prazo, haja vista que, o valor 
de repasse do convenio não foi repassado integralmente a empresa executora da obra, referente a 
Contratação de empresa especializada para implantação asfáltica no município de Manaíra/PB do 
Contrato nº 40501/2022, de 30.05.2022 nos termos do art. 65 da lei 8.666/93.

DO PRAZO: Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato em 12 (doze) 
meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 12 de maio de 2023 e tendo seu termino no dia 
12 de maio de 2024.

DA DOTAÇÃO: RECURSOS: - CONTRATO DE REPASSE Nº 911782/2021/MDR/CAIXA CE-
LEBRADO ENTRE A UNIÃO POR MEIO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIEMNTO REGIONAL, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE MANAÍRA ATRAVÉS 
DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - PRO-
GRAMA DE TRABALHO – 15 451 1014 1055 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS PÚBLICAS 
- ELEMENTO DE DESPESA – 4490.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.

Manaíra - PB, 12 de maio de 2023.
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00023/2023
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nº 00023/2023, para o dia 03 

de Julho de 2023 às 13:00 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Manoel Benevonuto 
do Prado, 257 - Centro - Marcação - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 3625–1111. E-mail: licitaadmprefeitura@gmail.com. 

Marcação - PB, 28 de Junho de 2023
LUAN FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO RÉGIS
CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA PROPOSTA DE PREÇO

TOMADA DE PREÇO Nº: 003/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OBRA 

DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE PEDRO 
RÉGIS – PB.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO RÉGIS TORNA PÚBLICO E CONVOCA OS 
INTERESSADOS QUE A REUNIÃO PARA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITAÇÃO TP 003/2023 OCORRERÁ NO DIA 04/07/2023 AS 09:00HS. 
(HORÁRIO LOCAL). MAIORES INFORMAÇÕES NA SALA DA CPL, LOCALIZADO NA SEDE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO RÉGIS, NA AV. SENADOR RUY CARNEIRO, N° 
278, CENTRO, PEDRO RÉGIS – PB. MAIORES INFORMAÇÕES NA COPELI NO ENDEREÇO 
ACIMA DESCRITO, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NORMAL DE 08:00 AS 12:00 HORAS 
HTTPS://TRANSPARENCIA.ELMARTECNOLOGIA.COM.BR/LICITACAO?TAB=1&ISMODA
L=FALSE&CTX=201140

PEDRO RÉGIS/PB, 28 DE JUNHO DE 2023.
WILLAME AVELINO DANTAS

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó 
HOMOLOGAÇÃO
E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00037/2023, de acor-
do com o parecer da Comissão Permanente de Licitação – CPL, contido no termo de Encerramento.

Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da empresa MARIA EDUARDA CABRAL 
CRISPIM, inscrita no CNPJ nº 50.675.709/0001-65 e o VALOR MENSAL ESTIPULADO de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), resultando, com base em um período de 06 (seis) meses, em um 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com o objeto a Contratação, 
mediante documentação, para prestação de serviços especializados de Médico para o programa 
Melhor em Casa, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente à Chamada 
Pública 00002/2023. Conforme art. 64, caput, da lei nº 8.666/93. 

Piancó- PB, em 27 de junho de 2023.
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
EXTRATO DO CONTRATO

INEXIGIBILIDADE N° 00037/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó.
CONTRATADA: MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM, inscrita no CNPJ nº 50.675.709/0001-65
OBJETIVO: Contratação, mediante documentação, para prestação de serviços especializados de 

Médico para o programa Melhor em Casa, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
referente à Chamada Pública 00002/2023. 

VALOR MENSAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

Piancó- PB, em 27 de junho de 2023. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 00027/2023
Objeto: contratação de empresa para aquisição de moveis e eletrodomésticos para manutenção 

de todas as secretarias do Municipal de Piancó-PB.
Vencedoras: CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA – CNPJ 43.684.445/0001-40, com o valor 

global R$ 7.899,90 (sete mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos), DANFESSI 
MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA – CNPJ  24.419.569/0001-54, 
com o valor global R$ 13.000,00 (treze mil reais), GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA 
– CNPJ 11.427.407/0001-16, com o valor global R$ 23.295,00 (vinte e três mil e duzentos 
e noventa e cinco reais), MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI – CNPJ 
42.649.742/0001-92, com o valor global R$ 1.945,85 (um mil, novecentos e quarenta e cinco 
reais e oitenta e cinco centavos), MAQUITEC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ 
10.506.096/0001-18 com o valor global R$ 10.999,70 (dez mil novecentos e noventa e nove 
reais e setenta centavos), MARCOS JULIANO DA SILVA - ME – CNPJ 12.633.952/0001-21 
com o valor global R$ 5.550,00 (cinco mil e quinhentos e cinquenta reais), MICROTECNICA 
INFORMATICA LTDA – CNPJ 01.590.728/0009-30 com o valor global R$ 154.034,95 (cento 
e cinquenta e quatro mil, trinta e quatro reis e noventa e cinco centavos), NILDO FREITAS 
DANTAS – ME – CNPJ 01.034.997/0001-63 com valor global R$ 266.760,00 (duzentos 
sessenta e seis mil, setecentos e sessenta reais), NOBREGA COMERCIO E SERVICO 
LTDA – CNPJ 18.995.457/0001-49 com valor global R$ 220.259,65 (duzentos e vinte mil, 
duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), SERTAO FORTE LTDA – 
CNPJ  35.189.259/0001-07 com o valor global R$ 10.049,85 (dez mil, quarenta e nove reais 
e oitenta e cinco centavos).

Resolve: Homologar, após análise do processo, nos termos da lei. Estando convocada para 
assinar termo contratual.

Piancó-PB, 28 de junho de 2023.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
AVISO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico, a Dispensa nº 00025/2023, em favor da empresa CITO MAMA SERVICOS DE DIAG-
NOSTICOS POR IMAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/CPF sob n° 30.431.360/0001-09, tendo como 
objeto a Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de exames por 
imagem (Mamografia Bilateral e Unilateral) utilizando unidade móvel (Caminhão adaptado com 
Equipamentos), para atendimento a usuários do SUS por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Piancó/PB. Com o Valor Global Estimado de R$ 4.950,00 (quatro mil nove-
centos e cinquenta reais), em consequência fica a mesmo convocado a assinar o termo contratual, 
conforme art. 64, caput, da lei nº 8.666/93.  

Piancó-PB, em 28 de junho de 2023.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada 

na Fazenda Santa Cruz, S/N - Rod. PB–077 - Pilões - PB, às 09:00 horas do dia 14 de julho 
de 2023, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação 
de empresa do ramo pertinente para executar serviços na Reforma do Ginásio de Esporte 
deste Município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08h00min às 12h00min dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 35021102. Edital: http://www.piloes.pb.gov.br/; 
www.tce.pb.gov.br. 

Pilões - PB, 28 de junho de 2023
JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado 

o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00001/2023, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria, organização 
e execução de concurso público, para provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de 
Pilões – PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: 
EDUCA – ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA - R$ 329.985,00.

Pilões - PB, 26 de junho de 2023
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria, 
organização e execução de concurso público, para provimento de cargos efetivos da Prefeitura 
Municipal de Pilões – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00001/2023. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Pilões: 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Pilões e: CT Nº 00087/2023 - 28.06.23 - EDUCA - ASSESSORIA EDUCACIONAL 
LTDA - R$ 329.985,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de vestuário comum e personalizado, tipo fardamento de servidor e far-
damento de alunos, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00026/2023. DOTAÇÃO: Recursos 
Ordinários/FUNDEB 30%/MDE/QSE: 3390.30 99 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pilões e: CT Nº 
00084/2023 - 14.06.23 - MOUNT CONFECCAO LTDA - R$ 35.669,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO JOSÉ DE MOURA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviço de limpeza urbana no Município 

de Poço José de Moura. Data e Local, às 09:00 horas do dia 14/07/2023, na sala de Reuniões da 
CPL, Avenida Frei Damião, n° 252, Centro – Poço de José De Moura – PB.

Poço José de Moura/PB, 28 de junho de 2023.
TALITHA RAQUEL ESTRELA MARTINS BATISTA.

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Vicente Neri, 78 - Centro - Prata - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EXECUÇÃO INDIRETA DE 
SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, MEDIANTE TERCEIRIZAÇÃO, 
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 032, DE 06 DE JUNHO DE 2023. Abertura da ses-
são pública: 10:00 horas do dia 14 de Julho de 2023. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; e legis-
lação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3390–1126. E-mail: 
cplpmprata@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Prata - PB, 27 de Junho de 2023
CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2023
A Pregoeira Oficial comunica a suspensão do Pregão Eletrônico nº 00023/2023, que objetiva: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE. Justificativa: Razões de interesse público. Informa-
ções: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no seguinte endereço - Rua Vicente Neri, 
78 - Centro - Prata - PB. Telefone: (083) 3390–1126. E-mail: cplpmprata@gmail.com. 

Prata - PB, 28 de Junho de 2023
CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANA
ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2023
A Prefeitura Municipal de Puxinanã – PB, através da Pregoeira abaixo transcrito, TORNA PÚ-

BLICO e comunica aos interessados que a Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 
013/2023, do tipo “Menor Preço”, cujo objeto é a Locação de Retroescavadeira marcada para a Data 
de abertura: 29/06/2023 às 11h30min (Horário Local) fica ADIADA SINE DIE Maiores informações no 
Setor de Licitações da Prefeitura de Puxinanã, à Av. Vinte e Oito de Janeiro, 20 – Centro – Puxinanã 
- PB no horário de expediente através do E-mail: cml.puxinana@gmail.com. Outras informações 
pelo Telefone (83) 3380-1007

Puxinanã, 28 de junho de 2023.
Gisley Morais Souto

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Valdecir Mineiro da Costa, S/N - Centro - Riacho de Santo Antônio - PB, às 09:00 horas do dia 11 de 
Julho de 2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, 
GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO PARA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS 
INSTITUCIONAIS DESTE MUNICÍPIO. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Municipal nº 007/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3641–1019. E-mail: pmrsa.cpl@hotmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 28 de Junho de 2023
HILDA LUCIA BARBOSA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO
RECURSO FASE DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N.°00006/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil, para execução dos serviços 

de pavimentação em paralelepípedos e Drenagem das Ruas: Carreira e Jaqueira na Vila Regina, 
localizadas na Zona Urbana do município de Rio Tinto-PB, conforme contrato de repasse n° 1075429-
51/2021, 1075433-32/2021,1075434-58/2021, e 1075435-85/2021 - MDR/CAIXA. EMPRESA QUE IN-
GRESSOU COM RECURSO – FASE DE PROPOSTA DE PREÇOS: PACTO CONSTRUÇÕES EIRELI 
– ME, contra a empresa BARTOLOMEU A. DE SOUSA LTDA, declarada vencedora, caberão recursos 
nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Rua Assis Chateaubriand, S/N - Centro - 
Rio Tinto - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. E-mail: licitacaopmrt@gmail.com. 

Rio Tinto - PB, 28 de junho de 2023
JOSENILDO SILVA DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 00142/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2023
OBJETO: contratação de empresa especializada para conclusão da construção de uma Unidade 

Básica de Saúde (UBS) - Porte I, no município de Santa Luzia/PB, conforme Proposta FNS/MS n° 
10425.754000/1190-01.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/PB, CNPJ n° 09.090.689/0001-67 e a 
empresa AMETISTA CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ nº 29.828.673/0001-16. Dota-
ção Orçamentária: Proposta 10425.754000/1190-01 - Fundo Nacional de Saúde e Contrapartida da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 02.030 - Secretaria Municipal de Saúde - 10.302.1008.1005 
- Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos os serviços de Atenção Básica. 02.090 - Fundo 
Municipal de Saúde - 10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos do SUS. 10.301.2016.2072 
- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios. Elementos de 
Despesa: 4490.51 - 1.500.1002 - Obras e Instalações. 4490.51 - 1.600.0000 - Obras e Instalações.

VALOR DO CONTRATO: R$ 447.178,99 (quatrocentos e quarenta e sete mil, cento e setenta e 
oito reais e noventa e nove centavos).

Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias.
Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias, (28/06/2023 a 25/12/2023).

Santa Luzia-PB, 28 de junho de 2023.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 O Prefeito do Município de São José do Bonfim, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V 
E: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00020/2023, que objetiva: 
Aquisição de produtos de bomboniere e materiais de diversos para as diversas secretarias do município 
de São José do Bonfim-PB e Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social deste município; com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
CLAUCILANIA GOMES DE MOURA EIRELI, CNPJ Nº 06.166.141/0001-65, VALOR: R$ 95.930,05

VALOR GLOAL: R$ 95.930,05
São José do Bonfim - PB, 28 de Junho de 2023.

ESAU RAUEL ARAUJO DA SILVA NOBREGA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00020/2023
 OBJETO: Aquisição de produtos de bomboniere e materiais de diversos para as diversas secre-

tarias do município de São José do Bonfim-PB e Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social 
deste município.  NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de 
Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação 
prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: Eletrônico 00020/2023, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente: CLAUCILANIA GOMES DE 
MOURA EIRELI, CNPJ Nº 06.166.141/0001-65, VALOR: R$ 95.930,05

VALOR GLOAL: R$ 95.930,05
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim/PB, setor de Licitação, Rua José 

Ferreira, N° 05, Centro, São José do Bonfim-PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis
São José do Bonfim - PB, 28 de Junho de 2023.

ESAU RAUEL ARAUJO DA SILVA NOBREGA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2023
REPUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim – PB torna público a Republicação do Edital de 
licitação sob modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de produtos de 
Panificação (pães, bolos, salgados e biscoitos) destinados à Merenda Escolar das escolas muni-
cipais, creche, CRAS e demais secretarias e do Fundo Municipal de Assistência Social e Saúde 
do município de São José do Bonfim/PB. Assim a data do início da disputa que estava prevista 
para: 09:30hs do dia 10/07/2023, fica Republicada para: data do início da disputa: 09:30hs/min do 
dia 17/03/2023. Motivo: impossibilidade de anexar o edital do Portal Eletrônico no prazo previsto.  
Fundamento legal: Lei Nº 10.520/02, Decreto Nº 10.024/2019, Lei Nº 8.666/1993 e subsidiárias. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: 
Aberto. Esclarecimentos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 12:00hs - Setor de Licitação, 
na Rua José Ferreira, S/N - Centro – São José do Bonfim - PB.

São José do Bonfim - PB, 28 de Junho de 2023.
JOSEILDO ALVES MONTEIRO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições le-
gais, R E S O L V E: ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Tomada de Preços nº 00003/2023, 
que objetiva: Contratação de empresa especializada para Reforma da EMEF Tenente Titico Gomes 
e Ampliação da EMEIF Luís Gomes de Sousa Costa no Município de São José de Espinharas/
PB, através do Convênio Estadual no 0293/2023, constantes ao processo correspondente, a: R 
M G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI- CNPJ: 23.429.439/0001-30, VALOR TOTAL: R$  
799.478,53. Publique-se e cumpra-se.

São José de Espinharas/PB, 28 de junho de 2023. 
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Tomada de Preços nº 00003/2023, 
que objetiva: Contratação de empresa especializada para Reforma da EMEF Tenente Titico Gomes 
e Ampliação da EMEIF Luís Gomes de Sousa Costa no Município de São José de Espinharas/PB, 
através do Convênio Estadual no 0293/2023, com base nos elementos constantes do processo cor-
respondente, os quais apontam como proponente vencedor: R M G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI- CNPJ: 23.429.439/0001-30, VALOR TOTAL: R$  799.478,53. Publique-se e cumpra-se.

São José de Espinharas/PB, 28 de junho de 2023.
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO

Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Orcine 

Fernandes, S/Nº - Centro - Sapé - PB, às 10:00 horas do dia 10 de Julho de 2023, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Execução dos serviços de lavagem – tipo lava jato – dos 
veículos diversos pertencentes a frota municipal e locados. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Comple-
mentar nº 123/06; Decreto Municipal nº 2.051/05; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: cplsape1@gmail.com. Edital: www.sape.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Sapé - PB, 15 de Junho de 2023
WELLYSON DO NASCIMENTO ARAÚJO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua 

Orcine Fernandes, S/Nº - Centro - Sapé - PB, às 11:00 horas do dia 19 de Julho de 2023, licitação 
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa de engenharia 
civil, para execução de obras de abastecimento de água nas localidades de renascença e usina 
Santa Helena. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: cplsape1@gmail.com. Edital: www.sape.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Sapé - PB, 28 de Junho de 2023
WELLYSON DO NASCIMENTO ARAUJO

Presidente da Comissão

A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - QUINTA-FEIRA, 29 de junho de 2023     27Publicidades
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2023
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua 

Orcine Fernandes, S/Nº - Centro - Sapé - PB, às 09:30 horas do dia 18 de Julho de 2023, licitação 
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa de engenharia 
civil, destinada a execução de um muro de um cemitério na cidade de sapé/PB. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: cplsape1@
gmail.com. Edital: www.sape.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Sapé - PB, 28 de Junho de 2023
WELLYSON DO NASCIMENTO ARAUJO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2023
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico 

nº 00010/2023, para o dia 12 de julho de 2023 às 10:00 horas; e do início da fase de lances para 
o dia 12 de julho de 2023 às 10:01 horas. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Rua Orcine Fernandes, S/Nº - Centro - Sapé - PB. E-mail: 
cplsape1@gmail.com. Site: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Sapé - PB, 28 de junho de 2023
WELLYSON DO NASCIMENTO ARAUJO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00011/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00011/2023, 
que objetiva: Contratação de Profissional(ais) do Setor Artístico: OS 3 DO XAMEGO, que tem como 
objetivo, abrilhantar [apresentar-se] a(s) Festividade(s) de FESTA DE SANTANA 2023, através de 
apresentação aberta ao grande público; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO 
o seu objeto a: NORDESTE EVENTOS LTDA - R$ 2.800,00.

Sertãozinho - PB, 28 de Junho de 2023
JOSE DE SOUSA MACHADO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00011/2023. OBJETO: Contratação de Profissional(ais) 

do Setor Artístico: OS 3 DO XAMEGO, que tem como objetivo, abrilhantar [apresentar�se] a(s) 
Festividade(s) de FESTA DE SANTANA 2023, através de apresentação aberta ao grande público. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Governo. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 28/06/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de Profissional(ais) do Setor Artístico: RANNIERY E BANDA, que tem 
como objetivo, abrilhantar [apresentar-se] a(s) Festividade(s) de FESTA DE SANTANA 2023, através 
de apresentação aberta ao grande público. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00009/2023. DOTAÇÃO: Recursos do Município de Sertãozinho: 02.13.13.392.2015.2.054.3.3.
90.39.00.00.00.00.0501 02.13.13.392.2015.2.054.3.3.90.39.00.00.00.00.0700 02.13.13.392.2015.
2.054.3.3.90.39.00.00.00.00.0701. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sertãozinho e: CT Nº 00060/2023 - 26.06.23 - RANNIERY 
GOMES ENTRETENIMENTOS LTDA - R$ 45.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de Profissional(ais) do Setor Artístico: THULLIO MILIONÁRIO MUSIC 
LTDA, que tem como objetivo, abrilhantar [apresentar–se] a(s) Festividade(s) de FESTA DE SANTANA 
2023, através de apresentação aberta ao grande público. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00010/2023. DOTAÇÃO: Recursos do Município de Sertãozinho: 02.13.13.392
.2015.2.054.3.3.90.39.00.00.00.00.0501 02.13.13.392.2015.2.054.3.3.90.39.00.00.00.00.0700 02.
13.13.392.2015.2.054.3.3.90.39.00.00.00.00.0701. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sertãozinho e: CT Nº 00061/2023 - 
26.06.23 - THULLIO MILIONARIO MUSIC LTDA - R$ 85.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 2° REUNIÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA Nº 008/2023 LEI 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2023
OBJETO: Contratação de serviços de chaveiro para atender todas as secretarias do município.
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 17.923,65 (Dezessete mil, novecentos e 

vinte e três reais e sessenta e cinco centavos).
DATA ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS: 
INÍCIO EM: 03 de julho de 2023 às 8:00 horas
TÉRMINO EM: 06 de julho de 2023 às 10:29 horas
que deverá ser encaminhada ao e-mail: contratacaodireta@teixeira.pb.gov.br  
ABERTURA PROPOSTA DE PREÇOS: 06 de julho de 2023 às 10:30
JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:   exclusiva/ME/EPP
Amparo Legal no Lei 14.133/2021, Art. 75, II
O Termo de Referência/Projeto Básico da Dispensa encontra-se disponível 
Em no site www.teixeira.pb.gov.br. 

Teixeira – PB, 28 de junho de 2023.
CLAUDENICE PEREIRA DA SILVA ROCHA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 2° REUNIÃO

Contratação Direta – Dispensa nº 007/2023 Lei 14.133/2021
Processo Administrativo n° 058/2023

OBJETO: Compra de itens de enxoval de bebê, correspondente as atividades da secretaria de 
desenvolvimento humano, geração de emprego e renda do município.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 32.319,60 (Trinta e dois mil, trezentos e 
dezenove reais e sessenta centavos).

DATA ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS: 
INÍCIO EM: 03 de julho de 2023 às 8:00 horas
TÉRMINO EM: 06 de julho de 2023 às 08:29 horas
que deverá ser encaminhada ao e-mail: contratacaodireta@teixeira.pb.gov.br  
ABERTURA PROPOSTA DE PREÇOS: 06 de julho de 2023 às 08:30
JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:   exclusiva/ME/EPP
Amparo Legal no Lei 14.133/2021, Art. 75, II
O Termo de Referência/Projeto Básico da Dispensa encontra-se disponível 
Em no site www.teixeira.pb.gov.br. 

Teixeira – PB, 28 de junho de 2023.
CLAUDENICE PEREIRA DA SILVA ROCHA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PMT

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023
PROCESSO Nº 19.000.000031.2023

OBJETO/ÓRGÃO(S): REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COLCHÃO, destinados 
aos diversos órgãos, FUNDAC, SEJEL, SEAP e PCPB, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 11/07/2023 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do 
Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a 
licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic02@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 23-01290-8
João Pessoa, 27 de junho de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023
PROCESSO Nº 25.216.001852.2022

OBJETO/ÓRGÃO(S): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM ELEVADORES. COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, destinado 
ao Hospital de Emergência e Trauma de Campina Grande - HETCG, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 11/07/2023 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do 
Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a 
licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic07@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 23-01341-8
João Pessoa, 27 de junho de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2023
PROCESSO Nº 22.000.014883.2023

OBJETO/ÓRGÃO(S): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS DE IMPRESSÃO DOS MATERIAIS DA COLEÇÃO “VEREDAS DA LEITURA E DA 
ESCRITA”, QUE SERÁ UM MATERIAL DIDÁTICO DE REFERÊNCIA PARC, destinado ao Hospital 
de Emergência e Trauma de Campina Grande - HETCG, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 12/07/2023 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do 
Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a 
licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic07@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 23-01361-6
João Pessoa, 28 de junho de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023- UASG 925302
PROCESSO Nº 25.216.001852.2022

Comunicamos a quem interessar que o respectivo procedimento licitatório, cujo objeto consiste na 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM ELEVADORES COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, destinado ao HOSPITAL DE EMERGÊNCIA 
E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE - HETCG, com abertura agendada para o dia 11/07/2023 às 
09h00, fica ADIADO para o dia 13/07/2023 às 09h00. Por oportuno, solicitamos que acessem os 
sites www.centraldecompras.pb.gov.br e www.gov.br/compras para acompanhamento e retirada 
do edital e anexos, atualizados.

João Pessoa, 28 de junho de 2023.
Diego de Almeida Santos

Gerente Executivo de Licitação

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – ONLINE - Leilão 2023/950006 1º LEILÃO: 
03 de julho de 2023, às 10h00min*. 2º LEILÃO: 10 de julho de 2023, às 10h00min*. (*horário de 
Brasília) PORTALZUK, Dora Plat, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 744, FAZ SABER a todos quanto 
o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará novamente a PÚBLICO LEILÃO, 
cumprindo as formalidades legais, de modo ONLINE no endereço eletrônico https://www.portalzuk.
com.br/, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário 
BANCO DO BRASIL S.A - CNPJ n° 00.000.000/0001-91, irá realizar PRIMEIRO LEILÃO dia 03 de 
julho de 2023 às 10:00 horas, e, caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado 
o SEGUNDO LEILÃO dia 10 de julho de 2023 às 10:00 horas. DOS IMÓVEIS: 1) Apartamento, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 148514, CARLOS ULYSSES SERVIÇO 
NOTARIAL 1º OFÍCIO E RI ZONA SUL - JOÃO PESSOA-PB. Rua Maria Lourdes De Albuquerque, 
n° 23, Apt 403, Bloco E, Condomínio Residencial Ibirapuera II, Mangabeira, João Pessoa, PB, 
CEP: 58058-150. LANCE MÍNIMO DE 1º LEILÃO DE R$ 105.702,54 E 2º LEILÃO R$ 167.135,51; 
2) Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 158622, Carlos Ulysses 1º 
Ofício Registral e Imobiliário da Zona Sul de João Pessoa. Rua Ana Alves Chaves, n° 42, Apt. 202, 
Residencial Vila Santa Marta, Paratibe, João Pessoa, PB, CEP: 58062-132. LANCE MÍNIMO DE 
1º LEILÃO DE R$ 108.215,69 E 2º LEILÃO R$ 114.752,31 e 3) Casa, Residencial, Desocupado, 
melhor descrito na matrícula nº 5371, CRI DO 1º ofício de Cuité/PB. Rua Mousinho Nonato, n° 616, 
Quadra 12, Lote 03-A, Loteamento Portal da Serra, Cuité, PB, CEP: 58175-000. LANCE MÍNIMO 
DE 1º LEILÃO DE R$ 91.866,13 E 2º LEILÃO R$ 99.579,71 . DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
Venda de qualquer um dos lotes é em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se 
encontra. O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do 
leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site https://www.portalzuk.com.br/ e encaminhar 
a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de 
pagamento e demais condições de venda, VEJA A ÍNTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: https://
www.portalzuk.com.br/. Informações pelo tel. (11) 3181-8687.

EDITAL
O Presidente do SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAMPINA GRANDE – (SINDILO-

JAS), vem, nos termos do estatuto da entidade, convocar todos os membros da diretoria e demais 
associados para participarem da ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA PRESENCIAL, a ser realizada 
em 04 de julho de 2023, presencialmente na Rua Professora Luíza Soares, n. 188, Lauritzen, 
Campina Grande/PB, às 19h00 em primeira convocação e às 19h30, em segunda convocação, 
com qualquer número de participantes. Ordem do Dia: 01) Conceder poderes ao Presidente do 
SINDILOJAS para negociar a Convenção Coletiva do Trabalho da Categoria dos Empregados no 
Comércio de Campina Grande e região do período 2023/2024, juntamente ao SINDICATO DOS 
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CAMPINA GRANDE e demais sindicatos patronais. Francisco 
de Assis Oliveira, Presidente do Sindicato do Comércio Varejista de Campina Grande.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA 
VIGILÂNCIA DO ESTADO DA PARAIBA – SEESVEP/SINDVIG – PB 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da Entidade Supra, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 

Social e Legislação Sindical vigente, vem através deste edital, convocar todos os diretores do 
sindicato e os trabalhadores em empresas de vigilâncias do Estado da Paraíba,  abrangidos pelo 
sindicato profissional SEESVEP/PB, para participarem das Assembleias Gerais  Extraordinárias a 
serem realizadas, na nas cidade de, Joao Pessoa - dia 06 de julho de 2023  em 1º convocação as 
09:00 horas com quórum estatutário, ou as 09:30hs, em 2º convocação, com qualquer  número  
de interessados presentes na sede do sindicato situada a rua Beaurepaire Rohan nº 460 centro 
João Pessoa - PB, onde será apreciada  seguintes ordem do dia: 1) DESFILIAÇÃO da FESVINE 
– PS – Federação Profissional dos Vigilantes, Empregados em Serviços de Segurança, Vigilância, 
Transporte de Valores, Curso de Formação, Segurança Pessoal, Vigias, Similares e Afins do Norte e 
Nordeste (CNPJ 41.478.066/0001-79), 2) Desfiliação da CONTRASP – Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Atividade Profissional dos Empregados na Prestação de Serviços de Segurança 
Privada, de Monitoramento, Ronda Motorizada e de Controle Eletro - Eletrônico e Digital (CNPJ 
20.293.654/0001-68), 3) Filiação a entidade de terceiro grau, à CNTV PS - Confederação Nacional 
dos vigilantes e prestadores de serviços (CNPJ 37.992.658/0001-37).

João Pessoa - PB, 28 de junho de 2023.
Roosevelt Batista de Carvalho Silva Junior

Presidente.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA 
VIGILÂNCIA DO ESTADO DA PARAIBA – SEESVEP/SINDVIG – PB 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da Entidade Supra, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 

Social e Legislação Sindical vigente, vem através deste edital, convocar todos os trabalhadores 
da empresa ALFORGE SEGURANÇA DE VALORES, abrangidos pelo sindicato profissional, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária a serem realizadas na cidade de João Pessoa 
– PB no dia 30/06/2023, em 1º convocação as 14:00hs, com quórum estatutário, ou as 14:30hs, 
em 2º convocação, com qualquer  número  de interessados presentes na Rua Sinésio Guimarães, 
849 Torre, João Pessoa - PB, sendo que em toda a assembleia onde será apreciada  seguintes 
ordem do dia:  A celebração de acordo coletivo para possibilitar pagamento de retroativo de salário 

e vale alimentação.
João Pessoa - PB, 28 de junho de 2023.

Roosevelt Batista de Carvalho Silva Junior
Presidente.

EDITAL
O Presidente do SINDICATO DO COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS DO ESTADO DA 

PARAIBA (SINDIPEÇAS), vem, nos termos do estatuto da entidade, convocar todos os membros da 
diretoria e demais associados para participarem da ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA PRESENCIAL, 
a ser realizada em 04 de julho de 2023, presencialmente na Rua Professora Luíza Soares, n. 188, 
Lauritzen, Campina Grande/PB, às 19h00 em primeira convocação e às 19h30, em segunda convo-
cação, com qualquer número de participantes. Ordem do Dia: 01) Conceder poderes a Presidente 
do SINDIPEÇAS para negociar a Convenção Coletiva do Trabalho da Categoria dos Empregados 
no Comércio de Campina Grande e região do período 2023/2024, juntamente ao SINDICATO DOS 
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CAMPINA GRANDE e demais sindicatos patronais. Joseane 
Muniz Brandão, Presidente do Sindicato do Comércio de Peças e Acessórios do Estado da Paraíba.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
FEDERAÇÃO PARAIBANA DE SURF - FPBSURF

ASSEMBLEIA GERAL ELETIVA 10 DE JULHO DE 2023
Na forma do Estatuto em vigor, o Presidente da Federação paraibana de  Surf do Estado da 

Paraíba - FPBSURF, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os membros 
que compõem a Assembleia Geral da FPBSURF para a Assembleia Geral Eletiva (“AGE”), a ser 
realizada no dia 10 de julho de 2023, às 18:00h (dezoito horas), em 1ª convocação, com a presença 
da maioria absoluta de seus membros e, não havendo quórum para  a sua instalação, às 19:00h 
(dezenove horas) em 2ª e última convocação, de forma  presencial no Auditório do Esporte clube 
Cabo Branco localizado na rua Cel. Souza Lemos, s/n, Bairro Miramar, João Pessoa, Paraíba, CEP 
58033-455, para, nos termos do  Estatuto, deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

1- Eleger Presidente e Vice-Presidente da FPBSURF quadriênio 2023-2027;
2- Eleger membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal da FPBSURF quadriênio 

2023-2027; e
3- Proclamar o resultado da eleição e empossar os eleitos no mesmo ato.
O Colégio Eleitoral da AGE, nos termos do statuto da FPBSURF, será formado pelos filiados, 

desde que em dia com as obrigações estatutárias, cuja listagem constará do Regulamento do 
Processo Eleitoral. Os peidos de registro de chapas para os cargos de Presidente, Vice-Presidente 
e membros do Conselho Fiscal deverão ser protocolados, até às 18:00 (dezoito horas) do dia 3 de 
Julho de 2023, de forma eletrônica pelo e-mail FedesurfPB@hotmail.com , mediante pedido por 
meio eletrônico  dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral, na forma o Regulamento do Proces-
so Eleitoral. Todos deverão observar e fazer cumprir o Estatuto, Regulamento e as Notas Oficiais 
publicadas sobre o processo eleitoral.

João Pessoa, 28 de junho de 2023
Carlos Gilberto Palmeira Junior

Presidente da Paraibana de Surf – FPBSURF

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA COMARCA DE CABEDELO/PB
EDITAL DE INTIMAÇÃO 001

(NEGóCIO FIDUCIÁRIO)
O Oficial Interino do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cabedelo/PB, nos 

termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA CARLOS EDUARDO GALVAO PATRICIO, 
inscrito no CPF n° 008.058.204-42 e FABIANA MARIA ISMAEL DA COSTA PATRICIO, 
inscrita no CPF n° 037.899.324-00, a comparecer a este Cartório, situado na Rua Aderbal 
Piragibe, 05, Centro, Cabedelo/PB, entre as 08:00 e 15:00h horas, de segunda a sexta, 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos, a contar da publicação deste edital, 
para PAGAMENTO (purga da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que 
vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, relativas a operação 
de alienação fiduciária firmada com o BANCO INTER S/A, registrada na matrícula 22.517, 
que tem por objeto o imóvel situado a Rodovia BR-230, Via Local 01, Prédio Residencial 
n° 10, edificado no lote 01, da quadra “B”, do Condomínio Horizontal Villas do Atlântico 
Condominium Club, Intermares, Cabedelo - PB, sob pena de vencimento antecipado de toda 
a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) e imediata 
execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade 
de Cabedelo/PB, em 26/06/2023.

ROBSON ROGÉRIO ALEXANDRE MARTINS.
Oficial Interino.

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS
REGISTRO DE IMóVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

DE PEDRAS DE FOGO/PARAÍBA
Rua Fernando Cabral, 128, Centro/ CEP 58328-000 – Centro – Pedras de Fogo – PB

cartóriopedrasdefogo@gmail.com – 83 98218-0817
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prezado(a) Senhor(a):
ALEXSANDRO ALVES DA SILVA – 096.535.074-60 
GERCIVALDO MARTINS DA SILVA - 050.268.344-93 
Ref. Notificação – CONTRATO nº 844441544176
Requerente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CNPJ 00.360.305/0001-04
Protocolo ONR IN00971048C- Ofício 15688/2023 CESAV/BU de 30/05/2023 
Prenotação: 6193 de 31/05/2023 - Matrícula: 2851 – Livro 2 de Registro Geral
Na qualidade de Oficial Titular do Registro de Imóveis da Serventia Extrajudicial de Pedras de 

Fogo/PB, nos termos do artigo 26, § 3º da Lei nº 9.514/97 e conforme Requerimento apresentado 
através do Ofício CESAV/BU supra indicado expedido pela Centralizadora Nacional de Suporte à 
Adimplência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do Contrato nº  844441544176, garantido 
por ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, devidamente registrada no Livro 2, matrícula 2851 do Registro Geral, 
desta serventia, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMÁ-LO 
para cumprimento das obrigações contratuais de pagamento relativas aos encargos e parcelas 
vencidas em 04/01/2023 e seguintes.

Informo ainda que o valor em atraso, posicionado em 30/05/2023, corresponde a R$  4.048,14, 
sujeito à atualização monetária, juros de mora e multa contratual até a data do efetivo pagamento, 
além das despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período.

Nestes termos, procedo à intimação de Vossa Senhoria para que se dirija diretamente 
na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM PEDRAS DE FOGO/PB ou à sede desta 
Serventia Registral Imobiliária, situada na Rua Rua Fernando Cabral, 128, Centro, Pedras de 
Fogo, Estado da Paraíba, no horário de 08h00 às 12h00 e 14h00 às 17h00 afim de efetuar o 
pagamento do débito em aberto, no PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, con-
tados do recebimento desta. Caso o pagamento seja efetuado diretamente perante o credor, 
V.S. deverá  apresentar o recibo  ao cartório. 

Por oportuno, fica Vossa Senhoria ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o DIREITO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMOVEL 
EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que então promoverá público leilão para alienação 
do imóvel, conforme previsto nos artigos 26, §7º e 27 da Lei nº 9.514/97. Favor desconsiderar o 
teor desta carta caso já tenha pago a mora. 

Pedras de Fogo, 27 de junho de 2023.
Fernanda Belotti Alice

Tabeliã e Oficial de Registro 

GMK COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS LTDA, iNSCritA NO CNPJ NO 5A.247.9A5/0001-39, 
vêm por meio deste, requerer que torne-se público que solicitou junto à Secretaria de Meio Ambiente 
- SEMAM da cidade de Cabedelo a Licença de Operação para Comércio Varejista de Mercadorias 
em Lojas de Conveniência, situado à Rua Nilo Peçanha, 1100, Jardim América, Cabedelo, CEP: 
58.102-586, Estado da Paraíba. Cabedelo, 20 de junho de 2023

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 855552487176, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/12/12, registrado na 
matrícula nº. 128.333, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE SANTANA DA SILVA, 49, 
CASA 105, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). ACSA MACIEL DE SOUZA, portador do CPF nº 039.753.524-42, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 32.239,66, posicionado em 17/04/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data.

Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

Documento ass

RESUMO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA Nº 007/2023

PROCESSO Nº 167/2023
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/AR/PB, Entidade de direito 

privado, sem fins lucrativos, através da sua Comissão de Licitação e Compras - CLC, instituída atra-
vés da Portaria “E” SENAC/AR/PB Nº 007/2023, torna público através de divulgação em jornais e nos

Quadros de Aviso ao público, nas Unidades Operacionais de João Pessoa e Campina Grande, no
Estado da Paraíba, o Edital de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, regido pela Resolução 

SENAC CR/PB nº 025/2022 que passa a vigorar com a redação abaixo especificada:
OBJETO: Constitui-se objeto dessa Licitação a Contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E AGENCIAMENTO DE PASSAGENS 

AÉREAS E RESERVA DE HOSPEDAGEM COM CAFÉ DA MANHÃ INCLUSO, se e quando o 
SENAC/AR/PB tiver necessidade, não estando o Senac/AR/PB, obrigado a adquirir uma quantidade 
mínima, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição, 
pelo período de 12 (doze) meses, SUPORTE LEGAL: Com base na Resolução SENAC CR/PB Nº 
025/2022, de acordo com as normas aplicáveis, atualmente em vigor, assegurando-se o SENAC/
AR/PB, o direito de cancelar parcial ou totalmente a Licitação, em qualquer fase.

DO LOCAL, HORÁRIO E DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTAS COMERCIAIS: A documentação relativa à Habilitação e das Propostas Comerciais 
da CONCORRÊNCIA Nº 006/2023, deverão ser entregues na sala de Reunião da Fecomércio/PB, 
situada à Rua Desembargador Souto Maior, 291 – 3º andar - Centro, em João Pessoa - PB, às 
14h do dia 19 de julho de 2023.

AQUISIÇÃO DO EDITAL e seus anexos serão fornecidos pela Comissão de Licitação e Compras 
- CLC, no endereço descrito no rodapé, no horário: 9:30h às 11:30h e das 12:30h às 17:30h. e por 
meio do site http://transparencia.senac.br/#/pb/licitacoes. Informações complementares poderão ser 
obtidas no telefone: (83) 3208-3173 ou através do e-mail: licitacoes@pb.senac.br.

João Pessoa, PB 29 de junho de 2023.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

SENAC/AR/PB

RESUMO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA Nº 006/2023

PROCESSO Nº 166/2023
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/AR/PB, Entidade de direito 

privado, sem fins lucrativos, através da sua Comissão de Licitação e Compras - CLC, instituída atra-
vés da Portaria “E” SENAC/AR/PB Nº 007/2023, torna público através de divulgação em jornais e nos

Quadros de Aviso ao público, nas Unidades Operacionais de João Pessoa e Campina Grande, no
Estado da Paraíba, o Edital de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, regido pela Resolução 

SENAC CR/PB nº 025/2022 que passa a vigorar com a redação abaixo especificada:
OBJETO: Constitui-se objeto dessa Licitação a Contratação de Empresa Especializada para a
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO PREDIAL destinadas ao Centro 

de Educação Profissional de João Pessoa/PB e ao Centro de Educação Profissional de Cajazeiras/
PB, conforme especificações e delimitações constantes deste Edital e Anexo I - Termo de Referência.

SUPORTE LEGAL: Com base na Resolução SENAC CR/PB Nº 025/2022, de acordo com as 
normas aplicáveis, atualmente em vigor, assegurando-se o SENAC/AR/PB, o direito de cancelar 
parcial ou totalmente a Licitação, em qualquer fase.

DO LOCAL, HORÁRIO E DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTAS COMERCIAIS: A documentação relativa à Habilitação e das Propostas Comerciais 
da CONCORRÊNCIA Nº 006/2023, deverão ser entregues na sala de Reunião da Fecomércio/PB, 
situada à Rua Desembargador Souto Maior, 291 – 3º andar - Centro, em João Pessoa - PB, às 
14h do dia 17 de julho de 2023.

AQUISIÇÃO DO EDITAL e seus anexos serão fornecidos pela Comissão de Licitação e Compras 
- CLC, no endereço descrito no rodapé, no horário: 9:30h às 11:30h e das 12:30h às 17:30h. e por 
meio do site http://transparencia.senac.br/#/pb/licitacoes. Informações complementares poderão ser 
obtidas no telefone: (83) 3208-3173 ou através do e-mail: licitacoes@pb.senac.br.

João Pessoa, PB 29 de junho de 2023.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

SENAC/AR/PB



INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855551977012, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/02/12, registrado na matrícula nº. 124.675, deste car-
tório, referente ao imóvel: AVENIDA NATAL, 403, AP 101, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo 
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ADRIANA RIBEIRO PEREIRA DE SOUSA, portador do CPF nº 
030.772.714-94, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 11.380,70, posicionado 
em 17/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770123441-9, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/05/17, registrado na matrícula nº. 175.465, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA SEVERINA CRISPIM VERAS, 261, AP 203, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ADRIANO DAVID DA SILVA, portador do CPF nº 
789.041.534-68, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 38.762,43, posicionado 
em 24/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar 
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data.

Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registra

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 
§ 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442437352-2, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 03/12/20, registrado na matrícula nº. 195.911, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA APOSENTADO ABEL ODILON PAULO, 161, AP 202, CIDADE DOS COLIBRIS, venho pelo 
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ADRIANO ENEIAS DE MOURA COSTA, portador do CPF nº 
013.784.724-62, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 14.964,01, posicionado 
em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registra

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul 

da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 
4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855551977012, garantido por 
Alienação Fiduciária, firmado em 03/02/12, registrado na matrícula nº. 124.675, deste cartório, referente ao 
imóvel: AVENIDA NATAL, 403, AP 101, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). ADVANDRO SANTOS DE SOUSA, portador do CPF nº 039.478.034-51, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 11.380,70, posicionado em 17/04/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770128187-5, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/05/17, registrado na matrícula nº. 175.457, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA SEVERINA CRISPIM VERAS, 261, AP 105, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). AGNALDO SALUSTINO DA SILVA JUNIOR, 
portador do CPF nº 099.795.764-64, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
34.467,34, posicionado em 17/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855551553903, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/09/11, registrado na matrícula nº. 91.713, deste cartó-
rio, referente ao imóvel: AVENIDA RODRIGUES CHAVES, , AP 101, BLOCO A, DISTRITO MECÂNICO, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ALAN BARBOSA DE SOUZA, portador do CPF nº 
069.528.804-02, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 14.055,53, posicionado 
em 24/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 
§ 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770489533-5, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 29/11/18, registrado na matrícula nº. 180.824, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA SARGENTO PEDRO NAZARÉ RODRIGUES MACHADO, 820, AP 405, BLOCO D, PLANALTO 
DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ALEXANDRE BARACUHY 
GRISI BARBOSA, portador do CPF nº 007.775.694-00, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 14.041,03, posicionado em 26/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) 
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440045053, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 05/04/12, registrado na matrícula nº. 126.506, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA AMAURY GOMES DE SA, 35, APT 101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). ALEXANDRE DE SANTANA BEZERRA, portador do CPF nº 018.450.304-35, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 36.161,99, posicionado em 04/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441979340-3, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/02/19, registrado na matrícula nº. 189.380, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA UNIVERSITARIO ROGERIO BENEVIDES, 107, AP 302, CRISTO REDENTOR, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ALLYSSON FELLYPE DA SILVA BARBOSA, 
portador do CPF nº 099.997.324-02, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
15.494,04, posicionado em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440112045, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 16/07/12, registrado na matrícula nº. 127.574, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA SEVERINA XAVIER DE CARVALHO, 434, AP 301, GRAMAME, venho pelo presente instru-
mento INTIMAR o (a) Sr (a). AMAURY DE MENEZES LEAL, portador do CPF nº 059.897.884-44, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.878,10, posicionado em 23/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770120011-5, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/05/17, registrado na matrícula nº. 176.343, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA JORNALISTA ANTONIO BARRETO NETO, 58, AP 203, BLOCO A, PLANALTO DA 
BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANTONIA MARIA FERREIRA 
DOS SANTOS, portador do CPF nº 952.511.114-87, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 21.168,10, posicionado em 24/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) 
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770998494-8, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/11/20, registrado na matrícula nº. 185.157, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ENGENHEIRO JOSE DANTAS DE ALMEIDA, 500, AP 403, BLOCO C, DAS IN-
DÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANTONIO DE ASSIS ALBUQUERQUE 
NETO, portador do CPF nº 104.483.704-76, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de 
R$ 9.549,17, posicionado em 23/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de 
mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av.Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770163709-
2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/08/17, registrado na matrícula nº. 177.736, deste 
cartório, referente ao imóvel: RUA ESTUDANTE DALMO BELMONT, 145, AP 304, MUÇUMAGRO, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). APOLIANA DE OLIVEIRA SILVA, portador do CPF nº 
099.787.364-76, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 13.384,34, posicionado 
em 24/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442295379, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/04/20, registrado na matrícula nº. 197.365, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ARNAUD PEREIRA DE LIMA, 206, APT 207, MUÇUMAGRO, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ARLINETTI LILIANE DE ALBUQUERQUE LINS, portador do CPF nº 
058.015.314-24, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.306,88, posicionado 
em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442087390-3, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/05/19, registrado na matrícula nº. 183.371, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA PAULO GOMES DE ALMEIDA, 675, AP 203, JOSE AMERICO DE ALMEIDA, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ARTHUR MOREIRA BRANDAO, portador do CPF nº 
063.738.464-40, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 58.623,65, posicionado 
em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442105637-2, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/06/19, registrado na matrícula nº. 193.422, deste cartório, 
referente ao imóvel: AVENIDA FLORIANOPOLIS , 205, AP 403, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). BRUNO RAYFF PEREIRA DE SOUZA, portador do CPF nº 
099.103.624-73, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.692,17, posicionado 
em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do  efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul 

da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 
4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442288893, garantido por 
Alienação Fiduciária, firmado em 03/04/20, registrado na matrícula nº. 199.027, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA INACIO MARCELINO, 301, APT 201, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). CARLOS EDUARDO DE SOUTO SANTOS, portador do CPF nº 016.128.604-60, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 23.165,99, posicionado em 24/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441918844-5, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/08/18, registrado na matrícula nº. 183.406, deste cartó-
rio, referente ao imóvel: RUA JOCELIN DE SOUZA ROCHA, 46, AP 201, VALENTINA DE FIGUEIREDO, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CARLOS HENRIQUE ROSA DOS SANTOS, 
portador do CPF nº 057.423.494-24, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
14.443,07, posicionado em 27/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855550911747, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/02/11, registrado na matrícula nº. 121.270, deste car-
tório, referente ao imóvel: RUA DOS DIAMANTES, 650, AP 204, BLOCO M, DAS INDÚSTRIAS, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CARMELITA FRADE DE MIRANDA, portador do CPF nº 
000.142.324-05, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 4.297,25, posicionado 
em 24/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855552553445, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/03/13, registrado na matrícula nº. 142.011, deste car-
tório, referente ao imóvel: RUA CORONEL JOCA VELHO , 500, AP 102, BLOCO F, ALTO DO MATEUS, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CINARA DA SILVA GENUINO, portador do CPF nº 
874.120.984-20, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 134.188,92, posicionado 
em 17/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770128187-5, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/05/17, registrado na matrícula nº. 175.457, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA SEVERINA CRISPIM VERAS, 261, AP 105, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CLEBER FERREIRA DA SILVA, portador do CPF nº 
707.875.194-99, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 34.467,34, posicionado 
em 17/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855552651285, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/05/13, registrado na matrícula nº. 135.861, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ENGENHEIRO JOSE DANTAS DE ALMEIDA, 370, AP 402, BLOCO H, DAS 
INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CRISTIANE FABIOLA FERREIRA 
MONTEIRO, portador do CPF nº 927.931.854-34, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 13.455,86, posicionado em 17/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) 
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 
§ 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441921682-1, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 14/09/18, registrado na matrícula nº. 186.510, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA ANTONIO GOMES BANDEIRA, 130, AP 202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). DANIELA TEREZA HONORIO MAGALHAES, portador do CPF nº 010.990.344-77, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 29.445,14, posicionado em 27/04/23. Infor-
mo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, 
fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, 
João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441205818-0, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/04/16, registrado na matrícula nº. 165.930, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA PINHEIRO DO PARANA, 697, AP 101, PARATIBE, venho pelo presente instru-
mento INTIMAR o (a) Sr (a). DIANA LOPES DA SILVA, portador do CPF nº 048.068.504-54, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 26.985,05, posicionado em 23/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855551858721, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 02/01/12, registrado na matrícula nº. 125.326, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA ESTUDANTE THIAGO AZEVEDO DA SILVA, 132, AP 202, PARATIBE, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DIEGO COSTA DE ARAUJO, portador do CPF nº 340.410.978-35, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 38.285,97, posicionado em 02/05/23. Infor-
mo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, 
fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, 
João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 
§ 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440966456-2, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 03/07/15, registrado na matrícula nº. 158.511, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA JOAO AMERICO DE CARVALHO, 1258, AP 101, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDIANE FELIX BATISTA, portador do CPF nº 890.661.034-34, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 53.997,40, posicionado em 27/04/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770677320-2, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/09/19, registrado na matrícula nº. 176.196, deste cartó-
rio, referente ao imóvel: RUA ESPINOLA NAVARRO, 400, AP 301, BLOCO A16, ERNANI SÁTIRO, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDKENIO PEREIRA DE ARAUJO, portador do CPF nº 
098.747.604-19, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 21.388,09, posicionado 
em 24/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441708183-0, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 10/11/17, registrado na matrícula nº. 171.203, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ESTUDANTE JOSIMAR DE ALMEIDA SILVA, 155, AP 101, PARATIBE, venho pelo 
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ELEM BETANIA DAMASCENO FERREIRA, portador do CPF nº 
077.693.834-71, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 17.262,36, posicionado 
em 23/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

NTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 
§ 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770035489-5, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 29/06/16, registrado na matrícula nº. 168.641, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA IVONETE MONTEIRO DOS SANTOS, 118, AP 101, GRAMAME, venho pelo presente ins-
trumento INTIMAR o (a) Sr (a). ELIAS JUSTINO DA SILVA, portador do CPF nº 806.552.464-87, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.405,89, posicionado em 24/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440046496, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 10/04/12, registrado na matrícula nº. 127.592, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ALVARO HENRIQUE CORREIA, 171, APT 101, VALENTINA DE FIGUEIREDO, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ELYEBSON HENRIQUE FRANCA DOS SANTOS, 
portador do CPF nº 084.969.374-88, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
12.706,48, posicionado em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 
Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440740903-4, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/10/14, registrado na matrícula nº. 149.339, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA CIDADE DE SAO FRANCISCO , 414, CASA 416, DAS INDÚSTRIAS, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EMANNUEL FRANCIS CARLO BARBOSA BELMINO, 
portador do CPF nº 084.415.687-66, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
17.966,46, posicionado em 26/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul 

da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 
4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855550920464, garantido por 
Alienação Fiduciária, firmado em 27/01/11, registrado na matrícula nº. 117.410, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA PAULO MATIAS GOMES, 179, CASA 181, JOAO PAULO II, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). ERICK EWERTON DOS REIS LIMA, portador do CPF nº 073.724.024-50, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 11.280,39, posicionado em 23/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440759851, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/11/14, registrado na matrícula nº. 151.866, deste car-
tório, referente ao imóvel: RUA DORISE SOUZA VIANA, 187, APT 202, GRAMAME, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ESTEPHANE PAULA DOS SANTOS MENEZES, portador do CPF nº 
086.605.214-39, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 48.466,41, posicionado 
em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul 

da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 
4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855550920464, garantido por 
Alienação Fiduciária, firmado em 27/01/11, registrado na matrícula nº. 117.410, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA PAULO MATIAS GOMES, 179, CASA 181, JOAO PAULO II, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). FERNANDA KELY DOS REIS LIMA, portador do CPF nº 103.261.814-07, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 11.280,39, posicionado em 23/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440557425, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 07/02/14, registrado na matrícula nº. 143.532, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA JOSUE HENRIQUE XAVIER, 35, AP 201, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). FERNANDA RODRIGUES PINTO COELHO, portador do CPF nº 899.642.174-04, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 37.378,07, posicionado em 24/04/23. Infor-
mo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, 
fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, 
João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441771281-3, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/02/18, registrado na matrícula nº. 174.659, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA COMERCIANTE JOSE FORMIGA DE ASSIS, 117, AP 201, FUNCIONÁRIOS, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). FERNANDO COSTA DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 
009.876.154-40, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 14.088,40, posicionado 
em 27/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul 

da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 
4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440759851, garantido por 
Alienação Fiduciária, firmado em 05/11/14, registrado na matrícula nº. 151.866, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA DORISE SOUZA VIANA, 187, APT 202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). GEOVANE VALDEMIR SILVA DE MENEZES, portador do CPF nº 065.390.214-02, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 48.466,41, posicionado em 04/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770319575-
5, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 10/04/18, registrado na matrícula nº. 179.459, deste 
cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO CARNEIRO DE PAIVA, 60, AP 406, GRAMAME, venho pelo 
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GIRDILENE NOEMIA DA SILVA SANTOS, portador do CPF nº 
070.729.484-30, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.801,15, posicionado 
em 26/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855553124693, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 30/06/14, registrado na matrícula nº. 148.636, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA JOSE LUIZ DE ALBUQUERQUE, 759, AP 202, BLOCO A, PARATIBE, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GLETSON DIAS DOS SANTOS, portador do CPF nº 063.653.014-05, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 22.377,45, posicionado em 24/03/23. Infor-
mo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, 
fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, 
João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770822370-6, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/04/20, registrado na matrícula nº. 198.938, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, 401, AP 402, BLOCO B, GRAMAME, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GLEYSON RAFAEL RAMOS DA SILVA, portador do CPF 
nº 100.864.144-88, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 10.420,45, posicionado 
em 24/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770834237-3, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/05/20, registrado na matrícula nº. 187.304, deste car-
tório, referente ao imóvel: RUA AGRICULTOR CARLOS ONOFRE NOBREGA, 950, AP 301, BLOCO C, 
COSTA E SILVA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GUILHERME JOSE BARBOSA 
CAVALCANTI, portador do CPF nº 109.875.724-66, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 21.442,90, posicionado em 24/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) 
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441945352-1, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/10/18, registrado na matrícula nº. 189.761, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ARTUR DOS SANTOS GOMES, 59, AP 104, GRAMAME, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). HELLEN ROSE FERNANDES DO NASCIMENTO, portador do CPF nº 
064.645.014-02, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 37.060,91, posicionado 
em 27/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770713213-8, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/11/19, registrado na matrícula nº. 183.690, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, 421, AP 108, BLOCO 02, GRAMAME, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). HITALO HENRIQUE DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 
702.774.114-83, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 11.375,99, posicionado 
em 24/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440300208, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/03/13, registrado na matrícula nº. 123.547, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ALCIDES RIBEIRO DA SILVA, 121, AP 201, GRAMAME, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). IRENE DE SOUSA VIEIRA, portador do CPF nº 396.232.114-49, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 55.724,50, posicionado em 17/04/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855553387609, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/05/15, registrado na matrícula nº. 154.874, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ANTONIO CARNEIRO DE PAIVA, 128, AP 205, BLOCO B, GRAMAME, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ISAC BANDEIRA DOS SANTOS, portador do CPF nº 
087.394.434-85, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 39.140,60, posicionado 
em 30/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878771284149, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/11/21, registrado na matrícula nº. 209.762, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA INACIO ALBINO NETO, 240, APT 308, BLOCO 22, GRAMAME, venho pelo pre-
sente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ITALO JOSE DE ALEXANDRE LARANJEIRA, portador do CPF nº 
710.540.674-73, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.823,28, posicionado 
em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 144440542867, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/03/14, registrado na matrícula nº. 144.721, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA COMERCIANTE JOSE FLORENTINO DE ANDRADE, 401, AP 303, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JAIRO GUIMARAES LEBRE, 
portador do CPF nº 509.257.412-72, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
92.327,12, posicionado em 05/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 144440583833-9, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/06/14, registrado na matrícula nº. 44.923, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA PROFESSORA CARMEM MOREIRA COUTINHO, LOTE L, QUADRA 80, JARDIM 
CIDADE UNIVERSITARIA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JIMMY CONNOLLY, 
portador do CPF nº 194.300.604- 06, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
156.929,27, posicionado em 24/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441521729-7, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/04/17, registrado na matrícula nº. 177.192, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ANTONIO LUIZ DO NASCIMENTO, 174, CASA 172, DAS INDÚSTRIAS, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOAO BATISTA FARIAS DOS SANTOS, portador do CPF 
nº 096.146.854-84, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 30.757,26, posicionado 
em 27/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442342830-
7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/07/20, registrado na matrícula nº. 197.378, deste 
cartório, referente ao imóvel: RUA ARNAUD PEREIRA DE LIMA, 206, AP 404, MUÇUMAGRO, venho pelo 
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOAO LUCAS COSTA DO NASCIMENTO, portador do CPF nº 
714.698.684-58, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 14.945,27, posicionado 
em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 
§ 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441422554-7, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 12/12/16, registrado na matrícula nº. 170.535, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA AGENOR FELIPE DE MORAIS, 106, AP 202, PARATIBE, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). JOAO SOARES DA SILVA NETO, portador do CPF nº 054.284.174-63, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 29.090,11, posicionado em 27/04/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440188627, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/10/12, registrado na matrícula nº. 126.260, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA CIDADE DE CAMPO DE SANTANA, 930, CASA 932, DAS INDÚSTRIAS, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JONATAS DAVID SOARES MENDES, portador do CPF nº 
075.742.164-44, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 56.389,93, posicionado 
em 23/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855552553445, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 26/03/13, registrado na matrícula nº. 142.011, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA CORONEL JOCA VELHO , 500, AP 102, BLOCO F, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JORGE CORTE SILVA, portador do CPF nº 365.073.774-49, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 134.188,92, posicionado em 17/04/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442334279-8, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/06/20, registrado na matrícula nº. 190.983, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA PEDRO NOLASCO DE MENEZES FILHO, 470, AP 202, GRAMAME, venho pelo 
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JORGE EDUARDO FEITOZA DOS SANTOS, portador do CPF 
nº 102.471.094-79, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.596,70, posicionado 
em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440978698-6, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/07/15, registrado na matrícula nº. 159.588, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA LEONILDO DE SOUSA FERREIRA, 564, AP 201, PARATIBE, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE EDSON AZEVEDO ALVES, portador do CPF nº 069.565.764-06, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 19.751,95, posicionado em 26/04/23. Infor-
mo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, 
fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, 
João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855552669285, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 05/06/13, registrado na matrícula nº. 135.074, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA RITA PINHEIRO VILAR, 50, AP 108, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). JOSE ERMANO CARNEIRO DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 033.609.154-02, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.409,47, posicionado em 17/04/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440032437, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/03/12, registrado na matrícula nº. 125.327, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ESTUDANTE THIAGO AZEVEDO, 132, AP 203, PARATIBE, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE FELIPE DOS SANTOS, portador do CPF nº 441.378.264-04, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 56.315,37, posicionado em 23/03/23. Infor-
mo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, 
fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, 
João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 
§ 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441861560-9, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 07/06/18, registrado na matrícula nº. 180.108, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA EDMILSON DIAS DE ALMEIDA, 79, AP 201, PARATIBE, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE HUMBERTO DA SILVA, portador do CPF nº 338.205.384-53, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 19.530,17, posicionado em 27/04/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770821178-3, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/04/20, registrado na matrícula nº. 176.532, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, AP 310, BLOCO B-05, ERNANI SÁTIRO, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE JORGE ROZA, portador do CPF nº 067.441.114-50, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 24.311,20, posicionado em 24/04/23. Infor-
mo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, 
fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, 
João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440528355, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/01/14, registrado na matrícula nº. 142.350, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA WALTER PAIVA DE ALBUQUERQUE, 70, AP 202, PARATIBE, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE RIBEIRO DA SILVA, portador do CPF nº 045.380.434-94, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.821,13, posicionado em 23/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 
Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855550364100, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 15/07/10, registrado na matrícula nº. 62.945, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA VALDEMAR GALDINO NAZIAZENO, 70, AP 302, BLOCO S, ERNESTO GEISEL, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JUCIVAL ALBUQUERQUE COUTO, portador do CPF nº 
356.930.534-15, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 15.786,09, posicionado 
em 23/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441079398, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 04/11/15, registrado na matrícula nº. 155.538, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA ALEXSANDRO FERREIRA NARCISO, 382, APT 202, GRAMAME, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JULIANA LOPES DANTAS, portador do CPF nº 106.205.864-00, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 46.292,80, posicionado em 04/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440872959-8, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/03/15, registrado na matrícula nº. 55.440, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ANTONIO GOMES DA SILVA, S/N, AP 203, BLOCO 01, CRISTO REDENTOR, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LEIDSON ALVES SALES, portador do CPF nº 
114.799.344-02, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 75.392,27, posicionado 
em 26/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855553731004, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 27/07/16, registrado na matrícula nº. 166.706, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA ANTONIO CARNEIRO DE PAIVA, 90, AP 103, GRAMAME, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). LUAN HENRIQUE BARBOSA DA SILVA, portador do CPF nº 114.428.524-02, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.042,88, posicionado em 24/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 
§ 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442334279-8, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 30/06/20, registrado na matrícula nº. 190.983, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA PEDRO NOLASCO DE MENEZES FILHO, 470, AP 202, GRAMAME, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LUANA ANDREA CAVALCANTI BARBOSA MARQUES DOS SANTOS, 
portador do CPF nº 065.846.444-21, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
6.596,70, posicionado em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441921149-8, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/08/18, registrado na matrícula nº. 184.053, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA GARCA BRANCA PEQUENA, 119, AP 202, PARATIBE, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LUCIA BARBOSA, portador do CPF nº 518.660.724-04, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 25.449,70, posicionado em 27/04/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770811804-
0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/04/20, registrado na matrícula nº. 192.705, deste 
cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO ALBINO NETO, 240, AP 403, BLOCO 18, GRAMAME, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARCONE JOSE DOS SANTOS, portador do CPF nº 
106.767.744-58, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 21.815,11, posicionado 
em 24/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440546623, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 23/01/14, registrado na matrícula nº. 144.936, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA VEREADOR LUIZ DE CARVALHO COSTA, 250, APT 201, ERNANI SÁTIRO, venho pelo 
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA APARECIDA DA SILVA DO O, portador do CPF nº 
701.654.734-52, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 49.779,09, posicionado 
em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440242706, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/12/12, registrado na matrícula nº. 134.980, deste cartó-
rio, referente ao imóvel: RUA VIGILANTE GIVANILDO GOMES, 99, AP 202, MUÇUMAGRO, venho pelo 
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA BETANIA DOS SANTOS SOUZA, portador do CPF nº 
651.954.774-34, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.552,37, posicionado 
em 23/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440766062-4, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/10/14, registrado na matrícula nº. 153.292, deste car-
tório, referente ao imóvel: RUA EDITE SATIRO DA NOBREGA, 97, AP 202, MUÇUMAGRO, venho pelo 
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DA GUIA MARCELINO DA SILVA, portador do CPF nº 
104.800.764-21, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 25.488,62, posicionado 
em 24/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE 
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855553547188, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/12/15, registrado na matrícula nº. 159.646, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA SILVIA BEZERRA GUEDES, 651, AP 104, BLOCO A, OITIZEIRO, venho pelo 
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DA VITORIA BATISTA DOS SANTOS, portador do CPF 
nº 083.381.054-57, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 61.148,14, posicionado 
em 24/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442105637-2, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/06/19, registrado na matrícula nº. 193.422, deste car-
tório, referente ao imóvel: AVENIDA FLORIANOPOLIS , 205, AP 403, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA, 
portador do CPF nº 602.331.094-04, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
9.692,17, posicionado em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440110193, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 06/07/12, registrado na matrícula nº. 121.168, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA ANTONIO JOSE MOREIRA, 119, AP 406, BLOCO A, PARATIBE, venho pelo presente ins-
trumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA ESTELA DE SOUZA, portador do CPF nº 026.812.064-13, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 43.782,83, posicionado em 23/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440319727, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/04/13, registrado na matrícula nº. 133.060, deste car-
tório, referente ao imóvel: RUA JORNALISTA HERMANO PONCE DE CARVALHO ROCHA, 247, AP 102, 
CUIA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA JOSE DA SILVA, portador do CPF nº 
015.754.864-31, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.457,14, posicionado 
em 17/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul 

da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 
4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440601840, garantido por 
Alienação Fiduciária, firmado em 07/05/14, registrado na matrícula nº. 144.667, deste cartório, referente ao 
imóvel: Apartamento nº 201 - 1º Andar do Prédio Residencial Multifamiliar nº. 40 da Rua Vigilante Givanildo 
Gomes, bairro Muçumagro, nesta capital, CEP 58066- 218, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). MARIA JOSE GONCALVES RAMOS, portador do CPF nº 917.290.844-00, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da 
solicitação deste, com valor total de R$ 4.422,08, posicionado em 02/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-
-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 
9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440215638, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/11/12, registrado na matrícula nº. 132.779, deste cartó-
rio, referente ao imóvel: RUA PROFESSORA ALICE MENDES DA NOBREGA, 237, AP 102, GRAMAME, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA JOSE LIRA DE BRITO, portador do CPF nº 
018.937.324-52, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 13.132,23, posicionado 
em 02/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440106266, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 02/07/12, registrado na matrícula nº. 127.335, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA DARLENE LINHARES MOURA MONTEIRO, 79, AP 201, BLOCO B, GRAMAME, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MELQUISEDEQUE DE OLIVEIRA SA, portador do CPF nº 
056.906.524-07, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 50.972,31, posicionado 
em 23/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440686858, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 04/08/14, registrado na matrícula nº. 151.277, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA PORTO RICO, 56, CASA 58, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). MICHEL DOUGLAS VELEZ MARCELINO, portador do CPF nº 063.999.094-06, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.687,65, posicionado em 27/04/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878771126972, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 19/04/21, registrado na matrícula nº. 177.438, deste cartório, referente 
ao imóvel: Apartamento n.º 202 - 1º Andar do Bloco B10 do Subcondomínio “B” do Condomínio Residencial 
Reserva Jardim América, n.º 400 da Rua Ana Espínola Navarro, bairro Ernani Sátiro, nesta capital, CEP 
58080-020, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MOACLEDSON DE LUCENA HIPOLITO, 
portador do CPF nº 105.783.714-80, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
5.868,82, posicionado em 02/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442577340-0, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/08/21, registrado na matrícula nº. 204.014, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA FRANCISCO MEDEIROS E SILVA, 54, AP 404, GRAMAME, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MYCAEL DE SANTANA CUNHA, portador do CPF nº 103.305.454-26, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 11.727,85, posicionado em 23/03/23. Infor-
mo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, 
fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, 
João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 800390000460, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 10/11/06, registrado na matrícula nº. 92.307, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA PAULO GOMES DE ALMEIDA, 565, CASA 101, JOSE AMERICO DE ALMEIDA, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). NATANAEL DE PONTES CORDEIRO, portador do CPF nº 
008.365.144-67, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 4.253,61, posicionado 
em 23/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855553918467, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/11/17, registrado na matrícula nº. 175.932, deste cartó-
rio, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, AP 105, BLOCO A14, ERNANI SÁTIRO, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). NIELISON DA SILVA SILVA, portador do CPF nº 
126.389.034-26, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 15.316,08, posicionado 
em 17/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855551323596, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 07/07/11, registrado na matrícula nº. 124.650, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA DESPORTISTA JOAO APOSTOLO DE SOUZA, 100, AP 404, BLOCO B, MANGABEIRA, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). NILZA MONTEIRO CALDAS, portador do CPF nº 
440.615.104-44, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 78.071,39, posicionado 
em 23/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855550929358, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/01/11, registrado na matrícula nº. 119.206, deste car-
tório, referente ao imóvel: RUA MANOEL HENRIQUES DOS SANTOS, 70, AP 109, PLANALTO DA BOA 
ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). NORMANDO BARBOSA JUNIOR, 
portador do CPF nº 886.028.774-04, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
46.364,57, posicionado em 24/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442531509, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 06/05/21, registrado na matrícula nº. 204.917, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA DOUTOR VALDEVINO GREGORIO DE ANDRADE, 800, APT 201, BLOCO B, Residencial 
Comfort Ville, nº 30, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). PATRICIA KELE DA 
SILVA XAVIER, portador do CPF nº 060.659.904-50, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 7.486,67, posicionado em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) 
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855551948721, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/01/12, registrado na matrícula nº. 124.094, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ROMUALDO ROLIM , 80, AP 004, BLOCO D, GRAMAME, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). PEDRO AFONSO VASCONCELOS B. JUNIOR, portador do CPF nº 
055.579.404-05, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 22.271,16, posicionado 
em 17/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770338359-4, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 10/05/18, registrado na matrícula nº. 175.670, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, AP 108, BLOCO A02, ERNANI SÁTIRO, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). PEDRO JORGE CAVALCANTI MUNIZ, portador do CPF nº 
288.251.604-53, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 21.910,65, posicionado 
em 26/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442199091-1, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/10/19, registrado na matrícula nº. 191.109, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA PEDRO MONTENEGRO DE OLIVEIRA, 80, AP 201, GRAMAME, venho pelo 
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). RAIANY PEREIRA AIRES, portador do CPF nº 109.921.824-17, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 21.099,75, posicionado em 23/03/23. Infor-
mo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, 
fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, 
João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442465547-1, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/12/20, registrado na matrícula nº. 202.962, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA DAS MANGABEIRAS, 67, AP 406, MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). RENAN CASSIMIRO DE SOUZA, portador do CPF nº 126.170.614-50, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.055,93, posicionado em 24/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441430143-0, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/12/16, registrado na matrícula nº. 157.669, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA DARLENE LINHARES MOURA MONTEIRO, 21, AP 105, GRAMAME, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). RICARDO FERREIRA DA SILVA, portador do CPF nº 
064.603.904-01, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 41.094,64, posicionado 
em 27/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441434419-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/12/16, registrado na ma-
trícula nº. 173.498, deste cartório, referente ao imóvel: RUA FRANCISCO HERONIDES GARCIA, 
88, AP 201, JOSE AMERICO DE ALMEIDA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). VERA LUCIA DE ANDRADE, portador do CPF nº 546.616.334-15, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.890,62, posicionado em 10/04/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855550690581, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/11/10, registrado na matrícula 
nº. 115.440, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CLOVIS MARQUES DE SANTANA, 130, CASA 
104, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VICTOR RODRIGUES DE 
ALBUQUERQUE, portador do CPF nº 077.465.224-16, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 8.442,92, posicionado em 24/03/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442045822-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/03/19, registrado na ma-
trícula nº. 187.445, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE MATIAS GUEDES , 106, CASA 
114, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). WELLIGTON MATEUS 
MOURA DA COSTA, portador do CPF nº 701.067.194-08, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 9.095,09, posicionado em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442199091-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/10/19, registrado na matrícula 
nº. 191.109, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PEDRO MONTENEGRO DE OLIVEIRA, 80, 
AP 201, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). WILLIAMES BARBOSA 
PEREIRA, portador do CPF nº 079.505.424-62, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 21.099,75, posicionado em 23/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855550945562, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/04/11, registrado na matrícula 
nº. 115.512, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA DE LOURDES MEIRA ARAUJO, 295, 
CASA 101, OITIZEIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). WILSON COSME 
DOMINGOS, portador do CPF nº 983.067.744-34, para fins de cumprimento das obrigações con-
tratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 8.743,07, posicionado em 24/03/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855552487176, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/12/12, registrado na matrícula 
nº. 128.333, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE SANTANA DA SILVA, 49, CASA 105, 
PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ACSA 
MACIEL DE SOUZA, portador do CPF nº 039.753.524-42, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 32.239,66, posicionado em 17/04/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 855553547188, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/12/15, registrado na 
matrícula nº. 159.646, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SILVIA BEZERRA GUEDES, 651, 
AP 104, BLOCO A, OITIZEIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DA 
VITORIA BATISTA DOS SANTOS, portador do CPF nº 083.381.054-57, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 61.148,14, posicionado em 24/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440546623, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/01/14, registrado na 
matrícula nº. 144.936, deste cartório, referente ao imóvel: RUA VEREADOR LUIZ DE CARVALHO 
COSTA, 250, APT 201, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). JONATHAN SILVA DO O, portador do CPF nº 014.965.724-24, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 49.779,09, posicionado em 04/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855553814414, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/03/17, registrado na matrícula 
nº. 158.603, deste cartório, referente ao imóvel: RUA GENERAL AURELIO DE LYRA TAVARES, 
2813, AP 202, BLOCO C, ILHA DO BISPO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
DIOGENES CEZAR ALVES DA SILVA, portador do CPF nº 051.729.984-46, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 34.161,40, posicionado em 24/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 806170001368, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 12/01/09, registrado na matrícula nº. 73.051, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA FERNANDO CUNHA LIMA, 877, , CRISTO REDENTOR, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). SOLIO JORGE PEREIRA DE SOUSA, portador do CPF nº 440.737.984-72, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 16.695,38, posicionado em 23/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 
§ 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440985653-4, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 03/08/15, registrado na matrícula nº. 153.328, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA NIETA DA SILVA OLIVEIRA, 47, AP 102, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo 
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SUELLEN TAVARES SANTOS LOPES, portador do CPF nº 
111.790.294-37, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.585,53, posicionado 
em 26/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440077482, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/05/12, registrado na matrícula nº. 127.940, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA ROMUALDO ROLIM , 196, AP 202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). TAIRONE AUGUSTO LIMA DA SILVA, portador do CPF nº 077.983.554-99, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.749,03, posicionado em 23/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442342830-
7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/07/20, registrado na matrícula nº. 197.378, deste 
cartório, referente ao imóvel: RUA ARNAUD PEREIRA DE LIMA, 206, AP 404, MUÇUMAGRO, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). THAYRES EMILLY CLEMENTINO PEREIRA DA SILVA, 
portador do CPF nº 707.608.754-56, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
14.945,27, posicionado em 04/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440823519-6, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/01/15, registrado na matrícula nº. 156.448, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA EDITE SATIRO DA NOBREGA, 81, AP 103, MUÇUMAGRO, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). TIAGO MIGUEL DO VALE, portador do CPF nº 064.415.864-60, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.381,33, posicionado em 24/04/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 
26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440516686, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 12/12/13, registrado na matrícula nº. 144.572, deste cartório, referente 
ao imóvel: RUA CIDADE DE SERRA REDONDA , 35, AP 102, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VALDERI PACIFICO DE FARIAS, portador do CPF nº 041.818.524-74, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.249,64, posicionado em 23/03/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. 
Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA  FEDERAL 
– CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-
-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855553918467, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/11/17, registrado na matrícula nº. 175.932, deste cartó-
rio, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, AP 105, BLOCO A14, ERNANI SÁTIRO, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VALDETE MATOS DA SILVA, portador do CPF nº 
944.150.993-00, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 15.316,08, posicionado 
em 17/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440516686, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/12/13, registrado na matrícula nº. 144.572, deste car-
tório, referente ao imóvel: RUA CIDADE DE SERRA REDONDA , 35, AP 102, DAS INDÚSTRIAS, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VALMIRA CAVALCANTI MARQUES, portador do CPF nº 
090.463.774-31, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.249,64, posicionado 
em 23/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul 

da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 
4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440694641, garantido por 
Alienação Fiduciária, firmado em 19/09/14, registrado na matrícula nº. 151.107, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA CICERA FRANCISCA DE SOUSA, 33, AP 101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). VALMIRA IZIDORIO DA SILVA, portador do CPF nº 014.783.284-52, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 47.166,36, posicionado em 27/04/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio 
Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do 
Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440553196, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/02/14, registrado na matrícula nº. 144.448, deste car-
tório, referente ao imóvel: RUA SEBASTIAO BERNARDO DA COSTA, 62, APT 201, PARATIBE, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VERA LUCIA BANDEIRA DANTAS, portador do CPF nº 
500.499.254-15, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.103,65, posicionado 
em 30/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 855553565028, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/01/16, registrado na 
matrícula nº. 158.597, deste cartório, referente ao imóvel: RUA GENERAL AURELIO DE LYRA 
TAVARES, 2813, AP 402, BLOCO B, ILHA DO BISPO, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ROBERVAL DO NASCIMENTO SANTOS, portador do CPF nº 024.084.664- 82, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 18.540,98, posicio-
nado em 24/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que 
se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440257944, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/01/13, registrado 
na matrícula nº. 133.190, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOMESTICA TEREZA ALE-
XANDRE BARBOSA, 115, AP 101, CIDADE DOS COLIBRIS, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). RODEMIQUE GALDINO GOMES, portador do CPF nº 086.223.474-35, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 14.169,61, posicio-
nado em 23/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que 
se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
Cartório Carlos Ulysses – Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440257944, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/01/13, registrado 
na matrícula nº. 133.190, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOMESTICA TEREZA ALE-
XANDRE BARBOSA, 115, AP 101, CIDADE DOS COLIBRIS, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). ROMENIQUE GALDINO GOMES, portador do CPF nº 086.444.194-04, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 14.169,61, posicio-
nado em 23/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que 
se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440770470-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/01/15, registrado 
na matrícula nº. 113.071, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOS INDUSTRIARIOS, 173, 
CASA 101, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). RUAN 
DIOGO DE LIMA SILVA, portador do CPF nº 068.780.534-12, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 10.814,60, posicionado em 27/04/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, 
da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.
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da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770129129-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/06/17, registrado 
na matrícula nº. 171.853, deste cartório, referente ao imóvel: RUA LUIZ BASTOS DA COSTA, 
200, AP 202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SANDERSON 
VALDEVINO NEVES, portador do CPF nº 047.419.814-60, para fins de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 5.669,47, posicionado em 24/03/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, 
da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.
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da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 855551964760, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/01/12, registrado 
na matrícula nº. 120.914, deste cartório, referente ao imóvel: RUA HARKEREZ HENRIQUES DE 
MIRANDA LOUREIRO, 171, AP 101, CUIA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). SAWANA PYERRE CARNEIRO NOBREGA CARVALHO, portador do CPF nº 063.314.214-
08, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) 
que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 49.224,87, 
posicionado em 17/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) 
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, 
para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 26 de junho de 2023.
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da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442087390-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/05/19, registrado na 
matrícula nº. 183.371, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PAULO GOMES DE ALMEIDA, 675, 
AP 203, JOSE AMERICO DE ALMEIDA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
SAYONARA ALVES BRANDAO, portador do CPF nº 063.216.104-37, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 58.623,65, posicionado em 04/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos 
do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 
de junho de 2023.
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855551323596, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/07/11, registrado na matrí-
cula nº. 124.650, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DESPORTISTA JOAO APOSTOLO DE 
SOUZA, 100, AP 404, BLOCO B, MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). SEVERINO LIMA CALDAS, portador do CPF nº 259.004.804-10, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 78.071,39, posicionado em 23/03/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos 
do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 
de junho de 2023.
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770066372-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/12/16, registrado 
na matrícula nº. 171.871, deste cartório, referente ao imóvel: RUA LUIZ BASTOS DA COSTA, 
200, AP 402, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SILVANA 
BARROS DO NASCIMENTO, portador do CPF nº 080.415.764-27, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 71.284,41, posicionado em 17/04/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos 
do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 26 
de junho de 2023.
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